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Ofício 348/2024 

, De:- Wagner G. - GAP 

Para Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 16/04/2024 às 21;16:42 

Setores envolvidos 

GAP 
Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

1111111111111111111 
Ofício n° 0155/2024/SAPL/DG 

À Sua Excelência o Senhor 

Dr. Wellerson Mayrink de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n° 0155/2024/SAPL/DG 

Senhor Presidente, 

PROTOCOLO GERAL 603/2024 •ct 

Data: 17/04/2024 - Horário: 14:03 4 Administrativo 
o 

Em atenção ao Ofício n° 0155/2024/SAPL/DG, Requerimento n° 0045/2024 — Protocolado n° 525/2024, de autoria da 
Vereadora Suellenn Christina Nascimento Monteiro, o qual solicita informações sobre o prédio que abriga a Farmácia 
Integrada, temos a esclarecer os seguintes pontos: 

1) Cópia de todos os e-maus da Farmácia Integrada, informando à Secretaria Municipal de Saúde sobre a 
situação do prédio, bem como, cópias de todas as respostas emitidas pela secretaria. 

Não constam no e-mail institucional da Secretaria Municipal de Saúde comunicados oriundos da Farmácia Integrada 
(farmaciaintegradapno@gmail.com) nos anos de 2023 e 2024, os quais solicitariam reparos na unidade. 

Entretanto, foi registrado um único e-mail da conta particular do servidor Gerson, datado em 30/08/2023, ieldlatido:a 
problemas no gerador, o qual não estava desligando sozinho. Ressaltamos que o problema narrado já se ericontra 
solucionado. 

o 
Lu 

2) Informar como se encontra a estrutura atual do prédio, encaminhando possíveis laudos técnicos. 
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No que tange a estrutura do local, foi realizada vistoria técnica no último mês para averiguar as condições do prédio.2 
Do ponto de vista técnico-estrutural, não há nenhum impedimento para funcionamento da Farmácia Integrada na.'ii; 
edificação, uma vez que não foi constatado nenhuma fissura, trinca, rachadura ou patologia estrutural grave, as_ct 
atividades podem ocorrer sem o menor problema. Durante a visita, ainda foi observado infiltrações em diversosk 
pontos da unidade causados pelo entupimento da calha no telhado, questão já solucionada. o 



3) Informar qual a altura certa do teto para evitar inundação. 

Esclarecemos que não há nenhum tipo de relação entre altura do pé-direito e possíveis alagamentos, pois os águas 
pluviais escoam pelo telhado. 

4) Esclarecer a motivação do não pagamento de insalubridade aos servidores lotados no local. 

Em relação ao não pagamento de insalubridade aos servidores lotados na Farmácia Integrada, esclarecemos que o 
pagamento ou não da insalubridade se dá tendo como base o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT). 

Encaminhamos ainda cópia do LTCAT utilizado pela Secretaria de Recursos Humanos, para verificar a devida 
necessidade de pagamento do adicional de insalubridade. 

5) Informar quando foi feita reforma para evitar infiltrações no telhado. 

As reformas aconteceram no último ano, porém os serviços realizados não substituem a limpeza da calha que 
precisa ser feita periodicamente. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a disposição 
para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Wagner Moi Guimarães 

Prefeito Municipal 

Anexos: 

LTCAT_SEMSA_2_.pdf 

Oficio_n_155_2024_SAPL_DG.pdf 
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1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL CNPJ . 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova 238041490001-29 

SETOR DE ELABORAÇÃO DO LAUDO 

DEMUTRAN - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 

ENDEREÇO BAIRRO 

Avenida Cae!ano Marinho — 306 Centro 

CIDADE ESTADO CEP ` 

Ponte Nova Minas Gerais 35430-001 

'g DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

84.11-6-00 Administração pública em geral 

RESPONSÁVEL 

Nciine Cargo 

Ivan José da Silva Secretário Municipal de Saúde 
Telefone 
(31) 3817- 1120 semsaQpontenova.mg.00v.br 

N° TOTAL DE 
FUNCIONÁRIOS., 541 
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2. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

innovar Consultoria em Medicina, Segurança do Trabalho e Serviços LTDA- ME 11.894.163/0001-81 

ENDEREÇO BAIRRO 

Rua Carvalho de Brito, n° 218 Recreio Atlântico 

CIDADE ESTADO CEP 

Marataízes ES 29.345-000 

E-MAIL TELEFONE 

contato@innovar.srv.br , (28) 3532-7733/ 3532-7766 

CORPO TÉCNICO . ,,:`?...,. -._, • ,,L , 

NOME FUNÇÃO N° REGISTRO s.>. - NIT/PIS 

ELAINE FIGUEIREDO DE ALMEIDA ENG. DE SEGURANÇA DO TRABALHO CREA/ES 033004/D  

LIDIANE DE OLIVEIRA BRAGA ENG. DE SEGURANÇA DO TRABALHO. CREA/MG 135851/D  

SILAS BENEVIDES CARDOSO TEC EM SEGURANÇA DO TRABALHO. SRTE/ES - 0007470/ES - 

MICHAEL RICARDO TEC EM SEGURANÇA DO TRABALHO. SRTE/ES - 0036096/ES  I 
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3. OBJETIVO 

Este laudo técnico tem por objetivo apresentar o levantamento 

qualitativo/quantitativo dos riscos ambientais existentes nos setores e nas diversas 

atividades executadas na empresa, considerando a intensidade de exposição, 

concentração x tempo de exposição, potencialidade de causar prejuízo à saúde ou a 

sua integridade física dos empregados, em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos na legislação vigente. 

O presente Laudo caracteriza quanto à existência ou não da Insalubridade e da 

Aposentadoria Especial. 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

A caracterização da exposição foi realizada em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos na legislação trabalhista vigente (Normas Regulamentadoras — NR's, 

da Portaria n°. 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego), tendo sido realizada 

inspeção nos locais de trabalho do empregado e considerados os dados constantes 

nos diversos documentos apresentados pela empresa. 

NR-15 — ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

Segundo a NR-15 a Portaria 3.214/1978, é considerada atividades ou operações 

insalubres as que se desenvolvem: 

e Acima dos limites de tolerância previstos nos anexos n° 1,2, 3, 4, 5, 11 e 12; 

e Nas atividades mencionadas nos Anexos n.°6, 13 e 14; 

• Comprovadas através de laudo de inspeção no local de trabalho, constantes 

dos Anexos n° 7, 8, 9 e 10. 

6 



4.1 Limites de Tolerância 

Entende-se por Limite de Tolerância, para os fins desta Norma, a concentração ou 

intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição 

ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vicia 

laborai. 

4.2 Fatores da Insalubridade 

O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens 

do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre 

o salário mínimo da região, equivalente a: 

• 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

• 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

• 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo. 

No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 
considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo 
vedada a percepção cumulativa. 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS 

Foram realizadas visitas aos diversos setores de trabalho da empresa, observando a 

execução das atividades desenvolvidas pelos empregados, afim de caracterizar e 

definir os critérios de avaliação a serem utilizados. 

7 



Durante o levantamento de campo para a elaboração deste Laudo foram analisados 

os riscos ao quais os empregados estavam expostos e a frequência no qual as 

funções se relacionavam em um mesmo ambiente com características semelhantes. 

Todo reconhecimento ambiental das atividades e das características dos setores 

foram registradas por meio de fichas de reconhecimento de riscos ocupacionais. 

Com base nas informações levantadas no reconhecimento formaram-se os GHE 

(Grupos homogêneos de exposição). 

O critério utilizado para a amostragem e analise das avaliações será o EMR 

(Exposto de Maior Risco), ou seja, para cada o GHE será considerado o EMR do 

mesmo, e assim as medidas de proteção coletiva e individual serão baseadas no 

valor encontrado para o valor correspondente ao EMR. 

6. MÉTODOS, TÉCNICA, APARELHAGENS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 
PARA A ELABORAÇÃO DO LTCAT 

As avaliações dos riscos pertinentes as atividades executadas pelo trabalhador 
foram realizadas através de analises qualitativas e quantitativas. 

6.1 Avaliações Qualitativas 

As avaliações qualitativas são realizadas através de inspeção no local de trabalho e 
acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo empregado. 



6.2 Avaliações Quantitativas 

6.2.1 Ruído 

METODOLOGIA 

O método utilizado para avaliação do ruído é a NHO 01 - FUNDACENTRO, tendo 

como parâmetro para caracterização da Insalubridade a NR-15 — Anexo I (LIMITES 

DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE). 

EQUIPAMENTO UTILIZADO 

Audiodosímetro e Calibrador Acústico conforme certificado de calibração em anexo, 

LIMITE DE TOLERÂNCIA/NÍVEL DE AÇÃO 

Considerando uma exposição de 8 horas, o limite de tolerância de 85,0 dB(A), o que 

equivale a uma dose de 100%. O Nível de ação é 50% da dose, que nesse caso é 

de 80,0 dB(A) para exposição de 8 horas. 

6.2.5 CLORO 

METODOLOGIA 

O método utilizado para avaliação do destes agentes químicos se encontra 

especificado no laudo químico do laboratório, tendo como parâmetro para 

caracterização da Insalubridade a NR-15 — Anexo 11 (AGENTES QUÍMICOS CUJA 

INSALUBRIDADE É CARACTERIZADA POR LIMITE DE TOLERÂNCIA E 

INSPEÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO). 

EQUIPAMENTO UTILIZADO 

Bomba de amostragem de uso individual e amostrador tipo TCA - Tubo de sílica gel , 

vazão calibrada por meio de calibrador para bomba de amostragem (certificado de 



calibração em anexo) com vazão de acordo com a ficha de campo para analise 

química: 

Cloro— 1L/min 

Antes de ser utilizada em campo, a bomba foi previamente calibrada por meio do 

calibrador de acordo com a vazão exigida pelo método de referência, e após as 

amostragem foi conferida a vazão novamente, para checar se a vazão apresentava 

variação menor que 5% de variação da vazão inicial. 

A bomba foi devidamente afixada na cintura do trabalhador, através de um cinto, em 

posição que não atrapalhou a sua operação rotineira. O engenheiro responsável 

pela coleta acompanhou durante toda a avaliação o funcionamento da bomba. 

LIMITE DE TOLERÂNCIA/NÍVEL DE AÇÃO 

Considerando uma exposição de 8 horas, o limite de tolerância para cada 

componentes químico de acordo com a NR-15/Anexo 11. O Nível de ação é metade 

do limite de tolerância para exposição de 8 horas. 

7. GRUPOS HOMOGÊNIOS DE EXPOSIÇÃO 

Para melhor analise dos riscos e avaliação dos mesmos, os GHE's foram divididos 

por setor/local e funções existentes em cada setor/local. A Classificação dos setores 

foi fornecida pela empresa e confrontada no reconhecimento dos riscos. 

O reconhecimento realizado com base nas atividades desenvolvidas pelas diversas 

funções existentes no setor está detalhado nas tabelas de avaliações dos agentes. 
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De acordo com a subdivisão dos setores, segue abaixo a tabela dos GHE's com as 

respectivas amostragens realizadas: 

SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO 
N° DE 

EMPREGADOS 
'-'- 

RISCOS AVALIADOS 

SAUDE MENTAL - CAPS 

01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 01 

Inexistente CHEFE DE DEPARTAMENTO DO CAPS 01 

RECEPCIONISTA 01 

- VIGIA 03 Inexistente 

02 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

Biológico 

ENFERMEIRO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 

MEDICO PLANTONISTA (5hs) 03 

MEDICO 02 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03 Biológico e Químico 

- ASSISTENTE SOCIAL 01 

Biológico 

03 
PSICOLOGO 04 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 02 

POSTO SAUDE CEDRO - TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

POSTO DE SAÚDE 
PASSA TEMPO 

04 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 01 

POSTO DE SAÚDE DO 
BRITO - MEDICO 01 

POSTO SAUDE VAU ACU 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

'I 

05 

AUXILAR DE CONSULTORIO 
DENTARIO 01 

Biológico CIRURGIÃO DENTISTA 01 

- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 06 

1 1 



SETOR/LOCAL GHE FUNÇ AO 
N° DE 

EMPREGADOS 
RISCOS AVALIADOS 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO 01 
POSTO SAUDE VAU ACU 06 Biológico 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

FISIOTERAPEUTA 01 

VIGIA 02 ¡Inexistente 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 

ENFERMEIRO 02 
07 Biológico 

MEDICO 03 

POSTO DE SAUDE 
JUQUINHA LANNA TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 12 

AUX CONSULTORIO DENTARIO 03 IBiológico 
08 

CIRURGIA° DENTISTA 02 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e Químico 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO 01 
09 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

POSTO DE SAÚDE ANA 
FLORENCIA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 IBiológico 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 08 

AUXILIAR DE CONSULTORIO 
DENTARIO 

02 
10 

CIRURGIA° DENTISTA 01 

RECEPCIONISTA 01 Inexistente 

12 



SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO N° DE 
EMPREGADOS 

RISCOS AVALIADOS 

POSTO DE SAUDE 
SANTO ANTÔNIO 

- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 07 

Blologico 

-1 

11 

ENFERMEIRO 02 

MÉDICO 02 

MEDICO PEDIATRA 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

12 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

BiológIco 
CIRURGIA° DENTISTA 01 

POSTO SAUDE JOSE P 
PAIXAO 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e QufmIco 

- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 10 

Biológico 

13 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

CIRURGIA° DENTISTA 01 

14 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

ENFERMEIRO 02 

MÉDICO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

- VIGIA 02 Inexistente 

POSTO DE SAUDE 
SETTE DE BARROS 

- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 10 Biológico 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

15 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 02 

Brologico

CIRURGIAO DENTISTA 02 

16 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

, 

02 

ENFERMEIRO 02 

MEDICO PEDIATRA 01 

1 3 



SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO 
NP DE 

EMPREGADOS 
RÉSCOS AVALIADOS 

MEDICO 04 
POSTO DE SAUDE 
sETTE DE BARROS 16 

ECNICO DE ENFERMAGEM 03 Biológico 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 05 

VIGIA 02 Inexistente 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

POSTO DE SAUDE 
ABDALLA FELICIO 

ENFERMEIRO 01 
17 

TECNICA DE ENFERMAGEM 01 

MEDICO 02 Biológico 

AUXI CONSULTORIO DENTARIO 01 
18 

CIRURGIÃO DENTISTA 01 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 05 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

VIGIA 02 Inexistente 

AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 
19 

CIRURGIA° DENTISTA 01 
AMBULATORIO DA 

RASA 

ENFERMEIRO 01 
Biológico 

MEDICO PEDIATRA 01 
20 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

MÉDICO 01 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

CENTRO DE SAÚDE DA 
MULHER CHEFE DE SECAO II DE PACS 01 Biológico 

PSICO LOGO 01 Inexistente 

14 



SETOR(LOCAL GHE 

21 

FUNÇÃO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

N" DE 
EMPREGADOS 

02 

RISCOS AVALIADOS 

Biológico 
CENTRO DE SAÚDE DA 

MULHER 

MEDICO 08 

MEDICO GINECOLOGISTA 01 

MEDICO PEDIATRA 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 04 

LABORATÓRIO 
CENTRAL 

22 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

Inexistente 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO J 02 

_ AUXILIAR DE LABORATORIO 01 

—I 

11:31)logico 
_ AUXILIAR DE LABORATORIO 01 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biologico e Quimico 

- BIOQUIMICO 05 
Inexistente 

- CHEFE DIVISA° III LABORATORIO 01 

- TECNICO DE LABORATORIO 02 Biológico 

POLICLINICA 

- AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 Inexistente 
; 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e QuirnWo i 

- CHEFE SECAO II DE COORDENAÇÃO 01 
Biológico 

_ LAVADEIRA 02 

23 

MEDICO 07 

Biológico 

ENFERMEIRO 01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 04 

MEDICO CARDIOLOGISTA 02 

MEDICO DERMATOLOGISTA 02 

MEDICO GINECOLOGISTA 01 

MEDICO NEUROLOGISTA 01 

MEDICO UROLOGISTA 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 

15 



SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO 
N" DE 

EMPREGADOS 
RISCOS AVALIADOS 

POLICLINICA 

- TECNICO DE RADIOLOGIA 02 Radiação lonizane 

- NUTRICIONISTA 01 

Inexistente 
RECEPCIONISTA 01 

- VIGIA 02 

ARQUIVISTA 01 

SAMMDU 

24 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

Biológico 
COORDEN. I PRONTO ATENDIMENTO 01 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e Químico 

- COZINHEIRO 01 Inexistente 

25 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 04 

Biológico 

ENFERMEIRO 02 

MEDICO PLANTONISTA (12HS) 05 

MEDICO PLANTONISTA (5hs) 03 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

MOTORISTA 06 

VIGIA 02 Inexistente 

SAUDE ORAL - 
POLICLINICA 

26 

AUX CONSULTORIO DENTARIO 09 

Biológico CIRURGIA° DENTISTA 09 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 01 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

- CHEFE DE SECAO M II DE SAUDE 01 
Inexistente 

- COORDENADOR I ADMINISTRACAO 01 

FISIOTERAPIA 27 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

Biológico 
TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

16 



SETOR1LOCAL 

FISIOTERAPIA 

GHE 

- 

FUNÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N" DE 
EMPREGADOS RISCOS AVALIADOS 

01 Biológico e Quirnico 

28 
FISIOTERAPEUTA 05 

Biológico 
FONOAUDIOLOGO 03 

ADMINISTRAÇÃO 
SEMSA 

- ASSESSOR DE PROGRAMAS DE 
ESPECIAIS 02 

Inexistente 
29 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 17 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 02 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03 Biológico e Químico 

30 

CHEFE DE DIV. il CONT.AVALIACAO 05 

Inexistente 

CHEFE DE SECAO M II DE SAÚDE 
BUCAL 

01 

CHEFE DEPTO ATENCAO PRIMARIA 01 

CHEFE SECAO II CONT.EPIDEMIOL, 01 

CHEFE SECAO II PROJ. CONVENIOS 01 

- CHEFE SECAO II VIG. SANITÁRIA. 01 Biológico 

- COZINHEIRO 01 
Inexistente 

- FARMACEUTICO 03 

FISCAL SANITARIO 08 Biológico 

. FONOAUDIOLOGO 01 

Biologico 
31 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO 02 

MEDICO AUDITOR 01 

MEDICO CARDIOLOGISTA 01 

MEDICO GINECOLOGISTA 01 

MEDICO PEDIATRA 01 

I 7 



C 

SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO N° DE 
EMPREGADOS 

RISCOS AVALIADOS 

ADMINISTRAÇÃO 
SEMSA 

.. MOTORISTA 22 
Biológico 

- NUTRICIONISTA 04 

32 

SECRET MUNICIPAL DE SAUDE 01 

Inexistente SECRETARIO ADJUNTO DE SAUDE 01 

TELEFONISTA 01 

VETERINARIO 01 IBiológico 

- VIGIA 02 

Inexistente PACS AGENT 
.";OMUNITARIO DE 

SAUDE 
- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11 

)MBATE A DENGUE 

- AGENTE COMBATE DENGUE 16 

IBiológico/Quimilco 
i 

- AGENTE DE SAÚDE 01 

- AUXILIAR DE LABORATORIO 01 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e Químico 

- CHEFE SEÇAO II CONTR. ENDEMIAS. 01 

Inexistente 

HEMOMINAS 

33 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO il 03 

.. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e Químico 

- BIOQUIMICO 01 

Biológico 34 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 06 

- TIECNICO DE LABORATORIO 03 

ASSISNTENTE SOCIAL 01 Inexistente 
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SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO N" DE 
EMPREGADOS RISCOS AVALIAI:fp& 

PSF CENTRO 

- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 08 

Biológico 
35 

AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

CIRURGIA° DENTISTA 01 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 

36 

ENFERMEIRO 01 

Biologico MEDICO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 

- VIGIA 02 Inexistente 

PSF NOVO HORIZONTE 

- AGENTE COMUNITARIO DE SAUUE 05 biológico 

37 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

Biológico 
CIRURGIA° DENTISTA 01 

_ VIGIA 02 Inexistente 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 
H 

Biológico e Químico 

CE0 - CIRURGIA° DENTISTA 09 Biológico 

FARMACIA POPULAR 

- ASSESSOR DE PROGRAMAS 
ESPECIAIS 01 

Inexistente 
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 03 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e Químico 
—1 

- FARMACEUTICO ASSISTENTE 01 

Inexistente 

NASF 

- ASSISTENTE SOCIAL 01 

- EDUCADOR FISICO 01 

- FARMACEUTICO 01 

39 
FISIOTERAPEUTA 02 

Biológico 

  I 

PSICOLOGO 02 

CTA 40 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

ENFERMEIRO 01 

I 9 



SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO 
N' DE 

EMPREGADOS 
RISCOS AVALIADOS 

CTA 
40 

MEDICO 01 

Biológico 
TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

RECEPCIONISTA 01 

TRANSPORTE 
MOTORISTA 16 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 01 Inexistente 

20 



8. LAUDO TÉCNICO 

8.1- SAÚDE MENTAL - CAPS 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇih. DOS RISCOS POR GHE 

. 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

13ESCRIÇAO DO AMBIENT i I ' 
_ 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje com cobertura de telha colonial. Iluminação natural e artificial 
(Lâmpada Florescente e janelas), Ventila ão natural (Janelas). 

,-, •• . • 
,, 

'' . 
, 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

Responsável por realizar atendimentos ao público; elabora e organiza fichas de entiadsis c &Ui:c 
Realiza e recebe ligações telefônicas. 

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DO 

CAPS 

Responsável pela coordenação de equipes; Internação, compulsões, coordenação dos médicos. 
controla documentação do RH (Recursos Humanos). 

RECEPCIONISTA Responsável por realizar o lançamento de RAAS; controle de almoxarifado; arquiva documentos de 
servi os burocráticos no CAPS. 

--.---, ---- ----,9-- -- ..". .. ..-." .= -., . .; .., ,st,A. 
AVALIAÇA0 00S RICOS . - - . " ;,, - 3

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo Com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambienta“. 

' 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adiciona/de Insalubridade. 

UDO PR 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos 

De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 

analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 

descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 

pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 



T ABE L Ak DE IDENrIFICAÇA0 E AVALIAGA DOS RISCOS POR GdE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje com cobertura de telha colonial. Iluminação natural e artificial 
(Lâmpada Florescente e anelas), Ventila ão natural Janelas . 

CARGO 

S ATIVJDAIDES POR CARGO 

DESCRIÇÃO 

VIGIA Responsável por conversar com os pacientes e as pessoas que sai e estra para o CAPS faz vigia 
do g_ortao assim identifica as •essoas que possam adentrar no ambiente. 

Atraves de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

LAUÓ6-t1A ALHISTA  

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Vislo que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Atraves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a fUnção descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividade está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da 

I Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto faz jus ao adiciona/de Periculosidade (30%). 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇAD DOS RISCOS POR GHE 

—•••••.,-• :; , ctf 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 10 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje com cobertura de telha colonial. Iluminação natural e artificial 
(Lâmpada Florescente e janelas), Ventilação natural Janelas . 

DES"tiRIÇÂO DAS ATIVIP41, 

ENFERMEIRO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

• 

Responsável pelo gerenciamento da equipe de enfermagem; Realiza assistência direta com pacientes, 
realização de aplicação de medicamentos, consulta típico de enfermagem. 

Responsável por cuidados clínicos com Internos (Banho, aillmentação); Elabora relatórios de salde anliçaçõer, 
de medicamentos, contenção dos internos em crise. 

MÉDICO PLANTONISTA (5hs) 

MÉDICO 

_ • _ 

Responsável por realizar atendimento ambulatorial; Atendimento de urgência e emergência., Realize 
acompanhamento interno e saída juridica. 

- AVAL.IAÇÁQ DOS NOWCAS = --• 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR1 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E., o empregado no exercido de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com pacientes ao realizar proceditnento.$). Cuja 
análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos 

De acordo com análise realizada nos ambientes de trabalhos e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenharn este cargo o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 
humana é caracterizado com Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco au 
qual está exposto, sendo estes: Máscara de Procedimento e Luvas de procedimento (CA. 29996). 

LAUDO TRABÃLffietrÃ 
; 

•,^ 
AL4/..• • 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com 
pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do MTE o cargo analisado faz Jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

LAUDO PREViDE~ 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades estr.; 

exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos) A 

exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, 

Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 

descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 

pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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TABELA DE IDEM rIFICAÇ AO E AVAL. IAÇAO DOS RISCOS POR GHE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

DESCRIÇÃO 00 AMBIENTE DE TRACALPO 
1 Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje com cobertura de telha colonial. Iluminação natural e 

artificial Lâm .ada Florescente e 'anelas Ventila ão natural Janelas . 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXUAR DE SERVIÇOS Responsável pelo fazer o café, serve almoço aos internos; Realiza limpeza, como, 
GERAIS varrição, lava banheiro, recolhe o lixo para descartar em local apropriado. 

• • - VALIAÇA0 DOS RISCOS _ . 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3214/78 do M T.E , o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes 
de forma Habitual Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de 
vacinarão e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre 
Grau Médio (20V). 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695), Botas de borracha 
(C.A. 15244) e Máscara. 
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CLORO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Caro: Auxiliar de serviços erais 
DADOS DA AN100~- _ 

112217 03/02/2015 

Data da Amostra 

VAZ O DA 
BOMBA 
(L/min) 

0,5 

em: 03/02/2015 

CONCENTRAÇ O 
(mg/m3) 
CLORO 

N.O 

w,..: ..1--. .r. . 
Concentração 
'da Amostra INSALUBRE 

Cloro 
Habitual 

Intermitente 
2,3 1,15 N.D. NÃO 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20%). 

. . 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas 
atividades está exposto de forma de forma Habitual! Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. • 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 

função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 



TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR.GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chãe-; de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje com cobertura de telha colonial. Iluminação natural e artificial 
(Lâmpada Florescente e 'anelas), Ventila ão natural Janelas . 

, •• DESIMCÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO 

CARGO DESCRIÇÃO • , 

ASSISTENTE SOCIAL Responsável por realizar atendimento ao público na recepção; urgência e emergência; Realiza 
triagem de paciente em crise; Realiza visitas domiciliares. 

', 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe a agente Biológico (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliacao qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saude humana é caracterizado 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

corno Insalubre Grau Médio (20%). 

.• .• ,ts ..,,,, l'' '' 

Visto que o empregado no 
(cor (dto coro pacientes) estabelecidos 
adicional de Insalubridade 

, 
. 

_00 TRABALHISTA 
ii, . __ = — 

exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 

Grau Médio (20 %). 
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LAUDO PREVIDE , 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades est ; 
exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3,048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

RICULO-SW13-i —

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

TACELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

.--áu.,--k- Gil - 3 t,:',*-. IMPO - ," 
-1   , 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 06 

IPEAGNIÇÃO, DOM ,-.I , : ~14,.., ,,, :t?'-2ir '''' - • ' - , 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje com cobertura de telha colonial. Iluminação natural e artificial 
Lâm sada Florescente e 'anelas , Ventila ão natural Janelas . 

-l'DESCRICAO DAS ATIVIDADES POR CARGO --
'1. . t li.III•Nlb:. ..! 

--CARGO DESCRIÇÃO ' - 

PSICOLOGO Responsável por realizar triagem (Conversa com pacientes e familiares); plantão (Providência ambulância 
e vagas para internação); ambulatório (Atendimento psicológico individual . 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

Responsável por acolhimento de triagem, especialmente pessoas portadoras de doenças mentais e 
graves; Realiza plantão com médicos; Atende •acientes .ue estão em crise. 

„ 

Através de inspeção 
Portaria 3.214/78 do 
ao realizar procedimentos). 

De acordo com análise 
o mesmo está exposto 

Tal exposição possui 

..--.'  DOS RISCOS -,.:.. . _ .,„ 
realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua 
M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao 

Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não 

BIOLÓGICOS 

realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo 
de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos, 

enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de 

atividade, e de acordo com a NR15 da 
agente Biológico (contato com pacientes 
se expõem a demais agentes nocivos. 

trabalhador que desempenha este cargo, 

i 
acordo com a NR 15 da Portaria 

cuja insalubridade é caracterizada pela 

realizar procedimentos de forma Habitual 
de vacinação e outros estabelecimentos 

3.214/78/Anexo 14. 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 
Permanente em hospitais, 
destinados aos cuidados 

No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, 

15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao 
serviços de emergência, enfermarias ambulatórios, postos 

da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

, . LAUDO TRABALHISTA 
- 

a agentes de riscos Biológicos 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa 
(contato com pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 
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' analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

g'iaft.ÉGÍCIENCIÁRM 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A 
exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, 
Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações penigosas estabelecidas pela NR 

[ 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

8.2- POSTO SAÚDE CEDRO 

- 
TABELA DE IDENTIFiCAÇAO E AVALIAÇAO DOS RISCOS POR GHE 

_ ' ' .ft.Mig-.,--4e, • TECNICO DE ENFERMAGEM 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

• . 
_

DESCRICAO : i EMENTE DE TRABALHO ' 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ventila ão natural e artificial Ventiladores e 'anelas . 

CARGO 

_ 
E.SCRIÇACI DAS ATIVIDADES POR CARGO 

DESCRI,ÇAO-
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
Responsável por realizar o preparo de medicamentos; Mantém cuidados clínicos com internos; 
Realiza acom anhamento de acientes e conten ão de *adentes em crise. 

AVALIAC AO DOS RISCOS ' • , - • .- - ,- - __, 

Atraves cie inspeçao realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
F-'ortaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com pacientes 
ao lealizer procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesnlo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

ial exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
Permanente em hospitais, 
destinados aos cuidados da 

se refere as atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos 
saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

-., 

28 



Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agente de risco Biológico (contato 
com pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado 
faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

LAUDO P ~IDE 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercicio cie suas Wividac;es os1.1 
exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A 
exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, 
Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PERlCUt ADE - 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acha, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicionai de Periculosidade. 

8.3- POSTO DE SAÚDE PASSA TEMPO 

TABELA DE IDENTIFICAÇA0 E AVALIAÇAO DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Ambiente composto por 01 banheiro, 01 farmácia, 01 consultório, 01 recepção, 01 sala de enfermagem, 01 sala de esterilização. Chão de 
cerâmica, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro de madeira. Iluminação natural o artificial (janela 
e lOrn adas , ventila "o natural e artificial anelas e ventiladores 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por atendimento ao paciente afere pressão arterial, por ficha de atendimento e farmácia. 

_ 
AvALIA("A0 UOS RISCOS 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3,214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). Cuja 
análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo est, 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento leu' quanto ao grau de Insalubridade de acordo core a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos  cuidados da saúdt:
humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
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O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes. Luvas de procedimento (C.A. 29996), Máscara de procedimento, e Luvas de borracha (C.A. 10695). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agente de risco Biológico (contato 
com pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado 
faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

op pREvtgéick,À.
De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades esta 

• exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A 
exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, 
Decretd 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

; -Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
j acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
: 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 

TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇA•0 DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

ÇÀO DO AMBIENTE DE TRABALHO--  ---
Amblça.pte composto por 01 banheiro, 01 farmácia, 01 consultório, 01 recepção, 01 sala de enfermagem, 01 sala de esterilização. 
Chão cA cerâmica, pá direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro de madeira. Iluminação 
natural e artificial anelas e lâm adas , ventila - ao natural e artificial anelas e ventiladores 

CARGO 

AGENTE COMUNIT RIO 
DE SAÚDE 

DE .CAO DAS ATIVIDADES POR CARGO 

DESCRIÇÃO 

Responsável por realizar visitas domiciliares, orienta pacientes; Realiza acompanhamento 
infantil. 

Alraves de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

ji.3, exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

. avaliação qualitatTva. 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não fazem jus ao adiciona/de Insalubridade. 

LALIDO FRABALH BYA 

- 

Vislo nue o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 
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não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO PE PERICUEOSIDADE. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrit•à 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidos pela NR 16 

da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

8.4- POSTO DE SAÚDE DO BRITO 

TABELA f)E IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE _. _. . 

--:r:- e-• • 

: N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e Janelas), 
Ventilação natural (Janelas).

-- PESCRI , i . . ., _ 

.CARGO 
..4,2 , . 

DESCRIÇÃO . 

MÉDICO 

Através de inspeção realizada 
do M.T.E., o empregado 
análise desses agentes é 

De acordo com análise 
mesmo está exposto de forma 

Tal exposição possui enquadramento 

Responsável por realizar atendimento ambulatorial, atenchmento de urgência e emergênc:[2: Realiza 

acompanhamento interno e saídas jurídicas. 
- • .,_ ,,.. _ 

AVALIAÇÃO DOS Ittaiffilá -   , 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). CAI» 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos, 

BIOLÓGICOS 

realizada nos ambientes de trabalhos e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este car•io. o 
Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No quó sie 

refere as atividades que 

De acordo com NR 15 da 
hospitais, serviços de emergência, 
humana é caracterizado 

envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinggão e pufros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

com Insalubre Grau Médio (20%). 

LAUDO TRABALHISTA • iir 
. _ _.,... _ . ....  . — • - • '_. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 

:,,, 



(contato com pacientes ao realizar procedimentos).) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo 
analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

_LAUPO PREVILIENCIÁR1Q 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A 
exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, 
Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.5 - POSTO SAÚDE VAU AÇU 
TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇA0 DOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOSpERAJS,,,~ 

RISCOS POR GHE 

.-. -' 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

A,2447Á-à~~içÃO DO AMBIENT ''i.
Ambiente composto por 01 farmácia, 01 sala de NASF, 01 consultório médico, 01 sala de nebulização, 01 sala de 
enfermagem, 01 sala de curativo, 01 copa, 01 banheiro, 01 sala de recepção. Chão de cerâmica, pé direito 
aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria com divisórias de PDF, teto de laje Iluminação natural e 
artificial (Janelas e lâmpadas), ventila ão natural Janelas . 

.,"'z -,-- i?:4,40 O "ÈlÁt-RliVIDAOÉS POR CARGO
. CARGO , t . 3.2 ,, .v..! • , DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pelo café; Distribui almoço aos internos; Realiza limpezas, como, 
lavagem de banheiros, limpeza de salas e corredores. Recolhe o lixo para descartar 
em local apropriado. 

... - . . .. .. 
.1.e.,•,- , ZrISN\ . ,, AVAUA AO pas RISCOS ,i - • .....„ _1 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com d 

NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes de riscos 
Químicos (Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses 
agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato objetos de pacientes de forma Habitual 
Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e Outros 

estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

CLORO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de servi os •erais Data da Amostra • em: 031020015 

_ _. .. 4.. •.,..,,,„.f,.. ,...,,., 

2 
ID 

DATA COLETA 
TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

_ 
VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(mg/m3) Amostrador 

(rnin) (L/min) CLORO 

1295 ECTR 03/02/2015 
112217 

140 0,5 N.D i 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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ELEMENTO TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(mg/m3) 

Limite de 

Ação
/m3) 

Concentração 
da Amostra 

(rng/m3) 

31" 1". 11"11 . 11,1 — — 
INSALUBRE 

Cloro Hab itual 
Intermitente 2,3 

_L211 

1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

LAUDO TRABALHISTA 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com obletos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3 ,:;? 1 l 7P do M TE, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

_ 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

ERICULOSIDADE 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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Ambiente composto por 01 farmácia, 
curativo, 01 copa, 01 banheiro, 
divisórias de PDF, teto de laje. 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

GHE 05 • ''' r'',,: 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO

01 sala de NASF, 01 consultório médico, 01 sala de nebulização, 01 sala de enfermagerit, 01, sala d 
01 sala de recepção. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria com 

Ilumina ão natural e artificial Janelas e lâmpadas), ventilação natural Janelas 
-. 

",-,- ..7.,- ...t • ,V..IN . I , 
li ^ 

t' 5 .. : 
.. 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTARIO 

Responsável por realizar manipulação de materiais dentários, esterilização de materiais; Auxd a o dentista em 
consultas, realiza agendamento de consultas. 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Através de Inspeção realizada 
3.214/78 do M.T.E., os empregados 
análise desses agentes é apresentada 

Responsável pelo atendimento odontológico, atividades coletivas nas escolas, obturação extração e limpeza 
bocal. 

AVAL IAÇAO pos - __rjj,„,,_•`- ‘2.- • - * 
nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Podaria 

no exercício de suas atividades se expõem ao agente de risco Biológico (Secreções corpóreas) Cuja 
abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos, 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades l trabalhadores que desem enharn este cargo o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento 'alai quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
serviços de emergência, enfermarias, 
é caracterizado como Insalubre 

O empregado no exercício 

qual está exposto, sendo 
procedimento (C.A. 29996), 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana 

Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇAO 

de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao , 

estes: Jaleco, Gorro, Máscara de procedimento, Óculos de proteção (C.A. 12575), Luvas de 1 

—1 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de riscos Biológico 

(Secreções corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 

adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 
L , . 

., -

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercia() de suas atividades está 

exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de ¡ isco 

biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 

4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

• ", :DOIDEIPER4CUIZOSIDAD 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 



TAREl. A DE IDENTIFICAÇÃO E AVAL IACAO DOS R:SCOS POR GHE 

,-.  'AktNITE COMUNI- ARI0 DE SAUDE .., '. I 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 06 
- --

-á.,,,;,,,„ ' DEáO -BIENTE DE TR.ABAt HO 
. .-

Ambiente composto por 01 farmácia, 01 sala de NASF, 01 consultório médico, 01 sala de nebulização, 01 sala de enfermagem, 01 sala de 
, curativo, 01 copa, 01 banheiro, 01 sala de recepção. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria com 
. divisórias de PDF, teto de laje. Iluminação natural e artificial Janelas e lâmpadas), ventilação natural (Janelas). 
, - - - 

,- .... , 
CARGO DESCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITARIO Responsável por realizar visitas domiciliares, orientação de pacientes; Realiza acompanhamento 
DE SAUDE infantil. 

AVALIAÇÃO DOS RISCOS - 
• -;,,,,,,,, i • ,_ 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 

Portaria 214/78 do M.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente de risco Biológico (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto CV; forma Eventual a riscos Biológicos. 

lei expnscao não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que 
se refere ás atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

I. ..::.  ' ' ''': ---- 
w..., , - - • — . '7,,;,,--. `,

.: , ";,- - - - • ,-;- -25--- Un."-- ' ' - '-~. 

VIsto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 

pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não fazem jus ao adiciona/de Insalubridade. 

1 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de risco nocivos. De 

acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 

não faz jus a Aposentadoria Especial. 
-, . .. 

[ .. 

At:<-1,,..3:, de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 

da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

g 15*0 , it.-•  ' -' . 

- 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 06 
--,....—. . " • ' ,, - 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTEIWTRABALHO . 
farmácia, 01 sala de NASF, 01 consultório medico, 01 sala de nebulizaçao, 01 sala de enfermagem. Ui sala M..,

01 sala de recepção. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria com 
e. Ilumina ão natural e artificial Janelas e lárn .adas ventilação natural Janelas). 

Ambiente composto por 01 
curativo, 01 copa, 01 banheiro, 
divisórias de PDF, teto de la ,. 

CARÕ ''' 

'-----gst--citzlOsbliWAtiviDÀ: - , clã»

_ DESCRIÇÃO 

ENFERMEIRO 
Responsável pelo gerenciamento da equipe de enfermagem; Realizar assistência direta com pacientes, .alizpção 
aplicações de medicamentos, consulta típico de enfermagem. 

MÉDICO 
Responsável por realizar atendimento ambulatorial, atendimento de urgência e emergência, acompanlhameut. 
internos e saídas jurídicas. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM Responsável pela abertura do posto de saúde; Realiza triagem, medicação e faz gllicemia ca lar, curativos. 

FISIOTERAPEUTA Responsável por fazer fisioterapia em pacientes no acomodo da residência; Realiza triagem dos pacientes. 

_AV,_ALIAçAit) IQQS e , 

Através de inspeção realizada 
do M.T.E., o empregado no 
análise desses agentes é apresentada 

De acordo com análise realizada 
exposto de forma Habitual 

Tal exposição possui enquadramento 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 do Porta 1 d 3 2 liii ir' 
exercício de sua atividade se expõe a agente Biológico (Contato com pacientes ao reafizar pf.), ejf : : 1 t': : (0) - 

abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOC,'ICOS 

no ambiente de trabalho é atiV dades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo. o mesmo esta 
Permanente a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214178/Anexo 14. No oi ie ,Nt 

refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da 
hospitais, serviços de emergência, 
humana é caracterizado como 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterlizada pela avaliação qualitativa 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Haoittati PeridnnefaV eFtL 

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cli;Ciados da saUde 
Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇA0 IlM F 1 ..J1-; 

   ' de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o disco ao qual esta 

de procedimento (C.A. 29996), Máscara de procedimento, e Luvas de borracha (C.A. 10695). 
, 

O empregado no exercício 
exposto, sendo estes: Luvas 

. 
TRABALHISTA = -- - - j -,-.- -~. -J.S. .,v -- ,; , - - ...1,-. ..Êt. ' <.5 - -1''''-':-  • "<Ti =. -.., ...--: 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacien

ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo anariisado faz :ius ao adicional de 

Insalubridade Grau Médio (20 %). ,, 

De acordo com os resultados 
forma Habitual Permanente 
não está contemplada no 
exposição não faz jus a Aposentadoria 

_ 
Através de inspeção realiza 
empregado no exercício de 
do M.T.E, portanto não faz 

encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 

ao risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco Wológico 

Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse ripo de 

Especial. 
--LAUDO DE PERIÇU -i 

no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descraa aduna, , 

sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.6 - POSTO DE SAUDE JUQUINHA LANNA 

TABELA DÊ IDENTIF'ICACAO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

VIGIA

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

BaNTE DE-Tivkam. HO 

— Ambiente composto 01 recepção, 01 sala de espera, 06 consultórios, 01 puericultura, 01 sala de curativo, 01 farmácia, 01 almoxanfado, 01 sala 
de limpeza em geral, 04 banheiros, Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes em alvenaria, teto de laje. Iluminação 
natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores) 

CARGO 

VIGIA 

DESCRIÇÃO 

Responsável pela guarda e conservação do prédio do posto de saúde, verificando a entrada de 

estranhos e guardando o local. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 

Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade não se expõem a agentes ambientais nocivos, não 

havendo exposição significativa ao agente de risco. 

LAUDO TRABALHISTA 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes  de riscos estabelecidos 
,•. ,.:1 f; ,) N 15d0 Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de  Insalubridade. 

—   -,-  ,_ ---- ' 
_, =., 

Visto que que e empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

AtIDO DE PERIC-ULOSIDADC.' 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha as função descritas 
, o empregado no exercido de sua atividade está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da 

1 Portaria 3,214/78 do M.T.E, portanto faz jus ao adiciona/de Periculosidade (30%). 
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Ambiente composto 01 recepção, 
de limpeza em geral, 04 banheiros. 
natural e artificial 'anelas e l'arn 

- 1

•CARGO 

TABELA DE IDENTIFICAÇA0 E AVALIACAO DOS RISCOS POR GHE 
--. -._ 
GHE 07

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 10 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO

01 sala de espera, 06 consultórios, O puericultura, 01 sala de curativo, 01 farmácia, 01 almoxarifado, 01 sala 
Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes em alvenaria, teto de laje, IluMnação 

.adas , ventilação natural e artificial Janelas e ventiladores 

DESCR' '' ,., ATIVIDADES POR CARGO "-

DESCRIÇM' 
. 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

— 
Responsável por realizar a coleta de sangue e amostragem, auxilia no ambulatório. 

ENFERMEIRO Responsável por fazer curativos, orienta nas medições entre muscular e oral; Realiza preventivo 

MEDICO Responsável por realizar atendimento médico; Realiza acompanhamento médico (hipertensão e doenças I 
crônicas). 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM Responsável pela abertura do posto de saúde; Realiza triagem, aferi pressão e faz glicemia capilar, curativos. 

. AVALIAÇÃO DOS RISCCl-S - _,. - :   
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com pacientes ao realizar procedimentos). 
Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
hospitais, serviços de emergência, 
humana é caracterizado como 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da sat.rdE.,

Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDI S DE PROTEÇÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996). . - 

LAUDO TRABALPØSTA • - . .. 
-Ir 'hW.,:t 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contai com pacientes 
ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercido de suas atividades esta exposto de forn-i(1 de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco bioiogico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

- 
,-"iib ,.1,.."-, .:. 

., 
. . . LAUDO DE PERICOLOSIDADE ' 

=A-- -- ..:. A 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercido de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosldade. 
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GERAIS 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALiAcAo DOS RISCOS POR CAIE 

4¥,J,?(ILIAR DE SERVIÇOS GERAIS arIL 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

AO DO AMBIENTE DE TRABA

Ambiente composto 01 recepção, 01 sala de espera, 06 consultórios, 01 puericultura, 01 sala de curativo, 01 
farmácia, 01 almoxarifado, 01 sala de limpeza em geral, 04 banheiros. Chão de cerâmica, pé direito 
aproximadamente 2,0 metros, paredes em alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial (janelas e lâmpadas), 
ventila cão natural e artificial Janelas e ventiladores 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS Responsável por realizar limpezas no P.S.F., como, lavagem de banheiros, limpeza 
de salas e corredores. Recolhe o lixo ara descartar em local a ro riado. 

- ALJAÇAO,DOS RI,S.C•(RS 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe a agente Biológico 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e 
não se expõem a demais agentes nocivos. 

'-)r(12 Com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pello trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes 
de forma Habitual Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de 
vacina ÇA O e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre 
Grau Médio (20%). 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de 
I proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695), Botas de borracha 
l (C.A. 15244), 
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INFORMAÇOES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Car! o. Auxiliar de servi os ! erais 

1295 

ID 
mostrador 

ECTR 
112217 03/02/2015 

TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

1:(111íli)

140 

RLIT. 

Data da Amostra em: 03/02/2015 

V 0 DA CONCENTRAÇÃO 
BOMBA (mg/m3) 
(L/min) CLORO 

0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório 

- - 
CARACTERIZAç AO DA INSALUBRIDADE 

 tliiltejn - • 

'EMENTO .. - _ 
s'ê :. "''' 'Çl'.:1,N, , 

: -iigiOir' ‘' P . -,.. - ' ° 
‘ :1

" 
" 

1418tiitefie",
' l'Açã-ci '' 

' (Mg/iiria-).'' 

tóiiteritra00 
da' Amostra 

(mg/m') 
INSALUBRE 

Cloro F labitual 
Intermitente 

2 3 115 N.D. NÃO 

N.O. -- Não Detectado , 

twAs DE. PROTEÇÃOi,NE, 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

(17 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplado 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003 portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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•,. 
TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 1.SÇPS POR GHE ,;;., ,,-w.:6....,._:...,

AGENTE -COMUM TARIO DE • - , _ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 12 

Ambiente composto 01 recepção, 
alrnoxarifado, 01 sala de limpeza 
em alvenaria, teto de laje. 
ventiladores 

utEsbikIÇÃo RO''MítENTE DE TRA - 

01 sala de espera, 06 consultórios, 01 puericultura, 01 sala de curativo, 01 farmácia, 01 
em geral, 04 banheiros. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes 

Iluminação natural e artificial (janelas e lâmpadas), ventilação natural e artificial (Janelas e 

,, .-ã.,‘ wr..$R.R.--, 
.. _, ,..: ,., 

• T -,-,. ' '. "":
..~An;.: i 0 DA S ATIVIDADES POR CARGO . .. ; Â „ . 

DESCRIÇÃO , , . , CARGO 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAUDE Responsãvel por realizar visitas domiciliares, quando necessário atende na recepção. 

- 
.----7-- :".: '5'---' --- :.:..„

Através de de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa 

, 
,•••:,,'- ,.., - . ....5.,.. ..a. r....he ',4m,y;d ,.,.(•,i~À.4.1•11r-~. 

Visto que o empregado no 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 

LAUDO TRABALHIS I A 
' 

exercício de sua a ividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubridade. 

- ,'1-  ,' le , • re . , , ."7,,,s' 'AUDO PREVIDENCIÂRIO

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

--- _. 
,., 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇÁO DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 05 

• 

Ambiente composto 01 recepção, 01 sala de espera, 06 consultórios, 01 puericultura, 01 sala de curativo, 01 farmácia, 01 almoxanfado, 01 sala 
de limpeza em geral, 04 banheiros, Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes em alvenaria, teto de laje, Iluminação 
natural e artificial anelas e lâm adas , ventila ...o natural e artificial Janelas e ventiladores . 

ÇÀO DAS ATIVIDADES POR CARGO 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTÁRIO 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Responsável Por todo o material do dentista; Auxilia no manuseio do sugador bucal, inai r!pula o mater ial 
marcação de consulta. • 
Responsável por realizar atendimento odontológico de emergência e tratamento, resina as placas dentárias, 
Realiza lim eza dentária. 

AV,LIAÇÂO DDS RISCWS _ _ 
Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõe ao agente Biológico (Secreções corpóreas). Cuja anal se 
desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos, 

BIOLOGICOS 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempennarn este cargo, o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de Insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da sdude humana 
e caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o r1::.ta.) no oal estã 
exposto, sendo estes: Jaleco, Gorro, Máscara de procedimento, Óculos de proteção (C.A. 12575), Luvas de procedimento (C A. 29998) 

Visto que o empregado no exercido de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com 
secreções corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz Jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco biológico não estã contemplada nu 
Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz Jus a 
Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PERICULOSIDADF 

Através de inspeção realiza no 1 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3. 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

b lho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima. o 
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8.7- POSTO DE SAÚDE ANA FLORENCIA 

jr, :ek,A DE IDENTIFiCAÇA0 E AVALIAÇAO DOS RISCOS POR GHE 

ÇOS GERAIS 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 
•,. 

DESCRIÇAO DO AMBIENTE' 
Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artifíCial (Lâmpada Florescente 
e )anelas ventila cão natural e artificial (Ventiladores e  'anelas 

' 
:2 

CARGO 

AUXILIAR 
GERAIS 

DE SERVIÇOS 

ATIVIDADE - 
DESCRIÇÃO 

Responsável por realizar limpezas no PSF, como, lavagem de banheiros, limpeza 
de salas e corredores. Recolhe o lixo *ara descartar em local a ro nado. 

VALIAÇÃO DOS RISCOS 
A través de inspeçao realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato objetos de pacientes de forma Habitual 
Pormenente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

JINFORMAÇtgA,GERAIS 
Nome do Empregado. Maria do Carmo  Gonzaga 
Car o: Auxiliar de servi os gerais 

-1 

1295 

ID 
Amostrador 

ECTR 
112217 

DATA 
COLETA 

CLORO 

Data da Amostra em: 03/02/2015 

TEMPO DE VAZÃO 
AMOSTRAGEM BOMBA 
(min) (L/min) 

03/02/2015 140 i 0,5 

CONCENTRAÇ 

CLORO 

N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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__ _ , 
CARACTERIZAÇAO DA INSALUESR DADE 

ELEMENT 
O 

TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(mg/m3) 

Limite de 
Ação 

(mg/m3) 

Concentração 
da Amostra 

(mg/m1 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 

2,3 1,15 N.D. NÃO 

N.D. - Não Detectado 

, hp 
' -' 4 

' - 
. 

--1 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

., - '' - '' LAODO'PRENIffiEtZletAft1(5' 

encontrados das 
de forma Habitual 

uso de pacientes). 
da Previdência Social

jus a Aposentadoria 

o 
aos agentes 

a este agente 
3.048/1999 

'' '' • ' 

De acordo com os resultados 
está exposto de forma 
objetos/equipamentos de 
no Anexo IV do Relatório 
tipo de exposição não faz 

avaliações qualitativas, 
Permanente 

A exposição 
-RPS, Decreto 

Especial. 

empregado no exercício de suas atividades 
de riscos Biológicos (contato com 

de risco biológico não está contemplada 
e Decreto 4.882/2003, portanlo esse 

de 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional 
Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇÃO [JOS RISCOS lk.' R GHE 
-. - 

, • GHE. 09 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 04 

paredes 

---, - . . 
O IEN T E DE TRAbALFID 

de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e )anelas), ventilação natural 
, 

DESOUÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO 
. •......„  ç 

DESCRIÇÃO

C;It-io dc piso de Cerarnica, 
e artificial Ventiladores e janelas 

CARGO 

ENFERMEIRO Responsável por realizar visitas domiciliares, puericultura, pré-natal, preventivo, educação em saúde (Palestras); 
Realização de curativosj aplicação de injeções, nebullzação continua. — - 

MEDICO [Responsável por realizar atendimento a pacientes em consultas; Realiza visitas domiciliares Realiza 
puericultura. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por acolhi mento, auxiliar e orienta pacientes; Realiza triagem; Realizar visitas domiciliares. 

AVALIAÇA0 DOS RISCOS 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

r. 

raves ce inspeçao rea za a no iocai na traoaino cujo cargo acima desempenfla sua atividade, e de acordo com a Nhtlb da Portaria 3.2141(13 
do M.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

za‘x;rd.) com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui• enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere ás atividades que envolvem agentes biológicos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
ho.st)itai,s, serviços de emergência, enfermarias, ambulatõrios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 
humana e: caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MED/DAS DE PROTEC:AO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 
exposto, sendo estes. Luvas de procedimento (C.A. 30315), Máscara de procedimento, Jaleco. 

1 '-
LAUDO TRABALHISTA 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacientes 
ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

LAUDO PR.EVIDENCIARte 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
mlo está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 

exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

t., 
Atráves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 

empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabellecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

L do M.T.E. portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 

TABELA DE IDENTIFICAÇ VAL.IAÇAtã.DãS RIS Ot 
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DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas). 
ventila ão natural e artificial Ventiladores e anelas 

2 CARGO 

CRIÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO 

DESCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE Responsável por realizar visitas domiciliares, uma vez na semana realiza atendimento na recepção 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

8101._ OGIC OS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

O TRABALHÍ T - 
Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubridade. 

LAUDO PREVIDE 10.

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PERICUL~W. - "r_i•;L/ . - 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do NI.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 
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, ., , ,, 
GHE 10

i N° DE TRAB.EXPOSTOS: 03 
. 

Cila° de piso de Cerâmica, 
ventila ao natural e artificial 

CARGO • . 

, r 

'` , aniltÀ0 'DO AM BIE.NTE DE i çá 

paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventiladores e 'anelas . 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO

, Et'4 - • 
. r,

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Responsável pela manipulação de materiais dentários; Realiza a esterilização dos equipamentos, auxilia o 
dentista com o aparelho sugador, realiza agendamento de consulta. 

CIRURGIÃO DENTISTA Responsável pelo atendimento odontológico, extração e obturação de dentes; Realiza limpeza, orienta a 
hinienização dos pacientes. - 

, Ali dvos de inspeção realizada 

1 3.214/78 do M.T.E., os empregados 
desse:, ajuntes é apresentada 

_ 

De acordo com análises realizadas 
mesmo %sia exposto de forma 

ii' l exmmão possui enquadramento 

--4.4.9ffigNlir- .: a 

nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Portaria 
no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico (Secreções corpóreas). Cuja análise 

abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 
Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
iqfarn i-i:, aiividades que envolvem 

De actoido com NR 15 da Portaria 
sol viços de emergência, enfermarias 
e caracterizado como Insalubre 

agentes biológicos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destfnados aos cuidados da saúde humana 

Grau Médio (20%). 

IVIEDIDAS DE PRO1 ECAO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Jaleco, Gorro, Máscara de procedimento, Óculos de proteção (C.A. 12575), Luvas de 
procedimento (C.A. 29996). 

• 

Visto que o empregado no 
(Secreções corpóreos) estabelecidos 
adicional de Insalubridade 

LAUDO TRABALI1STA 

exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 

Grau Médio (20 %). 
te .. -IMMO PREVIDENCIÁRIO . • . • ., , 4. . 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Secreções corpóreos). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Socral-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 

4.882/2003. portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 
' - ''..:AUD- O'bE ÉRICUL.0 ADÉ "  - ir ,-5.,,, , _.;,..„: ,,, • , ,,, ,_ . —. 

Atravãs de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 
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RECEPCIONISTA 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTEOE TRABALHO 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ventilação natural e artificial (Ventiladores e  'anelas 

RECEPCIONISTA 

DESCRIÇÃO 

,D,AS ATIVIDADES POR CARGO 
  . „ 

Responsável por realizar atendimento ao público; Realiza e recebe ligações telefônicas, recebe 
protocolos destinados ao RH (Recursos Humanos), e formulário de atestados medico para 
funcionários. 

•AVALIAÇÃO UUS ws OS 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade não se expõem a agentes ambientais nocivos, não 
havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não faze jus ao adicional de Insalubridade. 

--
LAUDO PREVI -....... 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivo De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado não faz 
jus a Aposentadoria Especial.

i t 
W"''- ' 1 

Através de inspeção realiza no local de trabalho a atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha os fur i :,;) descritas 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. J 
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8.8- POSTO DE SAÚDE SANTO ANTÔNIO 

TABELA DE. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO POS.R1 COS. ORE ..-",•,,,:': : 
1:0MUNITARIO DE, , ""' 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 07 

t1' ... 

C ' lãe de cerã mica, pé direito aproximadamento 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial 
(Janelas e Iam adas , ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores). . _ 

,. . , • ' 0 -15 S A O x . ._ . 
CARGO 

.,. . 
DESCRIÇÃO 

., 
AGENTE 

COM UNITÁRIO DE 
SAUDE 

Responsável por realizar a recepção no acolhimento do paciente; Auxilia em palestras educativas; 
Realiza visitas domiciliares; Realiza acompanhamento de paciente com doenças crônicas. 

AVALtACAO DOS •R'iác art•.. , ., qi _. 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

WrnMIrr" 
ii.,...,..k. ,4.,,; •._ 

Visto que o empregado no 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

LAUDO TRABALHISTA 

exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubridade. 

• r - --, .— tlmt " ._ 

Vistn guio o empregado no 
acordo com o Anexo IV do 
não faz jus a Aposentadoria 

., 

reP 

_ 
. LAUDO PREVIDENCIAIR10 1 .. 

exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivos. De 
Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 

Especial. 
.. .. -,'-- -..,. .  

_ _ 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TACELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 08 

Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial (Janelas e 
lam das ventil o natural e artificial Janelas e ventiladores 

DESCRIÇÀ 

SCRIÇÃO 

ENFERMEIRO 

MEDICO 

MEDICO PEDIATRA 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 

Responsável pelas consultas de enfermagem; Realiza triagem; Realiza visitas domiciliares elabora aplicação de 
infeção, vacinas, e medicamento intramuscular  
Responsável por realizar atendimento médico, e uma vez por semana realiza visita domiciliar Realiza exames 
físicos e elabora diagnósticos. 
Responsável por realizar atendimento clinico de crianças; Elabora análises de secreções para exames clínicos 
em geral. 
Responsável pela aplicação Imunológica; Realiza exames em recém-nascidos; Aplicação de Insulina, retirada de 
pontos dos pacientes e aplicação venosas. 
Responsável por realizar agendamento de consultas; Realiza entrega de medicamentos, Realiza procedimentos 
de enferma em. 

Inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/7P 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato cora pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente ert 
hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, gostos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cli¡pacios da jt7idCh: 

humana é caracterizado corno Insalubre Grau Médio (20%). 

, 
MEDIDAS DE PROTEÇA0 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A, 30315), Máscara de procedimento, Jaleco. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacientes 
ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3,214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades esta exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO F AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

OE SERVIÇOS GERAIS 

N° DF TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e 
artificial (Janelas e lám•adas , ventila ão natural e artificial Janelas e ventiladores). 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável por realizar limpezas no setor, como, lavagem de banheiros, limpeza 
de salas e corredores. Recolhe o lixo para descartar em local apropriado. Orienta o 
público quando necessário. 

Atraves de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 
NI:15 da Portaria 3.214/78 do M.T,E , o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLóGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos 3iológicos. 

-TM exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato objetos de pacientes de forma Habitual 
Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695). 
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CLORO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Mana do Carmo Gonzaga 

1295 

: Auxiliar de servi os erais 

ID DATA 
Arnostrador 1 COLETA 

ECTR 
112217 03/02/2015 

TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 
(min) 

140 

Data da Amostragem: 03/02/2015 

1W1 
VAZÃO DA 
BOMBA 
(L/min) 

0,5 

CONCENTRAÇÃO 
(1119/m3) 
CLORO 

N.D 

ELEMENTO 
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO 

Habitual 
Intermitente 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 

Limite de Limite de 
Tolerância Ação 

(mg/m3) g/m3) 

2,3 1,15 

Concentração 
da Amostra INSALUBRE 

(m .1m3

N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

4. 

dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 

.Au IiSTA 

Visto (,ue o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

IML LAUDO PREV DENCIARIO _ 
De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2005, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

. LAUDO D E _PÇIEI9." 425g-;„--_ 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Pericu i Jsidade. 
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• TABELA DE IDENTIFICACÀO E AVALIACÃO DOS RISCOS POR GHE 

GHE 12 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

DE.SSEIÇÃO DO AMBIENTE DE TRAi ty_kl.H0 
Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje Iluminação natural e artificial (Janelas e 
lâmpadas ventila. ão natural e artificial Janelas e ventiladores 

CARGO 
AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO 

C.IRURDIAO DENTISTA 

DEStRiÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO 'r 

. DESCRIÇÃO . - 
Responsável pela manipulação de materiais dentários; Realiza esterilização de equipamentos, auxilia o dentista 
com o a arelho sua dor ao manuseio, realiza agenciamento de consulta. 

Responsável pela extração, alteração, raspagem, abertura de canais 

Atraves de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico 
(Secreções corpóreas). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS-

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham 
este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em 
tio.spitais, serviços de emergênclà, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

O ernotegado no exercicio de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), Máscara de procedimento, Óculos de proteção(C.A. 
12575), 

LAUDO TRABALHISTA 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológico 
(Secreções corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

LIDO PREVIDENCIÁRIO 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4,882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

rrrrr r 
DAO 

Atraves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

L
acima,, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.9- POSTO SAÚDE JOSÉ P PAIXÃO 

ELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

MUAR DE SERVIÇOS GERIS 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

ÇAO Do AMBIENTE DE TRÃE3ALHb 

Ambiente composto por 01 recepção, 02consu1t6r1os, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem, 02 banheiros, 01 
copa, 01 sala de curativos, 01 sala para agentes de saúde. Chão de cimento queimado, pé direito aproximadamente 
2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de Eternit. Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilação : 
natural e artificial (Janelas e ventiladores 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

- 

DESCRIÇÃO 

Responsável por realizar limpezas no setor, como, lavagem de banheiros, limpeza de 
salas e corredores. Recolhe o lixo para descartar em local apropriado Orienta o 
público uando necessário. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo, e não se expõem a ~ais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição ppSSUi enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade e 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes 
de forma Haiâitual Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de 
vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre 
Grau iVládio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a im de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695). 
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CLORO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de servi .os • erais 

- 

1295 

ID 
Amóstraticit' 

ECTR 
112217 

Data da Amostra em: 03/02/2015 

03/02/2015 140 

4.7 

VA O DA 
1301y1BA: 
tiMin - 

0,5 

*g J... 
CONCENTRAc. 
m /m3

CLORO 

N.D 

No final deste documento encontra-se erri anexo a laudo do laboratório. 

Cloro 

TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Habitual 
Intermitente 

Limite de 
Tolerância 

(mg/m3) 

2,3 

Limite de Concentração 
Ação da Amostra 

(mg/M3) (m/m3) 

1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

• __•r 
- C) empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 

proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

Botas de borracha 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E. o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

• , 
411 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

,CZ 

Atraves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 

função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 

perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 

Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAçA0 DOS RISCOS POR GHE 
- 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SALIDE . ,.'' '+'":4'4,4 .., „, .  -,1.•,,Â,~,, ..=5*•:', • 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 10 
.. 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO .4, i4 

Ambiente composto por 01 recepção, 02consu1tór10s, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem, 02 banheiros, 01 copa, 01 sala 
de curativos, 01 sala para agentes de saúde. Chão de cimento queimado, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
alvenaria, teto de Eternit. Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilação natural e artificial (Janelas e 
ventiladores 

DESC_Ze0 DAS ATIVIDADES POR CARGO 
—4, , - 1 irl.,.-,•" ,• 11,: f . :1,' , - 

DESOR 'je '- . 
AGENTE COMUNITARIO , Responsável por realizar visitas domiciliares, participa de programas de controle de doenças orienta pacientes 

DE SAU DE j na recepção, recolhe pacientes para as salas destinadas 
, ,:, 

I -Ij-r, b ik' 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

RI OLO G I C OS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo. 
o mesmo está exposto de forma Intermitente a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

.̂1-vr ..,:.....-.-1''F~ LAUDO TRABALHISTA ' - . ' -' ' -- '' • ' . • . -- . _ . , . - ,,;, ,,,-, ._. !..,, 
Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubridade. 

• - jz..,---,-:r›,-,i,. - MA--:, ,:- LAUDO PRCVIDENCIÁRID 
_. • 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não esta exposto de forma significativa a agente de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

, ODE !I . 
. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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MO  P9 AmelwrkpE,TitAt~ 
Ambiente composto por 01 recepção, 02consu1tóri0s, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem, 02 banheiros, 01 copa, 01 sala de curativos, 01 
sala para agentes de saúde. Chão de cimento queimado, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de Eternit. 
Iluminação natural e artificial Qanelas e lâmpadas). ventilação natural e artificial Janelas e ventiladores 

f• ir. yeW 

DESCRIÇÃO 

AUXILAR DE Responsável pela manipulação de material dentário, esterilização, auxilia o dentista com o aparelho sugador ao 
CONSULTORIO DENTARIO manuseio, realiza agendamento de consulta. 

CIRURGIA° DENTISTA Responsável pela extração, alteração, raspagem, abertura de canais, 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico 
(Secreções corpóreas). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De ac.crác com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham 
este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

ai exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de Insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em 
hospitais, setviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico 
(Secreções corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (Secreções corpóreos). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.382/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

58 



TABELA DE IDENTIFICAÇA0 E AVALIAçA0 DOS RISCOS POR GHE 

GHE- 14

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 08 

DEn. . O AM T .. ....- , , . ,- 
  . . •• D i -- 

Ambiente composto por 01 recepção, 02 consultórios, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem, 02 banheiros, 01 copa, 01 sala de curativos, 
01 sala para agentes de saúde. Chão de cimento queimado, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de Eternit. 
Ilumina ao natural e artificial Janelas e lâm.adas ventila ao natural e artificial Janelas e ventiladores . 

- . DE$ÇntZA9 DAS ATIVIDADES eOR C GO . .. . — - 
-- -- :-- ' ' 

A DESCRIÇÂO • ,  . .. . - ... ....., àiiii,— ..;,.:,..2.....,.- 
AUXILIAR  DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por realizar agendamento de consultas; Elaboração de curativos e triagem, demais atividades de 
enfermagem. 

ENFERMEIRO Responsável pelo agendamento médico; Realiza a organização de equipe; Realiza visitas domiciliares. 

MÉDICO 
Responsável por realizar consultas médicas; Realiza visitas domiciliares, orienta pacientes em diversos 
assuntos. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pela triagem de pacientes; Elabora curativos, nebulização, retiragem de pontos, aplicações de 
injeções no posto de saúde e domiciliar. 

Através de Inspeção realizada 
do M.T.E., o empregado no 
procedimentos). Cuja análise 

De acordo com análise realizada 
exposto de forma Habitual Permanente 

Tal exposição possui enquadramento 

- -Li-- , 
-. — AVALIA 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar 

desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos, 

Eu. ,,..0Gicos - .., _..... 
no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 

a riscos Biológicos. 

leoa' quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
hospitais, serviços de emergência, 
humana é caracterizado como 

agentes biológicos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo '14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente gq:-. 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saude 

Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), Máscara de procedimento. 

- ), ç t.-. ' • --,•—LAUDO TRABAP-II TA ,:•.•,p-=-: -_ _. — ._... ... ........ 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (Contato com 
pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional 
de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

,, 
:

• '',..,,  .4...
De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercido de suas atividades esta exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

11 It II _ .. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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'TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVAL. .0 DOS RISCOS POR GHF 
, 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Ambiente composto por 01 recepção, 02 consultórios, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem, 02 banheiros, 01 copa, 01 sala de curativos, 
01 sala para agentes de saúde. Chão de cimento queimado, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de Eternit. 
Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilação natural e artificial e,Janelas e ventiladores). 

1RIPW 

CARGO DESCRIÇÃO 

VIGIA Responsável pela guarda e conservação do prédio do posto de saúde. Verificando a entrada de 
estranhos e uardando o local. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade não se expõe a agentes ambientais nocivos, não 
havendo exposição significativa ao agente de risco. 

LAUDO TRAI3ALHISTA 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não fazem jus ao adiciona/de Insalubridade. 

Visto que os empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DE PER? 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descritas 
acima, o empregado no exercício de sua atividade está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto faz jus ao adicional de Periculosidade (30%). 
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8.10 - POSTO DE SAÚDE SETTE DE BARROS 

lABL.LA DE !OEN TIHCACAO E AVALIACAO DOS RISCOS POR GI-1E 
. —. _ ---. .,. ... 

AGENTE C:OMUNITARIO DE SAUD .. 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 01 

O DO AMBIENTE DE TRABALHO ... 
Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ventila ão natural Janelas 

- . . . 

. 

_ --n-yz, 
'DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO ‘ . . 

'o-',""-7' r.plv- Z.Z.". , ,
1 ,,, 

's '. 7:i • .. , . • i 1,, 1 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 

SAUDE 

Responsável por auxiliar o dentista; Auxilia no manuseio do sugador, e manipulação dos demais 
materiais e instrumentos odontológicos. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 

NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico 

(Secreções corpóreas). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos .... 
1310LOGICOS 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham 
este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 

3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 
hospitais, serviços de emergência, 
cuidados da saúde humana 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

LAUDO TR4,„, . i 
. . 

•  , _ , 
Visto que o empregado no exercicio de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Hiológic.o r conta/c) 
com secreções corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

-, UDO PREMDENCORIO_ . 
De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercicio dasuas atividades estd 

exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Soclal-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS 

AGENTE CONILINITARIO DE SALIDE 

NOR. GHE 

" -' -'-' -  • 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 09 
. . 

. ' 
Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ventila a" o natural Janelas 

I 

CARGO 

DESCRIÇÃO'6;à'Ã-T- IWDAD'ES P- O-R- C—A, 

DESCRIÇÃO 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 

SAUDE 

Responsável por auxiliar o dentista; Auxilia no manuseio do sugador, e manipulação dos demais 
materiais e instrumentos odontológicos. 

_ AVALIAÇÃO DOS JR,ISCOS 

atívidade, e de acordo com a NR15 da 
ao agente Biológico (contato com 

agentes nocivos. 

trabalhador que desempenha este cargo, 

de acordo com a NR 15 da Portaria 
cuja insalubridade é caracterizada pela 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua 
Portada 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais 

bIOLOGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento leoal quanto ao grau de insalubridade 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, 
avaliação qualitativa. 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubridade. 

, 
- • 4 -  4i , , , ,LAUDGI PREVIDEN' CIAI:ti° -- - 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não esta exposto de forma significativa a agente de risco nocivos. De 
acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 

não faz jus a Aposentadoria Especial, . _,. 
_ ., -1- ,.. 

Atraves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 

da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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TABELA DE IDE-NTIFICAÇAO E AVALIAÇA0 DOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- 

RISCOS POR GHE 

. 

DESDRIÇAQ DO AMB1EN~  4, 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: O 
-,?, , .. - • 

_ •, 
Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente 
e 'anelas , ventila ão natural Janelas . 

r,:pg•k__---=:-'r,,,-4, ." -..,,-,.e aE.sc 49 f.op DAS ATIVIp —'41. ~: . - -.) .• ..,, 
CARGO , , ... DESCRIÇÃO , 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável por realiza limpezas, como, lavagem de banheiros, limpeza de salas e 
corredores. 

AVALIAÇ AO DOS RISCOS —ri 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Olímpicos 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato objetos de pacientes de forma Habitua! 
Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinaç_ão e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

CLORO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cai., o: Auxiliar de servi os ferais Data da Amostra • em: 03/02/2015 
DADOS DA AMOSTRA . '. 

. 
' I _ 

- 
,. . 

. 
• ' D 
Amostrador 

-.z, _ 
DAT A 

'f , 

COLETA 

T ,CD ,1,,,,, -DE: 
AtOPOtRAPgiVi 

V • , • DA, 
BOMBA (mg/m3) 

C ---1. ç o 

 '''' ' ' (L/min) CLORO l 

1295 ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do Idooruturiu , 
I 
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CARACTERIZAÇ AO DA INSAL tilBkiL)AUE 

ELEMENTO TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Li téltie 
Tolerância 

(m9/m3) 

Limite de 
Ação 

(m9kr13) 

Concentração 
da Amostra 

(rnglml) 
N.D. 

INSALUBRE 

NÃO Cloro 
Habitual 

Intermitente 2,3 1,15 

N.D. — Não Detectado 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

".P.REVIDENÓtÁRIO 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
f unçã o descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade, 
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Chão de piso de Cerâmica 
ventila ão natural Janelas' 

_ . . 

OAGQ 

TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇ , •7,ç'14t"::r ,e0.-:--i  "., - ,,* +' . . 

GHE 15 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 04 
,.. .-... - .----,, ..-•4-,m  

DESCR.IÇA0 DO AMBIENTE DE TRABALHO , %, ••,-4•0•• 

paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGO .7,'''70%•*'gjr,' •, , ,. 

DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTARIO 

Responsável em auxiliar o dentista, segurar o segurador; manipulação dos ateruiir dontológicos ! 

instrumentais. 

CIRURGIA° DENTISTA 
.0,...:.:•. 

Responsável pelo atendimento odontolágico, restaurações, extrações de aberturas dos canais pequenos. 
e ocedimentos de emergência. 

_ -, . , 5- .m,rtr- • . -  , . '4.•, •••.,,,t, 
Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Siologicç. 
(Secreções corpóreas ) Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos 

' BIOLÓGICOS 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
serviços de emergência, enfermarias, 
é caracterizado como Insalubre 

O empregado no exercício 
qual está exposto, sendo 
12572), Jaleco. 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados cio ,,-> cie i7urnt)()Á 

Grau Médio (20%). 
_. 

MEDIDAS DE PROTEÇA0 

de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
estes: Luvas de procedimento (C.A. 9618), Máscara de procedimento, Óculos de proteçao (c.A. 

. -;ii' LAUDO TRAE3ALH1TA .-s!,-,• • ••.. w

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de -iscc Bio'ágicc; 
(secreções corpóreas,.) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria :3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

:....t.4p po PRA.V19NCLARIO . . . , 
• •'•,--.."p::,,

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

:•2, = e--- n,  '''í'rnie ) ..- i,',. 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabeiecicids peia NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. J 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 
.. 

• ".) '?„:_:7.:..L1 ,,,, , GHE 16 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 12 

DESCRICÃO 00 AMBIENTE DE TRABALHO 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), ventilação natural 
(Janelas). 

DESCRIÇÃO DAS ATIVID - POR CARGO

CARGO 
.. _ 

DESCRIÇÃO . 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
Responsaval pela tnagem do paciente, lida com curativos, nebulização, retirada de pontos, injeção no posto de 
saúde e domiciliar. 

ENFERMEIRO Responsável pelo agendamento médico, organização de equipe, visitas domiciliar. 

MEDICO PEDIATRA 
Responsável por realizar atendimento clínico de todas as crianças; Realiza analises de secreções para exames 
clínicos em geral, 

MEDICO Responsável por consulta médica, visitas domiciliar e orientação aos pacientes. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

. . 
• .....i... .......L:,. ..,. _ 
Através cic inspeção realizada 
do M.T.E,, o empregado no 
procedimentos). Cuja análise 

Responsável por aplicar a vacina, entregar de insulina teste de glicemla capilar. 

_ 
AVA !AÇA° DOS RISCOS 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade. e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar 

desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOrICOS.. 

no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo esta 
a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 

De acordo com análise realizada 
exposto de forma Habitual Permanente 

Tal exposição possui enquadramento 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
hospitais, serviços de emergência, 
humana é caracterizado como 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

C emnregado no exercido de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996). 

- .:-,':=.:-.'

Visto que o empregado no exercicio de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacientes 

ao realizar procedimen(os) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 

Insalubridade Grau Médio (20 %). 
. .s... ,,s , „,,,..ow

,. 

.. .. 
.4,,,rs. 

• - . , 
, E.V11~1A 1 ,..~..-•,-. =. -.,:--,=,..,•:';=--

-.-- • _ •-•-~~.1.- • ___ , f_ 
— = — — - — - 

encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercido de suas atividades está exposto de forma de 

risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 

IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 

Especial. 

De acordo com os resultados 
forma Habitual Permanente ao 
não está contemplada no Anexo 
exposrção não faz jus a Aposentadoria 

t ' f-Atil_ - ••DE:P geOLOSIDAD 
., ,...• -, 4_-..,...- ..,,à., ...,E.2.2. -..,,,,,',. -,. ,._,2 • __ .± : — .._ . .... 1

Através de inspeçao realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 

empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.11 - POSTO DE SAÚDE ABDALLA FELICIO 

,N1:11 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

UESCRICAO ANICEENTE, DE TRALtALHO 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 05 

Ambiente composto por 01 sala de enfermagem, 01 sala de reunião, 01 copa, 02 consultórios, 01 farmácia, 01 consultório 
odontológico, 01 recepção, 01 sala de vacina, 02 banheiros, 01 sala de curativos, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé 
direito aproximadamente 2,0 metros, teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpadas e janelas), ventilação natural e artificial 
(janelas e ventiladores 

CARGO 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 

SAUDE 

Responsável por realizar acompanhamento de gestantes, hipertensos; Realiza visitas domiciliares, 
Participa de palestra. 

AVALIAÇÃO DOS RtiC 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a Nr-Z15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 1 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

:40'4e 
Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubridade. 

LAUDOPREVJDNCIÂRIO 
_ 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivo. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003 o cargo analisado não faz 
jus a Aposentadoria Especial. 

PE PERO, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrito 

jacima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 ' 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS DR GHE 
" 

AGENTE COMUNITA .. 

ta iglOSDRIÇÂO . _ .._, _ .. 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 
4%.. 

L' ' 71" ''''...:, 4. 
Ambierte composto por 01 
odop!o ,q1CO. 01 recepção, 
direito dproximadamente 2,0 
anel :i e ventiladores . 

. . 

consultórios, 01 farmácia. 01 consultório 
sala de espera. Chão de cerâmica, pé 
e janelas), ventilação natural e artificial 

sala de enfermagem, 01 sala de reunião, 01 copa, 02 
01 sala de vacina, 02 banheiros, 01 sala de curativos, 01 
metros, teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpadas 

CAP`:0 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES POR CARGr.

É) SCRIÇ , .. -" :.,* • , . . 

VIGIA 
-- 

Responsável pela guarda e conservação do prédio do posto de saúde. Verificando a entrada de 
estranhos e quardando o local. 1 , 

. , o 

) aves  inspeçuo realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
f' .z.15 da P6rtaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
r civos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

.. _. __ 
Vis,_ que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estaLlecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

- LAUDO PREVIDENCIARIO . . 
\' . o Cid,: os empregados n ercicio de suas atividades não estão expostos de forma 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 
analisado ,-- io faz jus a Aposentadoria Especial. 

,s-N:-.,   141
, -` "--

significativa a agentes de risco nocivos. 
e Decreto 4.882/2003, o cargo 

+ c140311) . ,-....=
k 

- 

que desempenha a função descrita 
perigosas estabelecidas pela NR 16 

Através de in.-4?eçao realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações 
do Portaria 3.214/78 do M.T.E. portanto faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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TABELA 

Ambiente composto por 01 sala 
consultório odontológico, 01 recepção, 
Chão de cerâmica, pé direito 
'anelas , ventila ão natural e artificial 

DE IDENTIFICACAO E AVALIACAO DOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERNS

RISCOS POR GHE 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

copa, 02 consultórios, 01 farmácia, 01 
01 sala de curativos, 01 sala de espera. 

natural e artificial (Lâmpadas e 

de enfermagem, 01 sala de reunião, 01 
01 sala de vacina, 02 banheiros, 

aproximadamente 2,0 metros, teto de laje. Iluminação 
'anelas e ventiladores . -, <-7---á-- 

-,e--------"-' • , 'e 

. 0'' , DESCRIÇÃO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Realiza limpezas, como, lavagem de banheiros, limpeza de salas e corredores. 
Recolhe o lixo para descartar em local a ro dado. 

~,, ------- 
. 

sç ,, 
,;-•,--•:,'`,--. C,,2-k -"•••=n .,,- • s›, •-2-_'Or 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade 

sua atividade, e de acordo com a 
se expõe aos agentes QUIMiCOS 

Cuja análise desses agentes e 

  ' 

executadas pelo trabalhador que 
a riscos Biológicos. 

de acordo com a NR 15 da Portaria 
biológicos, cuja insalubridade é 

de pacientes de forma Habitual 
postos de vacinação e outros 

3.214/78/Anexo 14. No que 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
Permanente em hospitais, serviços 
estabelecimentos destinados aos 

se refere às atividades que envolvem agentes 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato objetos 
de emergência, enfermarias, ambulatórios, 

cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

fornecidos pela empresa afim de 
borracha (C.A. 10695), Botas de borracha 

O empregado no exercício 
proteger/neutralizar o risco ao 
(C.A. 15244). 

_ 
mg IDAS DE PROTEÇÃO 

de suas atividades faz uso dos EPI's 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de 
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CLORO 

Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo:  Auxiliar de serviços gerais 

o 

1295 

ID DATA 
Amostrador COLETA 

ECTR 
03/02/2015 112217 

Data  da Amostragem: 03/02/2015 
7,

TEMPO DE VAZÃO DA CONCENTRACKO 
AMOSTRAGEM BOMBA 
(min) (L/min 

140 0,5 

(mgirri3) 
CLORO 

N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 

,--------- " DA INSALUBRIDADE 

- 
ELEMENTO Tolerãnçie 

TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

 Limite de 
, 

(r119/m3) 

' Limite de 
Ação., Ij,

(1119/m3) 

çpri,90.-qtrAção
à Anititgra ,. 
(mg/m3) 

INSALUBRE ' 
' 

Cloro Habitual 
Intermitente 2,3 1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado _ _
, ,t-È,,::,, MEMIL11h&lalL.619"ZaÇÃO1-N -.) , ..t.Q9 RISCO  

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizx. o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

Luvas de orracha 10695 

Botas de borracha 15244 

- - .-,-, LAUDO TRABALHISTA - ---___, 

Visto que o empregad no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

f • '174~, ------
- ''''''' , -- --:':-.=Z"- - 4t,-., .. - ,, .-- -- - - 

ue açordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de IJ s o de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz ju.; a Aposentadoria Especial. 

-~71.-- - - '• et ,  - .,-. ...11.. . , 

. _ 

Atraves de inspeção realiza -io local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o em regado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 0, 
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Ambiente composto por 01 sala 
recepção, 01 sala de vacina, 02 
teto de laje. Iluminação natural 

TABELA DE IDENTIFICAÇAO E AVALIAçA0 DOS RISCOS POR GHE 

GHE 17 
- 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 05 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTEp§"TRABALR .' , • . 
'

de enfermagem, 01 sala de reunião, 01 copa, 02 consultórios, 01 farmácia, 01 consultório odontologicc, C1 , 
banheiros, 01 sala de curativos, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2 O metros 

e artificial (Lâmpadas e janelas), ventila ão natural e artificial anelas_ e ventiladores 
- ' ,CARGO' 

. kaiwitgu4.1.9f— k. 

.CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pelo atendimento na farmácia pública; Faz curativos; Realiza visitas domiciliares, afere pressão 
arterial. 

ENFERMEIRO Responsável pelo agendamento médico, organização de equipe; Realiza visitas domiciliares. 
TECNICA DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por aferimento de pressão arterial, elaboração de curativos, retirada de pontos, aplicação de 
infecções; Realiza agendamento de consultas.

MEDICO Responsável pela consulta de pacientes e visitas domiciliar, afere pressão. , ... 

..,,, , L.,,iiisii,,,--,-..ii,ii,.... 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo COM a NR15 da Poitrina 3.214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento lecial quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.2141?6/Anexo 14. No que s•• 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, serviço co 
emergência, enfermarias ambulatórios. postos da vacinacão e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana è 
caracterizado como Insalubre 

Ó empregado no exercício de 
exposto, sendo estes: Luvas de 

Visto que o empregado no exercício 
ao realizar procedimentos) estabelecidos 
Insalubridade Grau Médio (20 

Grau Médio (20%). 

i i MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
procedimento (C.A. 29996), Máscara de proteção, Jaleco. 

LAUDO TRABALOTA 
.• 
:. 

(i. 'W ji-  aif 

de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacientes 
pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 

%). 

41k.
De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

, 
t) 

.-,,,-..! 
, DE PERICUA --.DAD , . .,. 

_ .:, - L i.- , ik,' i i • : • 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima. o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214178 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TADELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇA0 DOS RISCOS POR OHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

WrWOri ,
atikt ir 1, ..,_ffl 

, liblekte composto por 01 sala de enfermagem, 01 sala de reunião, 01 copa, 02 consultórios, 01 farmácia, 01 consultório odontológico, 01 
r 'opção, 01 sala de vacina, 02 banheiros, 01 sala de curativos, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
1.,  de I.e. Ilumina ão natural e artificial Lâm.adas e 'anelas ventila -o natural e artificial anelas e ventiladores 

DESCRIÇÃO - 

AUXILIÁR DE Lc.1"WLTORIODENTARIO
— 

IRURGIÃO DENTISTA 

Responsável em auxiliar o dentista, segurar o segurador, manipulação dos materiais odontológicos e 
instrumentais. 

Responsável pelo atendimento odontológico, restaurações, extrações de aberturas dos canais pequenos, 
procedimentos de emergência. 

JAÇÂQDÓ OS 

:vés de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Portaria 
3.2 '/78 do M.T.E.,5os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológicos (Secreções corpóreas). Cuja análise 
dess, ••• agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De aco.xic: com análisestrealizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 
mesmo ottá exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposicâe: possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às ativin Ides que envolvem agentes biológicos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De âcordo Cúri \JR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
seiviçus de emeiç„Ôncia, enfermarias ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana 

-Ar tnnz,adn (....mo Insalubre Grau Médio (20%). 

LAUDO TRABA1:HiS TA 

Visto que o enrugado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológico 
(Secreções corpcie ,$) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insrt i) -idade Grau Médio (20 %). 

De acordo com ps r', ,ultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de fma Habitual Permanente a risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco 
biológico não está co,:emplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 

4.882/2003, r::'tanto ess4 tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Th7 

Através de inspeçao realizo no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o er-pregado no em:rcício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Porf.:..la 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus  ao adiciona/de Periculosidade. 
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8.12 -AMBULATÓRIO DA RASA 

TABELA DE IDENTIFICAÇAO E AVALIAÇAO DOS RISCOS POR GI-IE 

N° DE TRAB. EXPOSTCS: 05 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Flores :rite e ,andias). 
ventilação natural e artificial  Lyentiladores e 'anelas 

,CARGO DESCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE 

Responsável por realizar visitas domiciliares; Realiza acompanhamento de paciente, com doenças 
crônicas, afere dos mesmos. 

AVAL' AÇ ÃO DOS RISCOS 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de ac (..r_lo com a NR15 do 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com II 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo. 
o mesmo está exposto de forma Habitual Intermitente a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

Visto que o empregado no exercício de atividade não está exposto de forma significativa a agenan de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao adicional de Insalubrief Je. 

4*,-; 
54-1n ,,,z4â 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agente de risco nocivo. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado não faz 
jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 1 
acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

• -  S — IIIERAIS '' . . 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 
._ . -   ....„:6 

1)§5.jnçA_ o DO AMBOW p E TRABALHO 

-Cna-o- d ' ,)iso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Ilumilaçao natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
venll,lçã , natural e artificial Ventiladores e anelas . 

' .--
f4 ; 'IDES ' -44-0 DA$ ATIVO GO _ ,. - , 

'CARGO . DESCRIÇÃO 

AUXIL,AR CIE SERVIÇOS 
GERA.:3 

Responsável pela limpeza de todos os departamentos do P.S.F coleta dos lixos 
contaminados e comum; Organiza e higieniza o consultório dentário. 

' AVALIA-04 tidg -RSãO-S -- ' 

Através 2e inspeção 

NR15 clE ';'ortaria 

(('loro) e P lágicos 

ppresentac:, 

UME 
ano rd )-com 

o mesmo :3tá 

Tal expo::,(„ão 

realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 

3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 

(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 

abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
exposto ̀ de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

. • 

possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
14. No q,..,. se refere ás 'atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 
qualitativa. 

De acor,do ccv, NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato objetos de pacientes de forma Habitual Permanente em 
hospitaià, servicí's de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúa,- humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

eleellea MEDIDAS DE PROTEÇAO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de 

proteger/neutraliza: o risco ao qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695), Botas de borracha 

(C.A. 15244). 

CLORO 

WIFCIRMAÇÕES GER., IS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Ca !o: Auxiliar 

DOS DA AMOSTRA 

o 

de servi—)s • erais 
, 

ID DATA 
DE 

AMOSTRAGEM 

Data da 

, • . 

BOMBA 

Amostra em: 03/02/2015 

c C, . 
rfleim3

...!., 
Amostrac!•,r COLETA 

(min) (L/min) CLORO 

1295 
ECTR 
,:112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 

• 
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CAFRACTF;RIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE 

.. , . . 
-, 'E),E.M.R.NT I .E. Yr 

- ..- 

Limite de 
ToleOffia., 
(nleke 

Limite de 
,, Ação , , 
(rn' gim3) 

Concentração 
dg Amostra 

(indirti3) 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 

2 3 1 15 N.D, NÃO 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO/ NEUTRALIZAÇÃO DO RI 

N.D. — Não Detectado 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

Luvas de borracha 

Botas de borracha 

. 
It 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 

15244 

Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexe 14 da Portari 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus  ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contai() corri 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

"Rictit: 
, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TAISELA IDENTIFICACAO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

1)SCFAIÇA0 ANICIENT.E DE TRABA NO 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), _ 
ventilação natural e artificial Ventiladores e anelas). 

. ' -0,..f. —..., ..., 

CARGO 

. i.--,,,, .,, :- ----- - • , R:- ,.:--- -N:-.---= .--..1..tm •E— O Se i A ''l PORCA 

DESC 10,0 1. 
. 1 .,4- ' • ,. 4tr- '  -,- 

' VIGIA 
- - 1.,-,,,-r,' . 

L. ' _ 
Atraves de I n s pe çã o realizada 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., 
havendo exposição significativa 

pessoas no local. 
Responsável pela guarda e conservação do prédio do posto de saúde. Verificando a entrada de...,

. . . 
. • . '' . .• AVALIAÇÃO' - OS , _. , _. . 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
o empregado no exercício de sua atividade não se expõem a agentes ambientais nocivos, não 

ao agente de risco. 

"ISTA 

Visto que o empregado no exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não fazem jus ao adiciona/de Insalubridade. , 

. LAUDO _ . ., _ . .. 
Visto que o empregado no 
acordo com o Anexo IV do 
não faz jus a Aposentadoria 

exercício de sua atividade não está exposto de forma significativa a agentes de risco nocivos. De 
Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado 

Especial. _ . _ 
LAIABILLS PERICULOSIDADE . . . —........--......,. 

At, aves de inspeção realiza 
acima, o empregado no exercício 
Portaria 3.214/78 do M.T.E, 

. 
no local de trabalho e atividades desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descritas 

de sua atividade está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da 
portanto faz jus ao adicional de Periculosidade (30%). 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIACÃO DOS RISCOS POR GHE 

GHE 19 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescenle e anelas 
ventila ão natural e artificial Ventiladores e anelas 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTARIO 

CIRURGIA° DENTISTA 

DESCRIÇ)r.ípAS ATIVIDADES POR CARGO 

DESCRIOÃO 

Responsável por manipulação de material odontológico, limpeza e esterilização 

Responsável pelo atendimento odontológIco, obturação, escovação, extração e limpeza dentário 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico 
(Secreções corpóreas). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexe 14. Nu que :se: 
refere ás atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpOreas de forma Habitual Permanente em nossas 

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuiclétdos da saúdu humane 
é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 16613), máscara de procedimento, Óculos de proteção (C.A 
12575). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(secreções corpóreos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

VIDE.NCIARIO 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Secreções corpóreos). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenho o função descrito 
acima, o empregado no exercicio de sua atividades não está exposto a atividade e operações pergosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇAO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

• 

; 
.04e0~kr" 1 5 s 5 • 14 WIXO• r 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 04 

Oh io de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ve .l ia ão natural e artificial Ventiladores e 'anelas 

g
.'C.4RGO 

ENFERMEIRO 

OeSCRIÇÃO 

MEDICO PEDIATRA 

IDADES POR CARGO 

Responsável pela coordenação de equipe, acolhimento com classificação de risco (triagem), consulta de 
enfermagem (pré-natal e puericultura), visitas domiciliar, aplicação de injeção. 
Responsável por realizar atendimento clinico de todas as crianças, analises de secreções para exames clínicos 
em geral. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pelo atendimento da farmácia, quando necessário a mesma faz curativos, tniagem, agendamento 
de consulta e exames. 

Responsável pelo atendimento, médico, atendimento domiciliar, grupo, lavagem do ouvido e curativos. 

Atro ' "; de inspeção rea izada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Porta 
do M. E., o empregadd'no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar procedimento). 
Cuja a1-flise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acorde r:arn análise real : a no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de 1 gma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal ,exposiçãc r.,ossui enquadrakmento leaal quanto ao grau de Insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às ativicades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

f, 
De acordo com NkIR 15 da Portarja 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
hospitais, serviço.' de emergência; enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 
humana é caractei ' do offi140 Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTECAO 

(:? empregado no ex ;cicio de sua atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes: L,r.as de procedimento (C.A. 29996), Máscara de proteção, Gorro, óculos de proteção (C.A. 12575). 

Visto que o empregado no ..xercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato com pacientes 
ao realizar procedimentos) ..:)sabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E. o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (,%0 %). 

LAUDO PRgVARWCIARIO 
o 

De acordo com os resultados e.‘noontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 

forma Habitual Permanente ao i sco Biológico (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco 

hnláginc não "está contemplatr, no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto 

es:,e loo de e"kPosição não faz je; a Aposentadoria Especial. 

r. 

través de Inspeção realiza no 1.—al de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 

j , mpregado no exercido de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

L ,:o M.T.E, portantolOo faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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8.13 - CENTRO DE SAÚDE DA MULHER 

TAbELA DE IDENTIFIC O E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE  

WTS'Ékv W" 

N° DE TRAB. EXPOSTOS 01 
. . .. , 

DESCRI~ ~MENTE RE TRABAI,,HQ., .. _ . , . _ 
Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de ultrassom, 01 almoxarifado, 01 sala de farmácia, 01 recepção e 06 
banheiros. Possuem chão em paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro de 
PVC. Ilumina ão natural e artificial Lâm.adas fluorescentes e 'anelas ventila ão natural anelas _ Es-c06._ 

em-= ,--- '-~, -•-, ukri KJ ES' PQR .-C` •Ço(;) 

-. 
, - _ .. . 

z . ', •',-1,• .ri,' ,..%ik CRI , 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pela limpeza e higienização de banheiros, salas, corredores e demais 
departamentos do setor. 

• , 
— - .., . ,.4. •?.112-, :.4.s.,,,' , 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cur cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 de 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercido de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biologícos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

- 
BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha esti, cargo 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 
qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes de forma 
Habitual Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇAO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (CA, 10695). 

CLORO 

i 
INFORMAÇÕES GERAIS i 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga , I 
Car o: Auxiliar de servi os Gerais Data da Amostra. em: 03/02/2015 
DADOS DA AMOSTRA 

:., 
, 

4. 
4, 

-..::?"-r-v--
_. .2. 

' ETA 

n--

TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

VAZ • O DA 
, BOMBA 

• . 
. 

—1 

CONCENTRAÇ ' O 
(mgírn') 1 f` 

•N, , 
o 

(min) (L/rnin) CLORO 
1295 ECTR 

112217 03/02/2015 140 0,5 N.D 
No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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_ _ , 
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE 

' TIPO DE 
ELEMENTO EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(rng/mi' 

Limite de 
Ação 

(mg/rrO) 

1 Concentração l 
da Amostra INSALUBRE 

(rrigim3) 

Cloro 
itual Hab 2,3 Intermitente 

, 

1,15 N.D. NÃO 
1 

N.D. — Não Detectado 

i: ..:tt•C - '" -̀'9'''''''''''''-' MEDID ,"1 .E, PROTEÇÂONATR-ALIZAÇÃO DO RISCO " 
1 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
piote4m/i4eutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

CA 

Luvas de borracha 10695 

TA t,k,,A.4.1_, ; -.4, '- ,,, i ,, • ,. 

V,sto que o empregado no exercício de suas atividades esta exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
B[nlogicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3 214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

_ 
-t,R, 1 RIO ' - 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamei,tos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Pelatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 

tipo de exposição njo faz jus a Aposentadoria Especial. 

.• _ ._ IDADE 
Adavés de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acimã, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 

perigosas estabelecid6A pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 

Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇA0 E AVALIAÇA0 DOS RISCOS POR GHE 

CHEFE DE SECAO ii DE PACS 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de ultrassom, 01 almoxarlfado, 01 sala de farmácia, 01 recepção e 06 
banheiros. Possuem chão em paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro de 
PVC. Ilumina ão natural e artificial Lâm adas fluorescentes e 'anelas ventila ão natural anelas 

CHEFE DE SECAO El DE 
PACS 

Responsável pela coordenação de todas as atividades do PAM; Realiza visitas domiciliares 
participa de reuniões  e palestras, Auxilia técnicos em enfermagem quando necessário.

áLa 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

III! BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo. 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

1111111111F-
Visto que o empregado no exercício de suas atividades não está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao 
adicional de Insalubridade. 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades esta 
exposto de forma de forma Eventual a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não 
está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto 
esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

D•AD• 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NE 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosiriade. 
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• TABE A DE IDENTIFICAÇÃO E AVAL IAÇÃO OQS RISCOS POR GFIF 

t. -

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto %por 04 consultórios, 01 sala de ultrassom 01 almoxarifado, 01 sala de farmácia, 01 recepção e 06 
bnnhc-:ir,:s. Possuem chão em paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro de 
PVC. i luminação natural e artificial Lâm aadas fluorescentes e anelas , ventila ão natural 'anelas}.

PSICOLOGO 

DESCRIÇÃO 

Responsável por realizar triagem (Conversa com os pacientes e familiares); plantão (providencia 
ambulância e vagas para internação); ambulatório (atendimento psicológico individual). 

Através de inspeç,:-,o realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com pacientes). Cuja análise desses 

agentes é apresentada abaixo, a. não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada rio ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo esta 

exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enlJadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 

refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade á caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 

ho,v)ittim. serviços de emergència. enfermarias, ambulatórios, postos de vacinfisão e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

bqmaitae caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

O empregado no exercício de .mas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 

exposto, sendo estes: Luvas de -.:rocedimento (C.A. 29996), Máscara de proteção, Gorro, Óculos de proteção (C.A. 12575). 

Visto que o empregado no exercítió de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato com pacientes 

ao realizar procedi,nentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 

Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo coro os resultados encontnclos das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 

forma Habitual Permanente ao risco 1.1ológico (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco 

birlogice não está contemplada no Alexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto 

essc, fido de exposição não faz jus a Avosentadoria Especial. 

LAUDO DE PÉRRNLOSIDADE 

Através de Inspeção realiza nos locais de ; -abalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções descritas acima, 

o empregado no exercicio de suas ativic ides não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 

3_214/78 do M.T.E, portanto não faz jus adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENIIFICAÇA0 E AVAL IAÇAO DOS RISCOS 
w-,7, • 

V ) ICII-W 21 
1 

POR GHE 

, , 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 16 

DESCR _ •• -, IENTE ETRABALHO 
,,,,Ã,•-••• s " .,--. . 

' 4 • 

-Piassiient Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de ultrassciin 01 almoxarifado, 01 sala de farmácia, 01 recepção e 06 banherios ._ -a , 
em paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro de PVC. IlurnInaç-Jo 1,tatura1 ., anihc rd, 
Lâmpadas fluorescentes e janelas), ventila ão natural anelas 

4.., —, 
, I AS ATIVIDADES POR-CARGO ., 

. _ 

i"
;.5, +, - 

, , ., - CARGO 
-,• r r  , r r"."'1W 

DESCRIÇÃO ,,_ 1 "k ,,.  - ••xt. .. 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM Responsável por fazer fichas, atender na farmácia, curativos, faxina e injeção. 

MEDICO Responsável pelo atendimento, médico, atendimento domiciliar, grupo, lavagem do ouvido e curativos. 

MEDICO GINECOLOGISTA Responsável pelo atendimento médico ginecológico. 

MEDICO PEDIATRA Responsável por realizar atendimentos clínicos de todas as crianças; Realiza analises de secreções para 
exames clínicos em geral. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pela medição de glicose, afere pressão, mede a temperatura dos pacientes, lida cora curativos. 

.11 r4-°_, .  , 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo Galgo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214178 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos 

BIOLOGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhadorque desempenha este cargo o mesmo estPt 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, serviços de 
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é 
caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996). 

-,_.-t-, ---•-••-•..- gk • ,, 4,---",,;•-tr, 3 • ipo TRABALHISTA

Visto que o empregado no exercido de suas atividades estã exposto de forma significativa a agentes de riséos Biológicos (contato com pacientes 
ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/AneA0 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz Jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

.:, 
',. °,, , 44 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está e iposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função nos( nta aein i ( 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. i 

83 



8.14 - LABORATÓRIO CENTRAL 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AÇÃO DOS RISCOS POR.OHÉ: 

IN° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ventila ao natural anelas 

CARGO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

Responsável por realizar atendimento ao público; Recepciona material como, fezes, urina, escarro. 
Realiza e recebe ligações telefônicas, digita e entrega os resultados. 

A,raves de inspeção realizada ,nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercido de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados ni exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aparentadoria Especial. 

SiDADE 
- • hstraves de inspeção realiza no,-, locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 

descritas acima, o empregado io exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 

pela NR 16 da Portaria 3.214/7d do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICADA() E AVALIADA() DOS RISCOS POR GHE 

AUXILIAR DE LABORATORIO 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 01 

Chão de de piso de Cerâmica, 
Ventila :o natural anelas 

DESCRI .  , AMBIF,NTE DE TRABALHO 

paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminaçao natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas) 

-, 
, .DESC 43•Milii.DADIW4)OR CARÕl6--' • 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
LABORATORIO 

__. 
Responsável por realizar a coleta de sangue, raspado dérmico e preparação das amostras para 
realização de exames. 

. _. 
"- 7 • :." '  .3., .. . ';', .1-':, •;:••,, 

. ., . . . 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercido de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com 
materiais biológicos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

E:310LOGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais 
ambulatórios uostos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados dd 

como Insalubre Grau Médio (20%). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(Contato com materiais biológicos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

, , , •,° • 
• 

. 1 . 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercido de suas atividades esta 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (Contato com materiais biológicos). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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, R - 
_ 

TABE.LA DE DENTIFlCA O DOSMW-Ç,,,,- _ 
AUX' ' ' TORI 

_ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 
_ rll--aL- ,-,-- - ) • • • % ~MUÇU 

c:h I, de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas). 
Venlilridao natural anelas _. 

0E, CRI Âo,DA • 
CARGO DESCRIÇÃO „ 

I AUXILIAR DE 
LABORATORIO Responsável por realizar a lavagem de materiais utilizados, e vidrarias do laboratório. 

.- - ... 
- 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com 
materiais biológicos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

prol:6WD-à

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos --?,iológicos. 

Tal exposição p_ossul enquadramento legal quanto ao gral de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado 

'57,..4M

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

como Insalubre Grau Médio (20%). 

--4-W:. ------- '• LAUDO TR BALHISTA 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológicos 

(Contato com materiais biológicos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 

jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

. - : ii;:1--- 
fàO-P' r - 

' • --- , . , 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 

exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Contato com materiais biológicos). A exposição a este 

Agonie de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 

Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

, 

i Atra-ves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

el,9 Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIAÇA0 DOS RISCOS POR GHE 

SERVIÇOS GERAIS NI 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

D E scAIR: ÁlLIADE 

AMBIENtEDE TRABALHO- ' '',,, - 0 
, 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente 
e 'anelas Ventila ão natural 'anelas 

- DESCRIÇAO4S ATIVIDADES POR CARGO - -... 
CARGO ; -;,4:i',,1 Ao 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pelo café da manhã e tarde; Realiza limpeza em geral, como, varrição, 
lavagem de banheiros; Recolhe o lixo para descartar em locall a rd riado. 

-. 1- . 4-4W, -: ' j -1. 4VS'4 ,'',,-- ,' • 'I' _-,.._-_ 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes QUanicos 

(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais zigentes nocivos. 

, BIOLÓGICOS /1 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portari. 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente 
em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos 
destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

• '.., CLORO 

INFORMAÇOES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cano: Auxiliar de serviços serais Data da Amostragem: 03/02/2015 
CiAbOS DA AMOSTRA  -.7.r.- 

N° • ID 
Amo 

DATA 
-;-EMPO DE VAZA() DA 
PdviOSTRAGEM BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(nig/m) 

Oor COLETA 
(min) (L/min) CLORO 

1295 ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encortra-se em anexo a laudo do laboratório. i 
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ELEMENTO, 

Cloro 

TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Habitual 
Intermitente 

Limite, de Limite de 
Tolerância Ação 
(nigin) (rngfrO 

2,3 1,15 

Concentração 
da Amostra 

(mgirn3) 
N.D. 

INSALUBRE 

NÃO 

, 

N.D. — Não Detectado 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (centato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3 211/78 do kl TE, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipei eitos  de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV de- Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipoc'e exposição nãO faz jus a Aposentadoria Especial. 

Visto que o empre:.wdo no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, c cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 
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1ABELA DE IULNTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

BIOQUIMICO 

DESCR itiAMENENTEM ,TiRABAL HO 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 05 

•,,etir /e", 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas). 
Ventilação natural (janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

BIOQUIMICO Responsável por realizar exames laboratoriais. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com 
materiais biológicos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 
saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

,Inhr taiST 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológicos 
(Contato com materiais biológicos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3,214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

' PREVIDENdiÀ0D 
De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Contato com materiais biológicos). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidos 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto iião faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHL 

_ CHEFE DIVISACIILABORATORIO 

DES E TRABA 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas). 
Ventilação natural _Qãnelas. 

CARGO 

CHEFE DIVISAO III 
LABORATORIO 

Responsável por toda a coordenação e realização de exames. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com 
materiais biológicos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

. saude  humana é caracterizado como Insalubre Grau Mèdio (20%). 

- STA 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológicos 
(Contato com materiais biológicos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Contato com materiais biológicos). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

7j•W>:,. 
. - 

Atraves de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 

descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 

pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 02 

DESCRIÇÃO tO AMBIENTE DE TRABALHO 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas). 
Ventila ão natural 'anelas 

CARGO 

• ESCRIÇÃO PAS,WAYAfflgapOR CARGO 
, 

DESCRIÇÃO 

TÉCNICO DE 
LABORATORIO 

Responsável por realizar a coleta de sangue e micologico; Realiza a preparação de amostras para 
realização de exames.  

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com 
materiais biológicos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos, 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Podaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 
saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

" 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades esta exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(Contato com materiais biológicos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercic;io de suas atividades estü 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (Contato com materiais biológicos). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Podaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 



8.15 - POLICLINICA 

3TABELA DE IDENTIF rCACAu ekLIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 
_..., 

AUXILIAR DE CO  LTOR4 ÁRIO 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

DESCRIts.A0 DO -E DE. TRABALHO 
Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmonite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial (Janelas e ventiladores). 

CARGO 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO 

DENTARIO 

Responsável por realizar atendimento telefônico; elabora fichas de atendimento, orienta os 
pacientes, agenda de consulta. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercido de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exerci= de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 

i estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analsados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

E,RIC.111051DAD 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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TABEI A DE IDEN tiFICAÇA0 E AVALIAÇAO DOS RISCOS POR CHF 
. . AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , 

BIENTE E TRABALHO DESCR , D 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 
  _ • . _. .. _ 

. . ' 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito 
aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenana, teto de laje revestido com forro PVC Iluminação artificial O 
natural Janelas e lãm fadas , ventila ao natural e artificial Janelas e ventiladores 

' . - .. .. - IviDAD OR CARGO   
•, .».,:, . ._ 

,  DESCRIÇÃO' ' 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável por realizar café da manhã e tarde; Realiza limpeza dos departamentos 
em geral, como, varrição, lavagem de banheiros; Recolhe o lixo para descartar em 
local apropriado. 

'•'` lirinfir-r , . , .. 
.1 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 1
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 
(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes á 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

, . "RaioLóGicos 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto no grau de inalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade e 
caracterizada pela avaliação qualitativa 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214[18/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente 
em hospitais, serviços de emergência, entermanas, ambulatórios postos de vacinação e outros estabelecinientos 
destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

- -CLORO . .. ..,, 

INFORMAÇÕES METAIS,
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços gerais Data da Amostra em: 03/02/2015 
DADO •,::: ' IMO,

Amostrador COLETA 

TEMPO ,,,,, DE 
AtvIOSTRAGEM 

VAZ 'O DA 
BOMBA 

CON N RAÇ O 
(m /m3) 

, (min) (L/min) CLORO 
1295 

ECTR 
112217 03/02/2015 140 0,5 

i 
N.D 

No final deste documeito encontra-se em anexo a laudo. do laboratório 
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ELEMENTO TIPO DE ' 
— EXPOSiçÃO' 

Limitç de 
Tolerância 

(rng/m3) 

. Limite de 
Açao 

jrn_g. /m3) 

_ 
Concentração 

da Amostra 
(rrig/m2)

_ 

INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 

23 , 1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

, Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.2'14/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

DE 

Atreves de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

cl-tgft SECO II DE COORDENAÇÃO 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial (Janelas e ventiladores). 

CARGO 

átlp TIVIDADES POR CARGO 

f.1 , 

CHEFE SECAO l i DE 
COORDENAÇÃO 

Responsável por elabora a digitação de ultrassom obstétrico; Realiza a coordenação da equipe. 
auxiliar no agendarnento de fichas. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição sigâiiicativa ao agerne do risco. 

• • 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
• De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 

analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial Janelas e ventiladores 

Responsável pela lavagem de todas as roupas da unidade. 

AvALAININIR os _ . 
Atravls de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Poi•iai a 3.214178 do MIE,, o empregado no axe:releio dr. ';un alividade se expõe ao agente Biológico (Contato peças de 
roupa,•; de pacientes e de macas). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes 

. nocivos 

BIOLÕGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 d5 Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato peças de roupas de pacientes e de macas de forma Habitual 
Permanente em iospítats, serviços de emergência, enfermarias ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos 
destinados aos curclado's da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

Visto que os empre, ados no exercício de suas atividades esta exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(Contato peças de .-wpas de pacientes e de macas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o 
cor ooeoOO faz jie ao adiciona/de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

, 
- 

De acordo com os res Itados encontrados das avaliações qualilativas, o empregado no exercício de suas atividades esta 

exposto de forma de fo ma Habitual e Permanente a risco Biológico (Contato com materiais biológicos). A exposição a este 

agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 

Decreto 4.882/2003, portsiito esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 
- , 

Através de inspeção rediza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 

acima, o empreg,ado ne exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/"8 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

rt_ 
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N° DE TRAB. EXPOSTOS: 22 

IiiiIMENTE P. TRABALHO 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala do arquivo_ Chão era rnarmorite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural e artificial (Janelas e 
ventiladores 

MEDICO Responsável por realizar atendimento médico, Aferi pressão arterial. 

ENFERMEIRO 

Responsável por realizar consultas de enfermagem no consultório, e domicílios ou espaços sociais da comunidade; Realizar] 
procedimentos de sondagem, aplicação de injeções intramusculares, subcutâneas Intradérmicas e venosas; Prestar 
cuidados com sondas, tubos e drenos na UBS e no domicilio quando necessário; Realiza curativos e retiradas de pontos na 
UBS e no domicilio; Prestar cuidados ao paciente portador de ostomias (colostornias, traqueostomlas, urostom1as, e etc.); 
Realizar lavagens intestinais 
Realizar atividades de educação em saúde de forma Individual e coletiva; Responsabilizar-se pela cadeia de frios dentro da 
UBS; Administrar o serviço de enfermagem.

OS RISCOS 

Através de inspeçao realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3,214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja anâilSe desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

igietit,GICC)5 
De acordo com anãlise realizada no arnbienie de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo esta 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Siolágic,Js. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No qt,t 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permamánte em 
hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos do vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados éa saúde
humana é caracterizado conto Insalubre Grau Mérito (20%). 

Visto que o empregado no exerciclo de suas ..atividades esta exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato rn pacientes 
em hospitais) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalf,, ,,idade Grau 
Médio (20 %). 

DENCIARIO 

De acordo com os resultados encontrados aos avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades esta exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contate com pacientes ao realizar procedimentos), A exposição a este agente de naco biologico 
não está contem,: dada no Anexo íV do Relatório da Previdência, Sociall-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto asse tipo de 
exposição não f.. ssa .;

Através de inspeção realiza rro local de trabalho e atiN,idade ci,.,:senvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da ?Ortaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz Jus no adicionai tia Per;c1,ioskiade. j 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO Elf0SíARISCOS POR GHE 

-,. --,,-- , . . _ 
, 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 22 
----

i.alij ' ''-.1 if...'..., -- 

Ambiente composto por 01 copa, 
alvenaria, teto de laje revestido 
ventiladores 

.' 
:' - "`---- ". 

03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão era marmonio, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural e artificial (Janelas e 

.......,. 

CARGO 

' " DES.0 ÇA6. 
, ... 

r,  ,' 
j 

DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
E,NIF ERMAGEM 

Responsável por clistribuição de bolsa de o. torni% Orie.nta o paciente ao uso de medicamentos, 

MEDICO CARDIOLOGISTA Responsável por realizar consultas módicas cardiológicas: Orienta pacientes em diversos assuntos 
MEDICO 

DERMATOLOGISTA 
Responsável por realizar consultas módicas dermatológicas: Orienta pacientes em diversos assuntos. 

MEDICO GINECOLOGISTA Responsável pelo atendimento médico ginecológico. 
MEDICO NEUROLOGISTA Responsável por realizar consultas médicas neurológicas Orienta pacientes em diversos assuntos da saúde. 

MEDICO UROLOGISTA Responsável por realizar consultas médicas urologicas; Orienta pacientes em diversos assuntos. 

. TECNICO DE 
. ENFERMAGEM 

Responsável por administrar medicamentos pelas vias subcutâneas, intradermIca, intramuscular e venosa; 
Prestar cuidados direto ao paciente em uso de sondas tubos e drenos; Realizar lavagens intestinais; Prestar 
cuidados ao paciente portador de ostomias (colostomias, traqueostomias, e etc.); Realizar atividades de 
educação em saúde de forma individual e coletiva: Responsabilizar-se junto ao enfermeiro pela cadeia de frios 
dentro da UBS, 

AI as  de inspeção realizada 
do. nOr.E„ o empregado no 
prOCe'climentos). Cuja análise 

AVA , - ' -.---- _ - - 
__ - __- .-_---. ',.: --.. ,--:.--1. . - -,.---,=..:*---.i-.1-------- -- - 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com pacientes ao realizar 

desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada 
exp9sto de forma Habitual Permanente 

'I "ai ex.j.insicão possui enquadramento 

4_'1, •'',.= €, ca. -..-,_ ,-,V,:31-' " ,v t, • 

no ambiente de trabalho e ativ dad 2s executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo esta 
a riscos Biológicos, 

legal quanto ao grau de insalub-idade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
,;iere ás-atividades que envolvem 

i.:,i acordo cor NR 15 da Portaria 
h,) ,Jitais,. servips de emergência, 
nu t..,na é caracterizado como 

V!st, • e o empregado no exercício 
a. '' ,zar procedimentos) estabelecidos 
Ir:wh:,,ridade Grau Médio (20 

• 

, 
L acordo co os resultados 
Íco. a !Habitual e Permanente 

-0 ? -4á contemplada no Anexo 
expossão não faz jus a Aposentadoria 

agentes biológkics, cuja Insalubricinde á•caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

Insalubre Grau Médio (20%). 

-^.4...-- ; .._ , --.'• - - - --.
de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacientes 

pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 

%). 

LAUDO PREVIDENÇ1 R,I0 
.  _. . ___

encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 

a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 

IV do Relatório da PrevidênCia Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 

Especial. 

'• . PAOÈ, ,, AUDO _ í!I 
..  ' 

, Através dç,, inspaça., realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a funçeO descrita acima, o 

empregado ,'' exercício de sua atividades não estó exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E, por,-i to Pão faz jus ao adicional de Periculosidade. 

98 



ELAíDE IpENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 
:TECNIÇip DE RADIOLOGIA 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Ambiente composlo por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito aproximadamente 2 O metros 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial (Janelas e ventiladores). 

D 

CARGO DESCRIÇÃO 

TECNICO 
RADIOLOGIA 1DE Responsável por realizar Ralo-X; Realiza a revelação de Raio-X; Elabora Requerimento 

produtos. 
de 

, 

Através de inspe,-, (J -i no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do IV T.E. , o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Físico (Radiações ionizantes). 
Cuja análise desse, o iles reselitadia abiuxo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

'RADI CM510.41ZANTE ao 

De acordo coro a :1ise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador 
desempenha este C2:j0, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente ao risco Radiação lonizante. 

Tal exposição possui legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214l78/Anmo5ru e,k.le se refere a exposição a Radiação lonizante. 

que 

Visto que o ij •J,,• o eAeccícic de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecido:, peia 15,•An:,?xo 14 e Anexo 5 da Portaria 3.214/78 do M.T.E. Para exposição a mais de um risco 
ambiental com onqun aini-Jcito de Insalubridade, será considerado para o pagamento do mesmo o risco que possuir 
maior gradação de tu-co. Neste 

De acorde c• 
está expostu 
RX). De auii do 
4.882/2003, o cari,jci 

Através de inspeç 
desempenham d 
operações pi ie 
adicional th-

caso, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Máximo (40 

eincoi arados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
.• a.•Lua laauits l F"eirnarieate a risco Físico/Radiação lonizante (realização de exame de 
• o ,-.41exo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
. 1 dís d„) foz ;Lis a Aposentadoria Especial. 

rios locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que 
o da ar:inin, o empregado no exercício de suas atividades está exposto a atividade e 
,iec,da,.? pela i\R 16/Anexo (*) da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto faz jus ao 

(30%). 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO jAVAL) 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial (Janelas e ventiladores). 

NUTRICIONISTA 

Responsável por realizar consultas aos individuos na UBS ou domicilio, Realizar atividades de 
promoção à saúde no âmbito individual e coletivo, utilizando-se necessário os espaços sociais da 
comunidade; Elaborar junto à ESF o plano de cuidado do indivíduo e sua família; Realizar atividade 
de educação em saúde. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Podaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente d9. risco. 

AMNIVI.t , 

Visto aue os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

LAuÓg VIEED 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz/us ao adiciona/de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

RECEPCIONISTA 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

-.AMBIENTE DE TRAbALHO 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial (Janelas e ventiladores).

CARGO 
 faáà--

DESCiliÇÃO 

RECEPCIONISTA Responsável por recepcionar o público; Realiza e recebe ligações telefônicas Realizar atividades 
administrativas delegadas. 

Através de inspevio ealizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3 214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não significativa ao agente de risco. 

_ .• 
Visto que os eispre dos ia ex,micio de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NIR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

1 

Visto que os empregi.Hos na exercfcio de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo cora o rr xa a da Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não , iur,;:.; ntadoria Especial.

Através de insp(— dr/a i io; ir de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, a ri: regneo no ex,?refcio de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 13 ou . 3.2 i a/O d., rvi.T.E, portanto não iz4z jus ao adicional de Periculosidade. 
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N° DE TRAB. 'MOSTOS: 02 

irCIP 
Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em rnarmorite, ptt: (Pri2iir op. ,,s1rnadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e a'r-npadas), Ventilação natural 

artificial (Janelas e ventiladores). _ 
• , 

CARGO DESCRIÇÃO 

VIGIA 
Responsável pela guarda e conservação do prédio. Verificando a entrada de pessoas e guardando o 
local. 

~IN 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Me~ ',:1 r.:::... :i 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a utentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Atraves de inspeção realiza nos locais de trabalho c at:viri?de desenvolvida pelos empregados que desempenham a função 
descrita acima, o empregado no exercício de suas atividades está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela 
NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E/Anexo 3, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade (30%). 
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-I ABEL A DE IDE NTIFicm:.Ao E AVALIAÇA0 DOS RISCOS POR GHE 

ARQUIVISTA .... . 

r° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

• , 

Ambiente composto por 01 copa, 03 banheiros, 01 sala de arquivo. Chão em marmorite, pé direito aproximadamente 2,0 metros, 
paredes de alvenaria, teto de laje revestido com forro PVC. Iluminação artificial e natural (Janelas e lâmpadas), ventilação natural 
e artificial Janelas e ventiladores . 

-• 
DESCRIÇÃO DAS ATM° S POR c ARGO . , 

ARGO 
 . , 

DESCRIÇÂO' I:- ,4. , 

ARQUIVISTA Responsável por localizar os prontuários; Realiza a arrumação do consultório. 
-- -- -' 

AÇÃO DOS RISd' _ 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 

NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 

nocivos, não havendo exposição sign4,;cat1va ao agente de risco. 

'_,.. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 

estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 
- _ ... 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 

analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 
. . 

- LAUDO OÈ,1441- - WADE ,. , 
Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 

descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.16-SAMMDU 
TABE I_ A DE IDE N Tine M .A° E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

N° DE TRAE3. EXPOSTOS: 02 

Ambiente composto por 01 sala de injeções, 01 sala de curativo, 01 consultório médico, 02 banheiros, 01 alnnoxarifado, 01 sala 
administrativa, 01 sala de recepção. Chão de marmorite, pé direito aproximadamente 3,0 metros, paredes de alvenaria, teto de 
la'e. Ilumina ão natural e artificial (janelas e lâmpadas), ventilação natural (janelas). 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO Responsável por receber os pacientes na portaria; Elabora ficha do pacientes. 

COORDEN. I PRONTO 
ATENDIMENTO 

Responsável pelo serviço administrativo, controle da farmácia interna e almoxarifado, marcação de 
cirur 'as re Stra adidos de ambulância hos e'talar. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Podaria 3.214/78 do M.T.E. , o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades não está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao 
adicional de Insalubridade. 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma eventual a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não 
está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto 
esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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ÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 

GERAIS 
11E1 4 

TRAB. EXPOSTOS: 02 

Ambiente composto por 01 sala de injeções, 01 sala de curativo, 01 consultório médico, 02 banheiros, 01 almoxarifado. 01 sala 
administrativa, 01 sala de recepção. Chão de marmorite, pé direito aproximadamente 3,0 metros, paredes de alvenaria, teto de 
la.e. Ilumina o natural e artificial 'anelas e lâm adas ventila ão natural 'anelas 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pela limpeza da SAMMDU, como, lava banheiros, limpa salas, corredores e 
demais departamentos do setor. Coletar os fixos comuns e infetados. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos cie uso da pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

.14 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma 1-kjiitual Peririnaente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento leuç,1 quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
14. No que se refere às atividades goe, envolvem agentes bieléglcos, cuja Insalubridade é caracterizada pela avaliação 
qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Aí,exo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias. .',Ihoulatc5,...)3, postos cie yuciila o e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 
saúde humana é caracterizado corno :ii-s,rubre Grau Médio (2u%). 

ellealle~eL " Â0 
O empregado no exercício de suas aiMa.des fta uso dos EIDI's furnecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas ri, - borracha C.A. 1009õ), Botas de borracha (C.A. 15244). 

ei~ieL 

poilondwww.-wen eu:~ I "1/11~~~1111~ 
Nome do Empregado: Maria do Ctnino Goirzaa 
Car o: Auxiliar de servi s servis

1295 
ECTR 
112217 

iiATA 
COLETA 

Data da Amostra 

TEMPO L VAZÁO 
AM O ST R.I-VG EM BOMBA 
(min) (L/min) 

03102/2015 140 0,5 

em: 03/02/2015 

CLORO 

N.D 

Oeste uocunie .ato encontra-se em anexo a laudo do laboratório, 
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. 
, 

MEN
,, 

- çÂo • r 
, ,Limite de 
Tolerância 

(mg/m3) 

Limite de Concentração 
Ação da Amostra 

(mg/m3) (m9/1113) 
INSALUBRE 

Cloro 
Habitual 

Intermitente 2,3 1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

PROTEÇÃONt 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

275; CA 

Luvas de de borracha 10695 

Botas de borracha 15244 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3 211'73 do M T E, o cargo analisado faz jus ao adiciona/de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TABELÃ DE IDENTIFICAÇÃO e AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GREI 

.11E~R tirs 'r 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

r 

Ambiente composto por 01 sala de injeções, 01 sala de curativo, 01 consultório médico, 02 banheiros, 01 almoxanfado, 01 sala 
administrativa, 01 sala de recepção. Chão de marmorite, pé direito aproximadamente 3,0 metros, paredes de alvenaria, teto de 
la.e. Ilumina ao natural e artificial (anelas e lâmpadas), ventila ão natural anelas 

'CARdO 

CARGO 

COZINHEIRO IResponsáveil por elaborar fichas; Recebe e realiza ligações telefônicas: Auxilia na administração. 

Através de inspeção realizada nos locais de traudIno cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empre‘jados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposiçã:.-1 sluniti..:ativa ao crente da asco. 

Visto que os empregados no exercido de suas ativdades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Porlaria 3.211/78 do IVI.T,E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercido de suas a viciadas não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Pi evidência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposema‘Jo, ia Especiai. 

Através de inspeção realiza nes i ..)ct.i.s de trabalno e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas ativ;dacies não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/7 fik.-LE, portanto não faz jus ao adiciona/ de Per:culosidade. 
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"[MELAI) Ia ^- COS POR GHE 
...- Itilk_ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 23 
_._ 

Ambiente composto por 01 sala de injeções, 01 sala de curativo, 01 consultório módico, 32 banheiros, 01 almoxarifado, 01 sala administrativa, 01 
sala de recepção. Chão de marmorite, pé direito api,,yrmed,,mw de 3,0 metros, parede-, cle alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial 

anelas e lâmpadas ventila "o natural (janelas), 
- . lirit , lit 

• • t -,Z. , - 
,.... t _ 

CARGO 
• ,, 

'ËSCRIÇÃO 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM Responsável por fazer a triagem, ministra medir,omentos. 

ENFERMEIRO 
Responsável pele coordenação da unidade coe, i o rorencia na área de enfermagem; assistência ao 
paciente; lida com curativos, administração de mt;c'icamentos, manuseio na autoclave, higienização e 
preparo dos Instrumentos e material que consisttl em perfuro cortante. 

MEDICO PLANTONISTA (12HS) Responsáv l nele atendimento e quando necri:,sárTo faz suturas, triagem e curativos. 

MEDICO PLANTONISTA (5hs) 
Responsável por atendimento ambulatorial, atendimento de urgência e emergência, acompanhamentos 
internos, e sardas pir!-t.icas, 

TECNICO DE ENFERMAGEM Responst-5vol por fazer a triagem, ministra medicamentos. 

MOTORISTA 

_ 
Através de inspeção realizada no local 
do M.T.E., o empregado no exercício de 
procedimentos). Cuja análise desses 

De acordo com análise realizada no ambiente 
exposto de forma Habitual Permanente 

Tal exposição possui enquadramento legal 

Responsável pelo transporte de pacientes, transferência de hospital; auxilia por paciente na maca. 
• x ,,.. -, .44 .) :., , 4 ... _.., -,,,uagiaç Dos cm-

de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
sua atividade se eYpõe aos agentes Piológicos (Contato com pacientes ao realizar 

agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BroLÓGIcos 
de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 

a riscos Biológicos. 

quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 
humana é caracterizado como Insalubre 

biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
ambulatórios postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

Grau Médio (20%). 

1111 1— ." 7- - . ' " -- , ,_ ,iit:ii e : '''' '-' ''' - kg-A• --Tqffk.: ' ----,,,,Ç.
suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com pacientes 

pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 cio M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Visto que o empregado no exercicio de 
ao realizar procedimentos) estabelecidos 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

- ~PM OPREV DENCIAPI .- -: 
_ . V:: .' 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com pacientes em hospital). A exposição a este agente de risco biológico não está 
contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

_.._ 
.4h ICULOSIDnr---

---• • -=uu2 . -4), : 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Pedculosidade. 
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DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR Gl-fE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 01 sala de injeções, 01 sala de curativo, 01 consultório médico, 02 banheiros, 01 almoxarifado, 01 sala 
administrativa, 01 sala de recepção. Chão de marmorite, pé direito aproximadamente 3,0 metros, paredes de alvenaria, teto de 
la e. Ilumina ao natural e artificial (janelas e lâmpadas), ventilação natural (janelas 

• 

VIGIA 

IDEseRiçAp [Ir 

Responsável pela guarda e conservação do prédio. Verificando a entrada de estranhos e 
tmíd,-;ndo o  local. 

Através de inspeção realizada res locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 

NR15 da Portaria 3.214/78 de M TE., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 

nocivos, não havendo ;fica tiva a Li 2. risco. 

. . 
Visto que os empregados no cicio de suas - ti‘/Ici ,ra..s não estou expostos de forma significativa a agentes d 

estabelecidos pela NR 15 da Pon ode 3.214178 do es cargos anasades não fazem jus ao adiciona/de Insalubridade. 

Visto que os empregados no ex, c) de suas novidade;; não estão expustos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 

De acordo com o Anexo IV os. kuloiório da Frevcrência Social-RPS, Úecreko 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 

analisado não faz jus a 

inspeção realiza H truoalUo e ativ.deoe desenvolvida ,)elo empregado que desempenha as função descrita 

acima, o empregado no exerca,i,, de sua advidede está. exposto a ativi I E' e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da 

Portaria 3.214/78 do portado fa'z jus ao ,::,c`icional de Pe f Ia idade (30%). 
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8.17 - SAÚDE ORAL - POLCLINCA

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 19 

Ambiente composto por 01 sala de injeções 01 Sala de curada. 01 consultou 
sala de recepção Chão de marmorite, pe direito aproximadamente 3,0 melo' earedi'ar, do Manaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial 

anelas e 'amadas:, ventilação natural i'ano as) 

CARGO DESCWCÃO 

,èdico. 02 babeiros, 01 almoxarifado, 01 sala administrativa, 01 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTARIO 

Responsável por ciedkist em preceditnenros, preparação de produtos dentários. Lavagem dos 
instrUmentos ode Ogicps. 

CIRURGIA° DENTISTA Responsável por orientação dos pacientes, atendimento, (ohatrução, raspagem, limpeza). 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Responsável pela estetização e embalagem dos instrumentos odontológicos, teste de Bowie e Dick. 

_ 
Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas zativ dades, e de acordo com a NR15 da Portaria 

3,214/78 do M.T.E., os empregados no exercido de suas atividades se expõem ao agente Biológico ("Secreções corpóreos). Cuja análise 

desses agentes é apresentada abaixo, e não se expriem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análises realizadas nos ambientes da tralaélhn e ntividaele r.zecutadas pri:i s trabalhadores que desempenham este cargo, o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalabridode rfn. cordo coro o ititR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 

refere as atividades que envolvem agentes biológicos:, cuja insalubridade à carijelerizadzi pelo avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Arizxo 14, o corit o com seciações corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios postos. do vacinação  e outros estal-nlec 'centos destinados aos cuidados da saúde humana 

é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 
itt 

O empregado no exercício de suas atividades 'faz Lsede:; E_ PI a fornK;Ho- ;;,- la empresa afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimemo (C.A. 1r013), mas- ur d° af-OS;ai ;:nento. Óculos de proteção (C.A. 12575). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de tonna iegnificativa ao agente de risco Biológico (contato com secreções 
corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3,214/78 do MI. : , o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau 
Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 

forma Habitual e Permanente a risco Biológico (Secreções, corpóreas). A expos,ção a este agente de risco biológico não está contemplada no 
Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 a Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a 

Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 

empregado no exercido de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigoaas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona! de Periculosidade. 
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N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

: r 

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de Raio-X, 01 expurgo, 06 banheiros, 01 almoxarifado, 01 recepção, 01 copa. 
Chão de paviflex, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro PVC. Iluminação natural e 
artificial (Janelas e lâmpadas), Ventilação natural e artificial (Ventiladores e r3rielas).  

. - 

CARGO 

AUXILIAR DE SERVIÇO 
GERAIS 

Responsável pela limpeza dos consultórios, salas 
higieniznção de todo andnr, 

• • - 
Através de inspeção realizaci rio local dá trabalho cujo cargo ac'iiria ciesumpent13 soa atividade, e de acordo com a NR15 da 

Portaria 3.214/78 do M.T.E., o :rripr,..,gndo. rio exdrci io de sua atividade cv expõe nos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 

(contato com objetos/eqw , .,neffies cis•ecu do it"): ::" fl, (tf á.), Cuja Clf 1::jse desses agentes é apresentada abaixo, e não se 

expõem a demais agentes ices. 

banheiros e demais departamen os, e 

De acordo com análise reali.i 
o mesmo está exposto de foi 

Tal exposição possui enqua, 
14. No que se refere às 
qualitativa. 

, o no aiubtuiae de trabalho e atividades excattadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enr• • 
saúde humana é caracterize 

O empregado no exercício : 
qual está exposto, sendo es 

Eie~ 

pio wel annwo~zt 
Nome do Empregado: 

aouui ,• ,..rix-ianente a riscos E3iolôgices.„ 

qunnto ao grau de lrisalubil&ic'.'a dá ncurdo cem a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 

i3CMS que envolveírn agenttás bliuiógiros. cu'i a insalubridade é caracterizada pela avaliação 

ana 3.214/78/Ariexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais. 

elas, arnb.,latóries,2ostes vocinac , e ()litros estzibelecimentos destinados aos cuidados da 

(unio Insar.,bre Grau Mdmiio (20%). 

ativo fnZ USO dos -sd, afim de proteger/neutralizar o risco ao 

. OVOS J, ro,ÂFactrio (C.A. 1b;.,35), Buu, ,r A 5244). 

00 LoI F1 LU GQnzaga
r 

A 

03/U212015 

AMO STRAG 

140 0.5 

O a Amostra 

DA C 
(rn 
CLOR 

N.D 

Aio final uu,SIU !CU' it.! a-se em n anexo a laudo do laboratório. 
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._ TIPO DE 
,. I ,-osçÃc 

Limite de 
Tolerância 

(mg/m3) 

Limite de 
Ação 

(mg/m3) 

Concentração 
da Amostra 

- (n191103) 
INSALUBRE 

Cloro 
Habitual 

Intermitente 2,3 1,15 N.D. ‘ NÃO 

N.D. — Não Detectado 

MEDIÓ 3/470, 4r 
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 

proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

Luvas de borracha 

Bota de borracha 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adiciona! da Tnsalubridar!o Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

11•111~11111Pil 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR Gt-IF_ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Dí.SCRIÇÃO DO/AMBIENTE.D$JABALHO

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de Raio-X, 01 expurgo, 06 banheiros, 01 almoxarifado, 01 recepção, 01 copa. 
Chão de pavifiex, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro PVC. Iluminação natural e 
artificial Janelas e lâm adas), Ventilação natural e artificial (Ventiladores e janelas). 

CHEFE DE SEÇÃO M II 
DE SAUDE 

CRIçÃO 

Responsável pela coordenação de equipes e unidades de saúde bucal, elaborar licitação de 
montagem e controle. 

.4214'!b1,. A'git 
Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo ex ik. . .) siQnit7cativa ao agente de risco. 

, 

Visto que os empregados no exercido de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 43PorLaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos ancflSacies não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

1 

Visto que os empregados I 10 ex,iircicio de CL sarvdadusndo ost,,o e> iei de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo iV do Relatório da Previdênc7a Decrew 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a I sei tadoria Especial. 

• 

Através de inspeção realiz nos ocais de trabalho e atividades desenvulviclas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercido de suas atividades não está exposto a ativklade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 32 /34 do M.8 E, portanto não 7re jus ao aci:ciomn de Pertculosidade. 
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Ii I1r M I4 
'11V' h 

, 

!). E TRAB. EXPOSTOS: 01 
= 

,  $,Mtl 

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de Raio X, 01 expurgo, 00 harhp.,os almoxarifado, 01 recepção, 01 copa. 
Chão de paviflex, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenvr!a, teto de laje com forro PVC. Iluminação natural e 
artificial Janelas e lâm adaS: , Ventilação natuni e artificiai (Ventiladores e janelas) 

DEsSCRIÇÃO 

Responsável por auxilio na coordenação das unidades PFS; Realiza visitas técnicas e participa de 
reunião. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significat5v,r ao agente de risco. 

• ===-
• 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão e; postos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os corgos anal[sacps ir,zein jus ao adiciona/de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

LAUDO DøPERlcULOSF.

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Pgriculosidade. 
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8.18 - FISIOTERAPIA 

. .,. 
- ....A DE OEN .- . ALIAÇÃO 'O IS RISCOS', ty • 

, . 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 02 

•• ,i, '1'wl. ,'' ''' 'P, " . .  - 
. 

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de Raio-X, 01 expurgo, 06 banheiros, 01 almoxarifado, 01 recepção, 01 copa. Chão de paviflex, 
pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro PVC. Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), 
Ventilação natural e artificial (Ventiladores e janelas). 

. . .. 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por realizar curativos, medição de pressão arterial; auxilia na mobilização motora de pacientes 
com deficiência física; auxilia na esterilização de material, procedimento de fisioterapia. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por realizar curativos, afere pressão arterial, temperatura, lida com esterilização de material para 
procedimento de fisioterapia respiratório. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3,214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com pacientes). Cuja análise desses 
agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

.bioló ic.o0‘. áálitikási~m' 
De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo esta 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, serviços de 
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é 
caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

. • 
MEDIDAS DE PROTEg=j+0 

empregadoO  no exercício de suas atividades faz uso dos EPI s fornecidos peia empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), Gorro, Máscara de procedimento, Óculos de proteção (C.A. 12575). 

- 
•,,. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades esta exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com 
pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de insalubridade Grau 
Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no 
Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a 
Aposentadoria Especial. 

, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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,7"1.- 11'.0 X.:.~.7, • 
. .' '': -TAB 61.A DE '.1 • 0 ,,E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GRE 

, , ..:V.-,P1 
11 ,,,s , , ,4,1,,„ , " ' 1.14aW,, 5 A. ," .À' ç• ,ff• ,, 

• '' ' 5,W' L '344.'g':' ,»'''''' 1.'' .' , • ",'•,•,;'---'- " , ,,,:, -Mãe' . w niaRrsvco;i. . ', ,. ' ., ,.',',1-- i, , ' , , •'',IrÁ . 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de Raio-X, 01 expurgo, 06 banheiros, 01 almoxarifado, 01 recepção, 01 copa. 
Chão de paviflex, pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro PVC. Iluminação natural e 
artificial íJanelas e lâmpadas), Ventilação natural e artificial (Ventiladores e janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
E Responsável pela limpeza em gerai do setor da reabilitaçã o. 

At vés de inspeção realizada no locai de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

, A.; , .: BlOLOGIC 5 . 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição p_ossui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 
qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 
saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

? -- '' ' •--- --' . . . 1Vi blD'ÃS GE PR OTÉC ÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695), Botas de borracha (C.A. 15244). 

CLORO 

INFORMA - ÕES GERAIS ,. ,--. . , 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços aerais I Data da Amostragem: 03/02/2015 

se e 

o ID DATA TEMPO E 
AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(mg/ma) 

Amostrador COLETA 
(min) (L/min) CLORO 

1295 
ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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II 

Eteithrpa , 

Tiont,;=
--  EXPOSIÇA -:-.-0 

Limite de 
Tolerância 

(mgirni 

Limite de 
Ação 

(mg/ma) 

Concentração 
da Amostra 

(nlYirrli 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 2,3 1,15 N.O. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPi's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

CA , 

Luvas de borracha 10695 
Botas de borracha 12575 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

i 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado na exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

9 P P 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TABELA DE IDENT1FICAÇAID E VALIACICii DOS RISCOS POR t3HE 

,... . . • :;; 2,_,B,. ,.. i. -7,'',,v.5- ,,RkT;; , • '.'..,,,.4 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 08 

Ambiente composto por 04 consultórios, 01 sala de Raio-X, 01 expurgo, 06 banheiros, 01 almoxarifado, 01 recepção, 01 copa. Chão de paviflex, 
pé direito aproximadamente 2,5 metros, paredes de alvenaria, teto de laje com forro PVC. Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), 
Ventilação natural e artificial (Ventiladores e janelas). , 

CARGO DESCRIÇÃO 

FISIOTERAPEUTA Responsável por produção mensal, lida com o quadro de avaliação de todos pacientes e serviços de prótese; 
coordena à equipe de profissionais. 

FONOAUDIOLOGO Responsável por reabilitação, audição, fala, linguagem, voz de todo o aparelho oro facial. 

Através de inspeção realizada no Bocal de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

1n1 o,i iumrojs.:,..7.,•,m rk., 1m,~912., '',. •.. 

- • • . 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forrna Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de Insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PR.OTECAD 
- • _ . . 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), máscara de procedimento. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato 
com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3,214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

L 
. i .44 . 'o.â. Ir , •n• .. 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

. 1-- ,, " 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.19 - ADMINISTRAÇÃO SEMSA 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

ASSESSOR DE 
PROGRAMAS 

ESPECIAIS 
Responsável por coordenação do setor; faturamento total da saúde. 

. . • , . . 
Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

' w 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA llJE ILENTIFICACAO E AVALIAçAO DOS RISCOS PeR. GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTO 20 
. . ... 1.. .

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

,CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Responsável por ouvidoria; Faturamento de BPA; Responsável por realizar atendimento ao público; 
Realiza e recebe ligações telefônicas. 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

Responsável por lançamento S1NAN NET; balanço de atividades mensal; Revisão hospitalar; 
confecção de documentos e alvarás; cadeirinha de saúde, faz recepção, atendente de telefone; 
arquivamento dos documentos da vigilância sanitária. 

AUXILIAR DE 
ALMOXARIFADO 

Responsável por receber materiais e entregar para o local destinado, separa os materiais; faz a 
conferência das mercadorias; fida com lançamentos na planilha; controle total do estoque, controla 
o almoxarifado. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

,,.. . • 4 13 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos peia NR 15 da Portaria 3214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

vmt 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com a Anexo tV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.04811999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos focais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DEI e NTIFICACA E AVALIAÇÃO DOS R ,—.. 

WOLIAR DE SERV3Ç fr, 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 03 

Ê . . 

Chão de piso de Cerâmica, paredes 
e janelas , Ventila ão natural

de alvenaria e teto de laje. iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente 
Janelas 

ÇRÇ I

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pela limpeza interna e externa do 1° andar_ varrição, lava chão, 
banheiro: recolhe o fixo e descarta no local apropriado. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a 

NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos 

(Cloro) e Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é 

apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 
• -  • m.-.4, ,  , ,4. • BIOLOGICOS _' , _ ','..- r.•=7, _ _ __ _ _ ,_ ,__ _ 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 

desempenha este cargo, o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 

3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é 

caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente 

em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos 

destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

' EDIDAS DE PFROTEÇA05 , ,,...â ri , -- ,J , ' 
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim d 

proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695). 

CLORO 

INFORMACÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços gerais 'Data da Amostragem: 03/02/2015 

lkr 
ID DA TA 

TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(mg/m3) 

Amostrador COLETA (min) (L/min) CLORO 

1295 
ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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0 

ELEMENTO TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(rng/ra) 

Limite de 
Ação 

(mg/m3) 

Concentração 
da Amostra 

(mg/ma) 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 23 115 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 
,5 & C ' 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EP1's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

EPI C 
Luvas de borracha , 10695 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

.g V. 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇA0 E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE _ .,. . . . , . .. . .... 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 09 

Chão de piso de Cerâmica paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

, 
CARGO DESCRIÇÃO 

CHEFE DE DIV.II 
CONT.AVALIACAO 

Responsável por realizar a revisão médica ambulatorial e hospitalar. Autorização de procedimentos de média e 
alta complexidade. Autorização de cirurgias no sistema SUSFACIL. 

CHEFE DE SECAO M II DE 
BUCAL tação e horários de funcionários. Responsável pela coordenação do CEU; Odontologia dos PSF; LiciSAÚDE 

CHEFE DEPTO ATENÇAO 
PRIMARIA 

Responsável por coordenação geral; visita na unidade de saúde, organização geral do departamento; reunião 
com os enfermeiros e médicos; lançamentos de documentos da unidade; atua na atenção primária realizando 
atendimento ao público. 

CHEFE SECAO II 
CONT.EPIDEMIOL. 

Responsável pelo sistema de epidemiologia (lançamento de dados), recebe sorologia e encaminha para o 
médico. 

CHEFE SECA° PROJ. II 
CONVENIOS 

Responsável por compras; contatos com os fornecedores; encaminhamento das notas fiscais para financeiros; 
revisão de editais; processos de locações de imóveis; pesquisas de preços; contagem de estoque; inventário 
físico no inicio do ano; fechamento contábil das d:- . as a serem finalizados ou adsuiridos. 

AVALI440 DOS RJSCO " 
, — i

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

.i.ig, 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

_. . 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

6 8 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portada 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adiciona/de Periculosidade. 
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- 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

---. tamw~wexvol" , 
: • '4' i ', r - "; -. • .; 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

CHEFE SEÇAO II 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Responsável por inspeção ambiental de estabelecimentos; Realiza acompanhamento 
mercadoria apreendido. encaminha o material apreendido para o descarte no aterro sanitário. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com 
materiais vencidos e contaminados). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais 
agentes nocivos. 

Bi0LeiGitOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere ás atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com resíduos de animais deteriorados de forma Habitual 
Permanente é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

, 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(resíduos de animais deteriorados) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do 141.T.E, o cargo analisado faz jus 
ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %), 

't tt 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

t

Através de inspeçao realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida peio empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas peia NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAçAO E ~LIAÇA° DOS RISCOS POR- GtIE • • . . . _z.ea.a4r_icuzá ,"-, . ,-•,-, ,,;,•-- :.:,—.• • 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

5. - 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

COZINHEIRO 
Responsável por realizar atendimento ao público, recebe e realiza ligaçõestelefônicas; Realiza 
transferência de ramais. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

, p Q, - ; , 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214)78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial_ 

5 2 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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e ° ALIACÃO DOS RISCOS POR .GHE 
. _. ... ----

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

i 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e nelas), 
Ventilação natural Janelas). 

` Âk ;2 • 

CARGO DESCRIÇÃO 

F ARMACÊUTICO 

Responsável por realizar atividades de educação em saúde no âmbito individual e coletivo; Realizar 
a assistência farmacêutica aos pacientes da UBS; Orienta sobre o estoque correto de 
medicamentos na UBS e no domicílio; Auxiliar no controle de estoque dos medicamentos da UBS 
caso necessário. 

, §b 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

, 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

* . 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades.não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA I3E ILDENTIFICAC.A0 E AVALIACAG.E1 8 RISCOS POR.GHE , ,- T " 
,., , ,. ' . ,.• -4- 7 , SAMITARJO ' 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 08 

!i 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

Édfkllete-
' 

CARGO DESCRIÇÃO 

FISCAL SANITÁRIO 

Realiza inspeções em todos os estabelecimentos na área de saúde como: cons. médico, cons. odontologico, 
farmácias e drogarias, farmácias de manipulação, padarias, supermercados, Feiras livres, restaurantes, cozinhas 
industriais, cons. de raio x, casas e serviços veterinários, laboratórios de análises clinicas, abatedouros, 
açougues, indústria de alimentos todas as categorias, indústria de produtos químicos, indústria de saneantes, 
indústria cosméticos. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (Contato com 
materiais vencidos e contaminados). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais 
agentes nocivos. 

,
.'4:11,W,r,, • --, .. .--, ,i,.v lálL .. i3....: . - •i,i' ... _. :,..ãáuj_._!_-,_  ...N 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com resíduos de animais deteriorados de forma Habitual 
Permanente ê caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

" 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(resíduos de animais deteriorados) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus 

ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

* 14 1

De acordo com os resultados encontrados das avaliaçoes qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

vH,

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas peia NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABEL A DE iDEN riFluACAo E AvALIAÇAD DOS PiSCOS POR r:HE 

' N 
' '' 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

LChão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas). 
Ver ção natural (Janelas). 

4,

CARGO DESCRIÇÃO 

FONOAUDiOLOGO 
Responsável pelo recebimento dos processos e agendamento de consultas no SASA (Serviço de Atenção à 
Saúde Auditiva), autorização, acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução dos procedimentos 
relacionados à Saúde Auditiva (aparelhos auditivos). 

. , 
Através de inspeção realizada 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., 
pacientes). Cuja análise desses 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 

agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

sicEdad:6É,

no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo,
Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 

_...._ 
De acordo com análise realizada 
o esmo está exposto de forma 

Tal exposição possui enquadramento 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacina...cão e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

como Insalubre Grau Médio (20%). 
.„ 

, 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

.s. „ 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo 11,  do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

. • 
,.. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
ima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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1 AC.FLA DE IWENTIFICACA0 E AVALIAÇÃO U.US.RISCOS MOH,,GHE 

çoie I .,_. . 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 07 

Chão de piso de Cerâmica 
Ventila .o natural Janelas. 

CARGO 

GO AMIME , 
-',,,,!,- •,, . '' 

paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 

DE§ÇRIÇ AO DAS ATIVIOADES POR. CARGO ' ' 

DESCRIÇÃO 

ENFERMEIRO 
Responsável por fiscalização e vistoria nos; supermercados, padarias, farmácias, consultório de médico e 
odontológico, distribuidoras. Apreensão de produtos vencidos e mal condicionado (estragados), restaurantes; 
feiras livres. Lida com preenchimento do auto interno e descreve os relatos em relatórios. 

MEDICO Responsável pela autorização e regulação de procedimentos de média e alta complexidade 

MEDICO AUDITOR 
Responsável por realizar avaliações em pacientes, acompanhamento hospitalar de procedimentos, fiscalização 
de papeletas e faz ligações para pacientes; Realiza atendimento ao público; Realiza pré-natal; Auxilia adulto e 
crianças quando necessário. 

MEDICO CARDIOLOGISTA Responsável por realizar consultas médicas cardiológicas; Orienta pacientes em diversos assuntos. 

MEDICO GINECOLOGISTA Responsável pelo atendimento médico ginecológico. 

MEDICO PEDIATRA Responsável pela autorização e regulação de procedimentos de média e alta complexidade 
,,,ezw, .

XligiY,OkiÉbESÀ,ji4 4',i,'"'W ' '-‘ ' '5,Xt'A'' • 4S(M. ' ..-:É5gfiukik•,'! 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico (contato com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, serviços de 
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é 
caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

_ - - -- , 
,, 
, 

LAUDO 'TRABALHISTA , , , , L.,., :.. k 

, • 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato com pacientes 
ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do MT.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 
1k rv. r•M, e NI- •c• • .,.? • , r• ,• `• .ra . , 
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De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.88212003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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FACsELA b'F2. 11..)ENTIFICACAL.) E A.VALIACAL• LieS RISC ciS 44Cil.: GE-IE 
,. 

-

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 22 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas. 

.. 
.. 

CARGO DESCRIÇÃO 

MOTORISTA 
Responsável por realizar o transporte de pacientes, animais peçonhentos. sangues coletados (sorologia); 
Auxiliam no socorro á pessoas em acidentadas; Realiza a busca paciente em zona rural, busca e leva paciente 
com deficiência mental e faz viagens com pacientes. 

1 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGI C 4 5 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada peIa 

Portaria 3.214f78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios. postos de vacina cão e outras estabelecimentos destinados aos cuidados da 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

" 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológicos (contato 
com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades esta 
exposto de forma de forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está' contemplada na Anexo tV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.88212883, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇAD E AVALIAÇ AO DOS RISCOS POR GHE 

— ' 
, ,. ., -• 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 04 

' ,, • 
'_•,', , 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janeias), 
Ventilação natural Janelas). 

-;.• , . ' ' l' i'''  . " h ''', ' h _ ; , I' l

-  0,,,itt medo 
'JJ';'  4 , . U'ç , ' ' ..r  h ''' 

CARGO DESCRIÇÃO 

NUTRICIONISTA 
Responsável por realizar consultas aos indivíduos na UBS ou domicilio; Realizar atividades de promoção a 
saúde no âmbito individual e coletivo, utilizando-se necessário os espaços sociais da comunidade; Elaborar Junto 
à ESF o plano de cuidado do indivíduo e sua família; Realizar atividade de educação em saúde. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

p.• ..1. .g"' pi, . "ie-_: • -- ,. 
1.1

De acordo coro análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulaffirios postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

como Insalubre Grau Médio (20%). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214178 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao 
adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214178 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidada i 
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1 N° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
VentilarAo natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

Responsável pela gestão dos recursos financeiros da saúde no âmbito do SUS municipal, 
supervisão de todos os setores da Secretaria de Saúde, atendimento ao publico; Realiza reuniões 
com comunidade e demais setores da irefeitura de Ponte Nova. 

SECRETARIO 
ADJUNTO DE SAUDE 

Responsável por participar junto com o gestor de saúde da gestão dos recursos financeiros da 
saúde no âmbito do SUS municipal, supervisionar junto do gestor todos os setores da Secretaria de 
Saúde, atender ao público, atender aos profissionais de saúde, realizar reuniões com a comunidade 
e demais setores da refeitura de Ponte Nova. 

TELEFONISTA Responsável por realizar e receber ligações telefônicas, anota os recados recebidos passando para 
seus destinos. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

• 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo 1N/ do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

;5 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificiai (Lâmpada Florescente e janelas), Ventilação natural 
(Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

VETERINARIO 
Responsável por controle de zoonose, avaliação de qualidade da água; uma vez por mês faz ()Betas de 15 
amostras para avaliar das demais. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Controle de chagas, dengue, Leichmaniose). Cuja 

análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGICOS. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 

exposto de forma Eventual a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

MEDIDAS DE P R OTE0d

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 

exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), máscara de procedimento. 

„ 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades não está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (Controle de 

chagas, dengue, Leichmaniose) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao 

adicional de Insalubridade. 

, 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 

forma Eventual a risco Biológico (Controle de chagas, dengue, Leichmaniose). A exposição a este agente de risco biológico não está 
contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição 

não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

133 
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N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

N 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

. .'i• • . ,:d0áni/jávr,M,it..r, 

CARGO DESCRIÇÃO 

VIGIA Responsável pela guarda e conservação do prédio. Verificando a entrada de estranhos e 
guardando o local. 

. , 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes arnbientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

4, , . - - 4, 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham a função 
descrita acima, o empregado no exercício de sua atividade está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela 
NR 16 da Portaria 3.214f78 do M.T.E/Anexo 3, portanto faz jus ao adicional de Periculosidade (30%). 
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8.21 - PACS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Chão de piso de Cerâmica, 
Ventila p,, s natural Janelas.

,.,. 

-, ':-
i'ABELA DE IDENTWICACAO E AV 

.—..,_,.. ,.. 
AGENTE COMUM 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 11 

DE SORKAO DO, MIBIE 

paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 

OESCRWAQ DAS ATIVIDADES POR ,CARGO .... 

CARGO DESCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE 

Responsável pela prevenção e acompanhamento de gestantes e idosos, diabéticos, hipertensos todos em 
domicílio. 

. . 

Através de inspeção realizada 
Portaria 3.214/78 do M.T.E,, 
pacientes). Cuja análise desses 

,...--
AVALIAÇÃO DOS RISCOS 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com 

agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

De acordo com análise realizada 
o mesmo está exposto de forma 

TM exposição não possuí 

' 15 1CiLevOICOB 1
- , 

no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
Habitual Intermitente a riscos Biológicos. 

enquadramento teclai quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

•,: -11, ,x, r tp:. - .. -, _" ,,...„ ,7 . , 
m.:. ., , .. _7. 2 : _ ,.. . •,-,. ., .,, . .__. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades não está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(Contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao 
adicional de Insalubridade. 

LAUDO PREVIDEMCAgI0 

encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
Habitual Intermitente a risco Biológico (Contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 

no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

De acordo com os resultados 
exposto de forma de forma 
biológico não está contemplada 
4.882/2003, portanto esse tipo 

fiet1DEW--- ' ' Ottsltiktát 
Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214178 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.22 - COMBATE A DENGUE 

'DE EDENTIFICACAO E AVALIAÇ AO L)05 RISCOS POR Gil E 
' 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 16 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AGENTE COMBATE 
DENGUE 

Realiza visitas domiciliares visionando caixas d' água, quintais, aplicando produtos químicos quando necessário 
em depósitos que contenham água. remove e coleta recipientes que possam acumular água. Faz aplicações 
com produtos químicos. Utiliza bomba costal motorizadas (quando há casos suspeitos ou confirmados). Faz 
aplicações com bomba manual quinzenais (borracharias, ferro velho, oficinas mecânicas, garagem de ônibus e 
cemitérios). Realizam mutirões de limpeza internos e externos eventualmente. 

.. 

Através de inspeção realizada 
T] a NR15 da Portaria 

químicos na aplicação 

De acordo com análise 
desempenha este cargo, 

Taís produtos químicos possuem 
Portaria 3.214/78/Anexo 
consideradas insalubres 

De acordo com NR 
organoclorados e de outras 
Médio. 

nos locais de trabalho cujo cargo acima desempenha suas atividades, e de acordo 
3.214f78 do M.T.E, os empregados no exercício de suas atividades se expõe a agentes 

de inseticidas. 

INSETICIDAS 

realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente ao uso de Inseticidas. 

enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da 
13. No que se refere ã relação das atividades e operações envolvendo agentes químicos, 

em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 

15 da Portaria 3.214/78/Anexo 13, o emprego de defensivos organofosforados, 
derivações químicas relatadas no Anexo 13 é caracterizado com Insalubre Grau 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos estabelecidos 
pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o carcic analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Químicos (trabalhos defensivos organofosforados e organoclorados). 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado faz jus a Aposentaria Especial. 

, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham a função 
descrita acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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. , , . • TALIELA, Dg IDENTIF,ICA AO E AV tAçAO.DOS„RISCOS.p OR•GH E . 1, 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AGENTE DE SAÚDE Responsável por realizar controle de prontuário, visitas técnicas, atendimento ao público voa 
telefone, emitir relatório para central de saúde. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

-•:-:;.... ,.. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham a função 
descrita acima, o empregado no exercício de sua atividade não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214178 do M.T.E, portanto faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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. TABELA DE IDFNTIf [CACA° E AVALIACAO DOS RISCOS P-OR
:-

AUX.! ,, , __ . .• 
DE TRAB. EXPOSTOS: 01 __N° 

s 

Ambiente composto por 02 salas gerais, 01 sala de coordenação, 01 sala de descanso, 01 copa, 01 banheiro, 01 central de gases, 01 sala de 
arquivo morto, 01 descarte de CEO. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje revestido com 
forro PVC. Iluminação natural e artificial ,,anelas e lâmpédash ventilacão natural e artificial e ventiladores). _@anelas 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR  
LABORATÓRIO 

DE Responsável pelos exames de fezes; Subtrai análises de mosquitos, analisa barbeiro, faz programas de lira 
. . 

Através de inspeção realizada no tocai de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com 
materiais biológicos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

Sie& GIGOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
hospitais, serviços de emergência, 
cuidados da saúde humana 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com materiais biológicos de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambuianirbs postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS:DE, .,f,ICTÉ•EIÇ ÁO . . . . r ., , .. • • . 
.. • i 

1 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EP1's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (CA. 29996), máscara de procedimento. 

.. , .4;1 .„,-"• • • • , ., ,,4,;, .„:,A,I ,J„,,,:.•,,,...:„.„ , .,,.„ ,J,N,. , 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológicos 
(contato com materiais biológicos). Estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao risco Biológicos (contato com materiais biológico). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇAO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE 
. , 

.....iCHE ÃEÇ-g3.. O. C, • 9E- ' 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

CHEFE SECA° II 
CONTROLE DE 

ENDEMIAS 
Responsável por coordenar equipe e planejamento de ações. 

i 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.23 - HEMOMINAS 

',I,PI ihri"' ,P ,, l'0.  ' 'Ç-f• ---g.,,~3~~PRAV.~ IS;CDS POR e H E 
..,-,,_ *.i .---,s,,,=...r ,',t!rpL. 1,.'1"':.'e.,-'7.,k:"Mk-f, i k;,..,.°:Z _ W,-fl kt.• .—o.- -,,V.._i: .. ._"2.42,i.., 1 .-‘ ,.,1 . -' _',',..: .--

. ... 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 04 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de hemonecleo, 05 banheiros, 03 salas de consultorias, 01 sala de serviço social, 
01 sala de coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão paviflex, pé 
direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, divisórias em PDF, teto de laje. Iluminação natural e artificial (Janelas 
e lâmpadas). ventilação natural (janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Responsável pelo suporte em RH (Recursos Humanos); Realiza treinamentos, Auxilia na área de 
informática. 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

Responsável por realizar atendimentos ao público; elabora e organiza fichas de entradas e ofícios; 
Realiza e recebe ligacões telefônicas. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

 , ....• 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M. i .E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas ativirlades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo Ill do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE rDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RS latin:Y' G., .E 

.' 1 AUXILIAR LIE SERVIÇOS GER • . , 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilação natural (Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pela limpeza interna e externa do 10 andar_ varrição, lava chão, banheiro; 
recolhe o lixo e descarta no local apropriado. 

• !v r,-., ,--w- —. . 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

ry I 
BIOLÓGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214178/Anexo 
14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 

qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTEÇAD:i+ ...„ . .. . - . - ---.. - .....--
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A. 10695), botas de borracha (C.A. 15244). 

d. . ......9...,r i l.~ ... —
CLO"RO 

Nome do Empregado: Mana do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços gerais 1 Data da Amostralem: 03/02/2015 

,,•, , •, , • • 1-k,', - 

N° 
ID 
Amostrador 

DATA 
COLETA 

TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(m gim') 

(min) (min) CLORO 

1295 
ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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ELEMENTO - 
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(mg1m3) 

Limite de 
Ação 

Cmgim3) 

Concentração 
' da Amostra 

(mgfrril 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 2 3 , , 115 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

I.; Mb( NEUTRALIZAÇ MI) I) RISCB ' . . '-
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
proteger/neutralizar o risco ao qual está exposto, sendo estes: 

Epr I CA 
1 Botas de borracha 1 15244 

Luvas de borracha 10695 

5, 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

â 0 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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TABELA DE iDENTIFICAÇA0 E AVALIACAO DOS RfSCOS POR GT-IE 
' 

..„ ,  

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 
,,-,÷-„-- --

vâiiiiiW ..d 
Ambiente composto por 01 recepção, 01 safa de hemonecleo, 05 banheiros, 03 saias de consultorias, Cl sala de serviço social, 01 sala de 
coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 
metros, paredes de alvenaria, divisórias em PDF, teto de lale. Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilação natural (janelasl. 

CARGO DESCRIÇÃO 

8100144/CO Responsável pelo controle de qualidade fracionamento, preparo de reagente e toda a parte de documentos do 
laboratório. 

.. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
materiais biológico). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÕGICOS 
. • . 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 

o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
hospitais, serviços de emergência, 
cuidados da saúde humana 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214178/Anexo 14, o contato com materiais biológico de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE PROTECÁD • 

O empregado no exerci= de suas atividades faz uso dos EPi s fornecidos peta empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 

qual está exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(contato com materiais biológico) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

,, 
, ... , . ' 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com materiais biológico). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

0

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFiCACAO E AN,IALIAC.A0 DOS RISCOS POR Gi-IE 
-.: 

1 . .,. . „ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 11 

.. 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de hemonecleo, 05 banheiros, 03 salas de consultorias, 01 sala de serviço social, 01 sala de 
coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão pavifiex, pé direito aproximadamente 2,0 
metros, paredes de alvenaria, divisórias em PDF, teto de laie iluminação natural e artificial (Janelas e lãmpadas), ventilação natural (janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pelas buscar as bolsas de sangue na coleta, registro no sistema, fracionamento do sangue, 
liberação para bolsas de sangue. 

ENFERMEIRO Responsável pelo agendamento médico, organização de equipe; Realiza visitas domiciliares. 

MEDICO Responsável pela triagem do doador, olhar o resultado de exame. 
TECNICO DE Responsável pela coleta dos doadores de sangue, hemofílicos, transfusõENFERMAGEM es sanguíneas. 

. .... 
, AVALJAÇÃO OS RISCOS . Wrs, i!itit

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato direto com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

, . 13 ICIL 0- G1 COS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da 
Permanente em hospitais, serviços 
cuidados da saúde humana é caracterizado 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato direto com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual 
de emergência, enfermarias, ambulatórios ~os de vacinacão e outros estabelecimentos destinados aos 

como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIU AS DE PROTECÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI s fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), óculos de proteção (C A. 15002), gorro. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato direto com 
pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos peia NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional 
de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades esta exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao risco Biológico (contato com pacientes em hospitais). A exposição a este agente de risco biológico não está 
contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição 
não fazias a Aposentadoria Especial. 

- .,.: , 
Através de inspeção realiza no local de lrabalbo e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇAD E ANIALIANÇA0 D~SCOS POR GFIE 
_ . . .. 

' r - '-: . TE CNICO DE LABORAT 
,,_ .-rçrffirk... _

., 
N DE TRAB. EXPOSTOS: 03 

i.: 
Ao Do AME.I$CNTE DE TRABALHO ' '° 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de hemonecteo, 05 banheiros, 03 saias de consultorias, 01 sala de serviço social, 01 saia de 
coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 
metros, 'aradas de alvenaria, divisórias em PDF, teto de laje. Ilumina,: o natural e artificial Janelas e lámiadas , vent' ;o natural 'anelas . 

.ÃrnavAIDE.s inik, itÃoiffi ' . .: 
DESCRIÇÃO CARGO 

TECNICO DE 
LABORATORIO 

Responsável pela checagem de estoque. buscas de bolsas, distribuição do sangue. Realiza análise 
ambulatorial, realiza prova cruzada. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 
materiais biológico). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
hospitais, serviços de emergência, 
cuidados da saúde humana 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com materiais biológico de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

MEDIDAS DE ‘PROIECÃO . , 
- 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPt's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(contato com materiais biológico) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz 
jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual e Permanente a risco Biológico (contato com materiais biológico). A exposição a este 
agente de risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e 
Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDEN.TIPICAÇÃO E AVALIAÇÂO DOS RISCOS POR GI-IE 
. - . . . f, 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de hemonecleo, 05 banheiros, 03 salas de consultorias, 01 sala de serviço social, 
01 saia de coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão paviflex, pé 
direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, divisórias em PDF, teto de laje. Iluminação natural e artificial (Janelas 
e 7ámoadas), ventilação natural (janelas), 

• ' 

CARGO DESCRIÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL Responsável pela capitação de doares de sangue, 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no 
De acordo com o Anexo 
analisado não faz jus a Aposentadoria 

exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
1V do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.88212003, o cargo 

Especial. 

Através de inspeção realiza nos locais de trabalho e atividades desenvolvidas pelos empregados que desempenham as funções 
descritas acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas 
pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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2.24 - PSF CENTRO 

. , M.EL:A DE,IDENTifiÇAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RI • _ .. . .. . .• ,.• •• ,.„ ..• . ... . • . 
d 

i2 

í N° DE TRAB. EXPOSTOS: 08 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
Ventilacão natural Janelas.

,.. 
CARGO 

DzcfuçÂo DAs ATIVIÚ , P M Çiüttwa . 
DESCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

Responsável pelas visitas domiciliares, atendimento na recepção, atendimentos de grupos 
operativos. 

- -''InN,; ,,-,,, , ..‘1.10-, , •-s.:.,,Nr. r"---r• — . 

Através de inspeção realizada no 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado 
pacientes). Cuja análise desses agentes 

De acordo com análise realizada no 
o mesmo está exposto de forma Eventual 

Tal exposição não possui enquadramento 

local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com 

é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 
-- - ' Bi LC$GICOS., 

ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

, s 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades não está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(Contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao 
adicional de Insalubridade. 

• - ..-
.. , ,..,:,, • ., 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Eventual ao risco Biológico (Contato com pacientes). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, 
portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAC: AO E AVALIAÇÃO E/03 RiSCOS POR 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

1.• nvtin7 , 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de apoio, 01 enfermagem, 01 sala de curativo, 02 consultórios, 01 sala de odontologia, 03 
banheiros, 01 copa, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje. Iluminação 
aturai e artificial ãrrioadas e janelas). ventilarão natural e artificial (Janelas e ventiladores). 

ii 

ÇARGO DESCRIÇÃO 

AUX CONSULTORIO 
DENTARIO 

Responsável por descartar materiais que perfuram, lida com reparação de lixo, auxilia o dentista utiliza o 
sugador de saliva. 

CIRURGIAO DENTISTA Responsável pelo atendimento adontológico, extração, obturação, limpeza, orientação na higienizaça dos 
pacientes. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico (Secreções corpóreas). Cuja análise 
desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 
esmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento Veoal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
ser/iças de emergência, enfermarias, 

caracterizado como Insalubre 

O empregado no exercício de 
exposto, sendo estes. Óculos de 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada peta avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, mistos de vacinam-a-o e QUtTO$ estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana 

Grau Médio (20%). 

EIJOAO.:.:.bg:•'•00:OTE... 

suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 
proteção (C.A. 11832), jaleco, gorro, máscara de procedimento, luvas de procedimento (C.A. 16613). 

.. 

Visto ue a empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológico (Secreções corpóreas) 
estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 
em.

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercido de suas atividades esta exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Secreções corpóreos). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no 
Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a 
Aposentadoria Especial. 

, . 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercido de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICACAO E AVALIACA DOS Ri$C.OS POR 6.11F, +4J..Athz~-4 — . , —Riom - ,o—u.t..-.4 Tzz.~.m..:•—àá4.';. 

AUXILIAR DE SERVIÇO .. • , 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 
. ,. . ....' • 

• i' , • ' 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 safa de apoio, 01 enfermagem, 01 safa de curativo, 02 consultórios, 01 safa de 
odontologia, 03 banheiros, 01 copa, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
alvenaria teto de lae. Iluminacão natural e artificial (lâmpadas e 'anelas), ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores). 

CARGO r DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS , Responsável pela limpeza de todos os departamentos do P.S.F, coleta dos lixos contaminados 
GERAIS 1 e comum; Organiza e higieniza o consultório dentário. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

IOBLOGICOS • 
_, _ 

--

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Intermitente a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

avaliação qualitativa. 

CLORO 

._ . INW , ' 'lig. : - 5.`.-...,,i'. •-- , 4:: i 

Nome do Empregado. Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços gerais I Data da Amostragem: 03/02/2015 

e 

NP 
ID DATA 

TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(rng1m3) 

Amo dor COLETA 
(min) (Urnin) CLORO 

1295 
ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 

ELEMENTO 
TIPO DE 

EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(IMOT) 

Limite de 
Ação 

(mghni 

Concentração 
da Amostra 

(mg/m3) 
INSALUBRE 

Cloro 
Habitual 

Intermitente 
2 3 , , 115 N.D. NÃO 

N.O. — Não Detectado 
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d 4 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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N° DE TRAB. EXPOSTOS: 05 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 safa de hemonecleo, 05 banheiros, 03 salas de consultorias, 01 sala de serviço social, 01 safa de 
coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 

atros, de alvenaria, divisórias em PDF, teto de laje. Iluminacã.o natural e artificial (Janelas e lâmpadas y, ventilação natural (janelas). ;redes 

CARGO DESCRIÇÃO 

ENFERMEIRO Responsável por atendimento individual, visitas domiciliar, participa de projeto de aulas didáticos e educativo, 
reuniões, realiza treinamento de capacitação, coordenação de equipe. 

MEDICO Responsável pelo atendimento, médico, atendimento domiciliar, grupo, lavagem do ouvido e curativos. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pelos curativos, pressão arterial, glicemia, colostomia, n aplicação de injeção, intramuscular.
Realiza atendimento nafarmácia.

., _. 
Através de inspeção realizada 
do M.T.E., o empregado no 
procedimentos). Cuja análise 

• 
• AVA lAÇ Ao DOS RISC: i,

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214)78 
exercício de sua ativtdade se expõe aos agentes Biológicos (contato direto com pacientes ao realizar 
desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

IOLOGICOS 

De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 

exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento leqal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 

refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da 
Permanente em hospitais, serviços 
cuidados da saúde humana é caracterizado 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato direto com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual 

de emergência, enfermarias, ambulatórios, costas de vacinacão e outros e,slabefecimentas destinados aos 
como Insalubre Grau Médio (20%). 

.-
MED1D ÁS DE PROTECÃO 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual está 

exposto sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 29996), jaleco, máscara de procedimento. 

, 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológico (contato direto com 
pacientes ao realizar procedimentos) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional 
de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 
não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA PE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GHE , 

NP DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

,. 

Ambiente composto por 01 recepção. 01 sala de apoio, 01 enfermagem, 01 sala de curativo, 02 consultórios, 01 saia de 
odontologia, 03 banheiros, 01 copa, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial (lâmpadas e janelas ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores). 

..., 
DES PO " . , 

CARGO DESCRIÇÃO 

VIGIA Responsável pela guarda e conservação do prédio do posto de saúde. Verificando a entrada d 
pessoas e guardando o local. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

„ 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E/Anexo 3, portanto faz jus ao adicional de Perkuiosidade (30%). 
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825- PSF NOVO HORIZONTE 

., .1-„AB,E Q.E_IPENTIFICAÇA0 E AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GNE. , • .. „ 

A O , 
i' 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 05 
gm....N.1 toror-,i,~L L•pr,b• ••• 

Ambiente composto por 01 sala de sutura, 01 sala de espera, 01 copa, 01 sala de ginecologia, 01 sala odontologica, 01 clinica geral, 01 farmácia, 
01 recepção, 02 banheiros, 01 sala de acolhimento. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2 metros, paredes de alvenaria, teto de laje. 
Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilasão natural e artificial Janelas e ventiladores). 

CARGO CARDO DESCRIÇÃO 

AGENTE CONIUNITARIO 
DE SAUDE 

Responsável pelas orientações de saúde em domicilio; Realiza entrega de receitas (guando necessário); Auxilia 
no PSF; Realiza acompanhamento de pacientes com tuberculose, diabetes; Elabora e realiza palestras. 

5` 5 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (Contato com 
pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

eiciLOGicos 
_ __....._ . 
De acordo com analise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Intermitente a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214r/8/Anexo 14. No que se refere ás atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

avaliação qualitativa. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades não está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos 
(Contato com pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado não faz jus ao 
adicional de Insalubridade. 

- e 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Intermitente a risco Biológico (Contato com pacientes). A exposição a este agente de risco 
biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercido de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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• 40 E ,VAL !AçAt'.] 0 1-25 • r5,:-.C!.3 POR

1 N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 

, 
Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de apoio, 01 enfermagem, 01 sala de curativo, 02 consultórios, 01 sala de odontologia, 03 
banheiros, 01 copa, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria, teto de laje. Iluminação 
natural e artificial (lâmpadas e janelas), ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTARIO 

Responsável pelo descarte de materiais perfurocortantes; Auxilia na separação de lixos do consultório dentário; 
Auxilia o dentista, utiliza o sugador de saliva. 

CIRURGIA° DENTISTA Responsável pelo atendimento odontológico, extração, obturação, limpeza dentária; Responsável por orientar 
na h e ienizacão dos pacientes. 

• 

Atraves de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Portaria 
3,214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico (Secreções corpóreas). Cuja análise 
desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

• ,.....,mr;• • 
•! ,. G lin tiCile OS 

De acordo com analises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 
mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento leoa( quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
serviços de emergência, enfermarias, 
é caracterizado corno Insalubre 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios. postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 4?úde humana 

Grau Médio (20%). 

Visto e o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de riscos Biológicos (contato com 
secreções corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

O+ Ç N 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no 
Anexo 1V do Relatório da Previdência Soclal-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a 
Aposentadoria Especial. 

- z,
,. , 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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' :ADELA DE I ENTIFICAÇÃO E AVALIAÇA US RISCOS POR GHE 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 02 
. 
, 

.a,... . . 
Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de apoio. 01 enfermagem, 01 saia de curativo, 02 consultórios, 01 saia de 
odontologia, 03 banheiros, 01 copa, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial (lâmpadas e janelas), ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores). 

CARGO DESCRIÇÃO ' 

VIGIA Responsável pela guarda e conservação do prédio do posto de saúde_ Verificando a entrada de 
estranhos e guardando o local. 

"-; :Vt',',-• 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

- --..- , - ta 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 
da Portaria 3.214/78 do M.T.E/Anexo 3, portanto faz jus ao adicional de Periculosidade (30%). 
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TABELA c) unN-riF :E AVALIAÇÃO, OS. ISCOS POR:G,HE ,E .. 
„ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 
- g..., r, .,. . :.,.. -ff,~1 ,%,,..t,-,., )mv., • ,.- , , , 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de apoio, 01 enfermagem, 01 sala de curativo, 02 consultórios, 01 sala de 
odontologia, 03 banheiros, 01 copa, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de 
alvenaria, teto de laje. Iluminação natural e artificial (lâmpadas e janelas), ventilação natural e artificial (Janelas e ventiladores). 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Responsável pela limpeza de todos os setores do P.S.F, coleta dos lixos contaminados e 
comum; Realiza a limpeza e higienização do consultório dentário. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

- -- - 
,.. 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Intermitente a riscos Biológicos. 

Tal exposição não possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portara 
3.214/78/Anexo 14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 
avaliação qualitativa. 

• _ ,  ,. ,.' ),,Y,. g „, 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços gerais Data da Amostragem: 03/02/2015 
e 

o I D 
Am 

DATA 
COLETA 

TEMPO DE 
 AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(mg/m3)ostrador (min) (L/min) CLORO 

1295 ECTR 
112217 03/02/2015 140 0,5 N.D 

) 
No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 

_,,,.. 

ELEMENTO 
I TIPO DE 

EXPOSIÇÃO 

 Limite de 
Tolerância 

(mgirns) 

Limite de 
Ação 

(mg/m) 

Concentração 
da Amostra 

(mg/a13) 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 2,3 1,15 N,D. NÃO 

N.D. - Não Detectado 
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Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

4 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no 
Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função 
descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas 
estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE lDENTlFICAÇAe E AVALIAÇÃO DOS RISC POR GHE . 
,1 --- •.,.,-; - N.....',qWWI:n ., ::, ...,T;, ..r.,, .,, ,,,,, Mn ,P':-'-:' ) :' 1!., -. 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 04 

', ' '•":1-~'P. 

Ambiente composto por 01 recepção, 01 sala de hemonecleo, 05 banheiros, 03 salas de consultorias, 01 sala de serviço social. 01 sala de 
coleta, 01 cozinha, 01 DML, 01 sala de transfusão, 01 sala administrativa, 01 sala de diretoria. Chão paviflex, pé direito aproximadamente 2,0 
metros, paredes de alvenaria, divisórias em PDF, teto de laje, Iluminação natural e artificial (Janelas e lâmpadas), ventilação natural (janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

ENFERMEIRO Responsava/ pelo acolhimento dos pacientes, agendamento de consultas; Elabora curativos, coleta de 
preventivos, consulta de pré-natal, avaliação de consulta infantil; Realiza visitas domiciliares. 

MEDICO Responsável pelo atendimento de paciente (Rotineiro); Realiza prevenção e tratamentos de doenças. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM Responsável pelo acolhimento ao paciente (Afere pressão arterial, aplicação de infeção); Realiza atendimento 

ao público. AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

,. 1 : •.t.
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, 
do M,T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato 
agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGICOS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 

e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
direto com pacientes). Cuja análise desses 

que desempenha este cargo, o mesmo está 

15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
qualitativa. 

Habitual Permanente em hospitais, serviços de 
aos cuidados da saúde humana é 

refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato direto com pacientes de forma 
emergência, enfermarias ambulatórios, postos de vacinacão e outros estabelecimentos destinados 
caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

j , ,. . ,.i. ; • — 
O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EP 's fornecidos pela empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao qual esta 
exposto, sendo estes: Luvas de procedimento (C.A. 19078), 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de for-ma significativa a agentes de risco Biológico (contato direto com 
pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau 
Médio (20 %). 

, 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente a risco Biológico (contato com pacientes em hospitais). A exposição a este agente de risco biológico não está 
contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.26 - CE0 

T,A.4,4E4.A.DE, .11,1E.Ir'IT,1FICAÇÃO E AV ALIAÇÃO DOS -IS-cos poR GHE 

5 5 

N° DE TRAB, EXPOSTOS: 09 

: a @ 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), ventilação natural 
(Janelas,. 

CARGO DESCRIÇÃO 

CIRURGIA° DENTISTA Responsável  pelo atendimento odontológico, extração, obturação, limpeza, orientação na higienização dos 
pacientes. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a NR15 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades se expõem ao agente Biológico (Secreções corpóreos) Cuja analise 

desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

MOI_ OGI C O 5 

De acordo com análises realizadas nos ambientes de trabalho e atividades executadas pelos trabalhadores que desempenham este cargo, o 

mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 

refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
serviços de emergência, enfermarias, 
é caracterizado como Insalubre 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com secreções corpóreas de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, rostos de vacinaão e outros estabelecimentos destinados aos cuidados de saxide humana 

Grau Médio (20%). 

o 
Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente de risco Biológico (contato com secreções 
corpóreas) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adiciona/ de Insalubridade Grau 

Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao risco Biológico (Secreções corpóreas). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada no 
Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a 
Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.27 - FARMÁCIA POPULAR 

,. . 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

, 
Ambiente composto por 01 sala farmacêutica, 01 saia de coordenação, 01 estoque, 04 banheiros, 01 copa, 01 dispensa, 01 recepção, 01 sala de 
espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria com divisórias em MDF, teto de laje. Iluminação e 
ventilação natural e artificial. 

CARGO DESCRIÇÃO 

ASSESSOR DE Responsável por obter atenção farmacêutica, serviços financeiro, serviços dministrativo, atendimento ao 
PROGRAMAS ESPECIAIS público. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

i a',.; -,, • ug, , LHISTA, , . 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo Bi do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214178 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicionai de Periculosidade. 
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• TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇA0 DOS RISCOS POR GHE 
''' i~.,,, -• , 

— 
, ::1,-..-:,;i:r.0-?•' • 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 03 
• 

Ambiente composto por 01 sala farmacêutica, 01 sala de coordenação, 01 estoque, 04 banheiros, 01 copa, 01 dispensa, 01 
recepção, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria com divisórias em 
MDF, teto de laje. Iluminação e ventilação natural e artificial. 

:4 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

I Responsável pelo atendimento ao público; Realiza a organização de medicamentos. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

o , , 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco noc vos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.88212003, o cargo 

analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/78 do NI.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDFUT1FICAC.A0 AVAI IA,CAO DOS FISCOS PO GHE 
, • 1, . . - , " 

" 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 01 sala farmacêutica, 01 sala de coordenação, 01 estoque, 04 banheiros, 01 copa, 01 dispensa, 0 
recepção, 01 sala de espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria com divisórias em 
MDF, teto de laje. Iluminação e ventilação natural e artificial. 

, 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS Responsá vel pela limpeza geral de todos os setores da farmácia. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

mottf)%dpá ., 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 
qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes de forma 
Habitual Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, Dostos de vacinacão e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

st + 

. 1005ES 'G E RAI S 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Cargo: Auxiliar de serviços gerais Data da Amostragem: 03/02/2015 ._. ... ._ , 

N 
ID 
Amostrador 

DATA 
TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA
BOMBA 

—CONCENTRAÇÃO 
(rngtm) 

COLETA 
(min) (Limin) CLORO 

1295 
ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 N.D 

Nn final ripRtp rinntimantn PrInnntra-Rp Pm anprn a lairrin rin lahnrafiírin 

162 



Ws h 
ç 

ELEMENTO TIPO DE 
EXPOSIÇÃO s 

Limite de 
Tolerância 

(rngIrn3) 

Limite de 
Ação 

(mg/m3) 

Concentração 
da Amostra 

(nrig/m3) 
INSALUBRE 

Cloro 
Habitua! 

Intermitente 
2,3 1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 

Periculosidade. 
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TABELA DE- IDENTIFICAÇAO E AVALIACAODOS RISCOS POR GHE _. 'Jrr iLád:Vi - Yi.i- -:d ...kiá.tid. e.,  — 5:2,1.... ...' . - ...• •;• : - - .j:4.hk•Lib.-;:n r.t.;W• 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

,• » ,; 

Ambiente composto por 01 sala farmacêutica, 01 sala de coordenação, 01 estoque, 04 banheiros, 01 copa, 01 dispensa, 01 recepção, 01 sala de 
espera. Chão de cerámica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria com divisórias em MDF, teto de laje. Iluminação e 
ventilação natural e artificial. . 

CARGO DESCRIÇÃO 

FARMACEUTICO 
ASSISTENTE 

Responsável por realizar atendimento ao público, dispensação, programação de medicamentos, lançamento de 
receitas de psicotrópicos em livros próprios, aJimentação do sistema (TRIER). 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercicio de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo R/ do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

t q, li 1 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
adi-na, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.28 - NASF 

TABELA DE ILENTIFICACAu E AVALIACAO OS 'RISCOS oN GHE 
d ,„ 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), 
ventilação natural (Janelas). 

, ~ 7,~ ,  
, 

CARGO DESCRIÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 
Responsável por realizar consultas aos indivíduos na UBS ou domicílio; Realiza atividade de 
educação em saúde; Atende às pessoas e famílias de vítimas de violência, drogas e álcool, Orientar 
ao cidadão quanto aos direitos sociais e promover o vínculo com a Secretaria de Assistência Social. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

. :. 
Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1990 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

" 
, 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas peia NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA UtE 10ENFIPICA.C,A0 E AVALlACAO DOS RISCOS POR CiFIE 
.. „ 

- . 
N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

_._ 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), ventilação natural 
(Janelas). 

,.. . 
.. 

CARGO DESCRIÇÃO 

EDUCADOR FISCO Responsável por realizar atividades de educação em saúde no âmbito individual e coletivo; Realiza atividades 
físicas com as pessoas da comunidade; Realiza e orienta atividades físicas às pessoas no domicilio. 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

,,,, -, 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo 1V do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.04811999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TAbELA E 10ENTIFICAÇAO E AVALIACACJLUS RISCC:JS PUR GHE 
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14° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

% 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), ventilação natural 
(Janelas). 

CARGO DESCRIÇÃO 

FARMACEUTICO 
Responsável por realizar atividades de educação em saúde no âmbito individual e coletivo; Realizar a 
assistência farmacêutica aos pacientes da UBS; Orienta sobre o estoque correto de medicamentos na UBS e no 
domicilio; Auxiliar no controle de estoque dos medicamentos da UBS caso necessário. 

c - 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercido de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 

analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. 

P 5 ts
,

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 

16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÂO E.AV ALMOÇO DOS RISCOS POR GHE 
• ,- ! ,0 

FISIOTERAL: 
,• 
' 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 04 

Ambiente composto por 01 sala farmacêutica, 01 sala de coordenação, 01 estoque, 04 banheiros, 01 copa, 01 dispensa, 01 recepção, 01 sala de 
espera. Chão de cerâmica, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes de alvenaria com divisórias em MDF, teto de laje. Iluminação e 
ventilação natural e artificial. 

CARGO DESCRIÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 

Realiza consultas na UBS ou domicílio; Realizar atividades manuais de fisioterapia ao paciente pós-operado, 
com doenças crónicas e àqueles em uso de equipamentos de auxilio respiratório como traqueostomia; Realizar 
manobras de mobilização de secreção pulmonar, aspiração de secreção pulmonar e educação da família para a 
realização do procedimento. 

PSICOLOGO 

Realizar consultas aos indivíduos na UBS ou domicílio; Realizar atividades de promoção à saúde mental no 
âmbito individual e coletivo, utilizando se necessário os espaços sociais da comunidade; Elaborar junto à ESF o 
plano de cuidado do indivíduo e sua família; Realizar atividade de educação em saúde; Atende às pessoas 
vítimas de violência, drogas, álcool. 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.2f4:/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe ao agente Biológico (contato com pacientes). Cuja análise desses agentes é 
apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

NN R "h13 ROZ:kgMON =`Nr-r~gOÉ,' ç ,. • ,,., .•:,' !' . ._ 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicas. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3,214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
emergência, enfermarias, ambulatórios, 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, serviços de 
postos de vacinação e outros estabelecimentos destffladas aos cuidados da saúde humana é 

caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato com pacientes) 
estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 
%). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
forma Habitual Permanente ao agente Biológico (Contato com pacientes). A exposição a este agente de risco biológico e químico não está 
contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de exposição 
não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
pregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 

do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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8.29 - CTA 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E 
---
G • _lá _ _•...L.4.,`..,, '• ,, 

1 N" DE TRAB. EXPOSTOS: 04 

_ 
Ambiente composto por 02 consultórios, 01 sala de NASF, 03 banheiros, 01 copa, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem. Chão em 
marmorite e carpete, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes em alvenaria, teto de laje revestido com PVC. Iluminação natural e artificial 
(Lâmpadas e janelas), ventilação natural e artificial 'anelas e ventiladores 

•',e.„ a.a.. k4 e;',' • was a MN ! DESCRIÇÃO PM ATIVIDADES fiOR. 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Responsável por realizar atendimento aos portadores de HIV; Realiza a entrega de remédios, e agenciamento de 
consultas, 

ENFERMEIRO Responsável pelo teste rápido de H1V, sífilis, hepatite, orienta os pacientes sobre cuidados da HIV; Realiza a 
entrega de medicamentos; Auxilia no tratamento de tuberculose e hanseníase, 

MEDICO Responsável pelo atendimento ao paciente (Rotineiro); Orienta e realiza prevenção e tratamentos de doenças. 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

Responsável pelo acolhimento ao paciente (Afere pressão arterial, aplicação de infeção), atendimento ao 
público. 

, , a., aacali3O , :Y 'ilr,•1._;.-..91,,/,, 0, / ,,,,, , • / /:,;,:. . /,( / , s, /, . 

Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com pacientes ao realizar 
procedimentos). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLOGIC OS 

De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, o mesmo está 
exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14. No que se 
refere às atividades que envolvem 

De acordo com NR 15 da Portaria 
hospitais, serviços de emergência, 
humana é caracterizado como 

agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

3,214/78/Anexo 14, o contato com pacientes ao realizar procedimentos de forma Habitual Permanente em 
enfermarias, ambulatórios postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

Insalubre Grau Médio (20%). 
' 

Visto que o empregado no exercício 
ao realizar procedimentos) estabelecidos 
Insalubridade Grau Médio (20 

de suas atividades está exposto de forma significativa a agentes de risco Biológico (contato com pacientes 
pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 

%). 

LAUDO PRE111-DENCIÁRIO
_ 

De acordo com os resultados 
forma Habitual e Permanente 
não está contemplada no Anexo 
exposição não faz jus a Aposentadoria 

encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma de 
a risco Biológico (contato com pacientes ao realizar procedimentos). A exposição a este agente de risco biológico 

IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse tipo de 
Especial. 

, , 

Através de inspeção realiza no local de trabalha e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita acima, o 
empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 
do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TIFICAÇÁO E AVALIAÇÃO DOS Niscos POR GI-I E. . , 
--. ,., •••• . ....A.' ..,Ja.

. - - 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

Ambiente composto por 02 consultórios, 01 sala de NASF, 03 banheiros, 01 copa, 01 sala de espera, 01 sala de enfermagem. 
Chão em marmorite e carpete, pé direito aproximadamente 2,0 metros, paredes em alvenaria, teto de laje revestido com PVC. 
Iluminação natural e artificial (Lâmpadas e j'anelas), ventilação natural e artificial (janelas e ventiladores;. 

CARGO DESCRIÇÃO 

RECEPCIONISTA Responsável pela limpeza de salas, banheiros, corredores e demais departamentos do 
setor. 

,,, , P l i.,2- 1; ,:b 2' . . " • '' • . [ r ,.., .' ''' ,' : ' . CM:" , s , • • , , 
Através de inspeção realizada no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Químicos (Cloro) e Biológicos 
(contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes). Cuja análise desses agentes é apresentada abaixo, e não se 
expõem a demais agentes nocivos. 

a101-ÕGICOS 
De acordo com análise realizada no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
o mesmo está exposto de forma Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

Tal exposição possui enquadramento legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 
14. No que se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação 
qualitativa. 

De acordo com NR 15 da Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes de forma 
Habitual Permanente em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana é caracterizado como Insalubre Grau Médio (20%). 

. ,. , .. . 
MEDIDAS DE PRCITEÇA0' 

O empregado no exercício de suas atividades faz uso dos EP1's fornecidos peia empresa, afim de proteger/neutralizar o risco ao 
qual está exposto, sendo estes: Luvas de borracha (C.A, 10695), botas de borracha (C.A. 15244). 

CLORO 

' iNFORMAÇÕES GERAIS 
Nome do Empregado: Maria do Carmo Gonzaga 
Ca o: Auxiliar de serviços gerais .1 Data da Amostragem: 03/02/2015 

, 

ID DATA 
TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

VAZÃO DA 
BOMBA 

CONCENTRAÇÃO 
(mg/m3) 

Amostrador COLETA 
(min) (L/min) CLORO 

1295 
ECTR 
112217 

03/02/2015 140 0,5 ND 

No final deste documento encontra-se em anexo a laudo do laboratório. 
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ELEMENTO TIPO DE 
EXPOSIÇÃO 

Limite de 
Tolerância 

(rrigilm) 

Limite de 
Ação 

(mg/m3) _ 

Concentração 
da Amostra 

(m g/m3) 
INSALUBRE 

Cloro Habitual 
Intermitente 2,3 1,15 N.D. NÃO 

N.D. — Não Detectado 
, .. , 

O empregado 
proteger/neutralizar 

no exercício de suas atividades faz uso dos EPI's fornecidos pela empresa, a fim de 
o risco ao qual está exposto, sendo estes: I 

EP' 
Luvas de borracha 10695 

Botas de borracha 15244 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa aos agentes de riscos . 
Biológicos (contato com objetos/equipamentos de uso de pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do M .T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de Insalubridade Grau Médio (20 %). 

e 1, • 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades 
está exposto de forma de forma Habitual Permanente aos agentes de riscos Biológicos (contato com 
objetos/equipamentos de uso de pacientes). A exposição a este agente de risco biológico não está contemplada 
no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, portanto esse 
tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

\ 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a 
função descrita acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações 
perigosas estabelecidas pela NR 16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de 
Periculosidade. 
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8.30 - TRANSPORTE 

., • ' 
. 

, 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 16 

. I. 
. r. 

Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas ventilação natural 
(Janelas). 

, 

CARGO DESCRIÇÃO 

MOTORISTA Responsável pelo transporte de malas e materiais de almoxarifado, atendimento e transporte dos pacientes do 
PSF. 

. ,..., 

Através de inspeção realizada 
Portaria 3.214/78 do M.T.E., 
pacientes). Cuja análise desses 

De acordo com análise realizada 
o mesmo está exposto de forma 

Tal exposição possui enquadramento 

no local de trabalho cujo cargo acima desempenha sua atividade, e de acordo com a NR15 da 
o empregado no exercício de sua atividade se expõe aos agentes Biológicos (contato com 

agentes é apresentada abaixo, e não se expõem a demais agentes nocivos. 

BIOLÓGIÇOS, II . 
' 

• . ., 
:,-1..;1'-•: 

no ambiente de trabalho e atividades executadas pelo trabalhador que desempenha este cargo, 
Habitual Permanente a riscos Biológicos. 

legal quanto ao grau de insalubridade de acordo com a NR 15 da Portaria 
3.214/78/Anexo 14. No que 
avaliação qualitativa. 

De acordo com NR 15 da 
serviços de emergência, enfermarias, 
saúde humana é caracterizado 

se refere às atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

Portaria 3.214/78/Anexo 14, o contato com pacientes de forma Habitual Permanente em hospitais, 
ambulatórios, postos de vacinacão e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da 

como Insalubre Grau Médio (20%). 
._ • -. Nim,...~M.5!",. 

Visto que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológico (contato com 
pacientes) estabelecidos pela NR 15/Anexo 14 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, o cargo analisado faz jus ao adicional de 
Insalubridade Grau Médio (20 %). 

De acordo com os resultados encontrados das avaliações qualitativas, o empregado no exercício de suas atividades está 
exposto de forma de forma Habitual Permanente ao agente Biológico (contato com pacientes), A exposição a este agente de 
risco biológico não está contemplada no Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 
4.882/2003, portanto esse tipo de exposição não faz jus a Aposentadoria Especial. 

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de sua atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 
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TABELA DE IDENTIFICAÇÃO E• AVALIAÇÃO DOS RISCOS POR GEIE .. .. . . . 

N° DE TRAB. EXPOSTOS: 01 

3 35 , •• 
Chão de piso de Cerâmica, paredes de alvenaria e teto de laje. Iluminação natural e artificial (Lâmpada Florescente e janelas), ventilação natural 
(Janelas). 

.1 
•,. 3 3 ,  1 , , 

CARGO DESCRIÇÃO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I 

Responsável por realizar atendimentos ao público; elabora e organiza fichas de entradas e ofícios; Realiza e 
recebe ligações telefônicas. 

.... 1.
383 3 3 

Através de inspeção realizada nos locais de trabalho cujos cargos acima desempenham suas atividades, e de acordo com a 
NR15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., os empregados no exercício de suas atividades não se expõem a agentes ambientais 
nocivos, não havendo exposição significativa ao agente de risco. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, os cargos analisados não fazem jus ao adicional de Insalubridade. 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. 
De acordo com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo 
analisado não faz jus a Aposentadoria Especial. --

Através de inspeção realiza no local de trabalho e atividade desenvolvida pelo empregado que desempenha a função descrita 
acima, o empregado no exercício de suas atividades não está exposto a atividade e operações perigosas estabelecidas pela NR 
16 da Portaria 3.214/78 do M.T.E, portanto não faz jus ao adicional de Periculosidade. 

173 



9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente lauto técnico de condições ambientais no trabalho teve como objetivo 

avaliar os riscos ambientais no qual os empregados estão expostos em suas 

atividades rotineiras, a fim de caracterizar de acordo com a NR15 da Portaria 

3214/78 do M.T.E a Insalubridade referente a exposição ao risco. 

É necessário que a empresa continue realizando uma boa avaliação das medidas de 

controle de ordem médica, administrativas e técnicas, visando certificar de que estes 

riscos estarão devidamente controlados e realizar a reavaliação dos riscos sempre 

que houver uma mudança nos equipamentos ou nos processos da empresa. 

Recomenda-se que este LTCAT seja utilizado em conjunto com o PPRA da 

empresa, onde deverá ser mais detalhado as medidas de controle adotadas e o 

cronograma de ação para a implementação das ações de melhorias a serem 

implantadas pela empresa. 

Ponte Nova - MG, 23 de Fevereiro de 2015. 

Elaine Figueiredo de Almeida 
Engenheira de Segurança do Trabalho 

NIT:  
CRENES — 033004/D 

Michael Ricardo 
Técnico de Segurança do Trabalho 

SRTE/ES-0036096/ES 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova 
Responsável Legal 
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CARGOS X INSALUBRMADE 

SETOR/LOCAL GHE FUNGA° 
14' DE 

EMPREGADOS 
RISCOS 

AVALIADOS 
INSALUBRIDADE/ 
PERICULOSIDADE 

SAUDE MENTAL - 
CAPS 

01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 01 

Inexistente Não Insalubre 
Não Periculoso 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 
DO CAPS 01 

RECEPCIONISTA 01 

- VIGIA 03 Inexistente Não Insalubre 
Periculoso (30%) 

02 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

Biológico Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

ENFERMEIRO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 

MEDICO PLANTONISTA (5hs) 03 

MEDICO 02 

- 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 03 Biológico e 

Químico 

Insalubre (20%)
Não Periculoso 

- ASSISTENTE SOCIAL 01 

Biológico 

03 
PSICOLOGO 04 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 02 

POSTO SAUDE 
CEDRO - TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

POSTO DE SAÚDE 
PASSA TEMPO 

04 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

- 
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 01 Biológico Não Insalubre 

Não Periculoso 
POSTO DE SAÚDE DO 

BRITO 
- MEDICO 01 

Biológico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

POSTO SAUDE VAU 
ACU 

._ 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01 Biológico e 

Químico 

05 

AUXILAR DE CONSULTORIO 
DENTARIO 

01 
Biológico 

CIRURGIÃO DENTISTA 01 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

06 Biológico 
Não Insalubre 
Não Periculoso 
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SETOR/LOCAL 

POSTO SAUDE 
VAU ACU 

GHE 

06 

FUNÇÃO 

ENFERMEIRO 

N' DE 
EMPREGADOS 

01 

RISCOS 
AVALIADOS 

Biológico 

INSALUBRIDADE 

I nsalubre (20%) 
Não Periculoso 

MEDICO 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

FISIOTERAPEUTA 01 

POSTO DE SAUDE 
JUQUINHA LANNA 

- VIGIA 02 Biológico Não Insalubre 
Periculoso (30%) 

07 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 

Biológico 
Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

ENFERMEIRO 02 

MEDICO 03 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 
Siolágco e

Químico 

- 
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 12 Biológico 

Não Insalubre 
Não Periculoso 

08 
AUX CONSULTORIO DENTAM 03 

Biológico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

CIRURGIÃO DENTISTA 02 

POSTO DE SAÚDE 
ANA FLORENCIA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e 
Químico 

09 

ENFERMEIRO 01 

Biológico 
MEDICO 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

- 
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

08 Biológico 
Não Insalubre 
Não Periculoso 

10 

AUXILIAR DE CONSU TORIO 
DENTARIO 02 

Biológico 
Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

CIRURGIAO DENTISTA 01 

- RECEPCIONISTA 01 Biológico Não Insalubre 
Não Periculoso 
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SETOF-:ILOC.AL tiHE FUNCAo ixii" oE 
EMPREGADOS 

RISCOS 
AVALIADOS INSALUBRIDADE 

POSTO DE SAUDE 
SANTO ANTÔNIO 

- 
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

07 Biológico Não Insalubre 
Não Periculoso 

11 

ENFERMEIRO 02 

Biológico 
Insalubre (20%)
Não Periculoso 

MÉDICO 02 

MEDICO PED/ATRA 0/ 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

- 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01 

12 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

CIRURGIA° DENTISTA 01 

POSTO SAUDE 
JOSE P PAJXAO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 Biológico e 
Químico 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 10 Biológico Não Insalubre 

Não Periculoso 

13 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

Biológico Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

CIRURGIA° DENTISTA 01 

14 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

ENFERMEIRO 02 

MÉDICO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

VIGIA 02 Inexistente 
Não insalubre 

Periculoso (30%) 

POSTO DE SAUDE 
SETTE DE 
BARROS 

- 
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 01 Biológico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

- 
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 09 Biológico Não Insalubre 

Não Periculoso 

- 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01 Biológico e 

Químico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

15 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 02 

Biológico 

CIRURGIA° DENTISTA 02 

16 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 

ENFERMEIRO 02 

MEDICO PEDIATRA 01 
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SETOR1LOCAL GHE 

16 

FUNÇÃO 

MEDICO 

N° DE 
EMPREGADOS 

04 

RISCOS 
AVALIADOS 

Biológico 

INSALUBRIDADE 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

POSTO DE SAUDE 
SEM DE 
BARROS TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

POSTO DE SAUDE 
ABDALLA FELICIO 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 05 Biológico Não Insalubre 

Não Periculoso 

- VIGIA 02 Inexistente 
Não Insalubre 

Periculoso (30%) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 Biológico e 
Químico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

17 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

Biológico 

ENFERMEIRO 01 

TECNICA DE ENFERMAGEM 01 

MEDICO 02 

18 
AUX' CONSULTORIO DENTARIO 01 

CIRURGIÃO DENTISTA 01 

AMBULATORIO DA 
RASA 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 05 Biológico 

Não Insalubre 
Não Periculoso 

-- 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01 Biológico e 

Químico 
Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

VIGIA 02 Inexistente 
Não Insalubre 

Periculoso (30%) 

19 
AUX CONSULTORIO DENTARIO 01 

Biológico 
Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

CIRURGIAO DENTISTA 01 

20 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO PEDIATRA 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 

MÉDICO 01 

CENTRO DE 
SAÚDE DA 
MULHER 

". 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01 Biológico e 

Químico 

CHEFE DE SECAO II DE PACS 01 Biológico Não Insalubre 
Não Periculoso 

- PSICOLOGO 01 Inexistente 
Não Insalubre 
Não Periculoso 
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SETOR/LOCAL GHE FUNÇÃO N° DE 
EMPREGADOS 

RISCOS 
AVALIADOS INSALUBRIDADE 

CENTRO DE 
SAÚDE DA 
MULHER 

21 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 

Biológico Insalubre (20%)
Não Periculoso 

MEDICO 08 

MEDICO GINECOLOGISTA 01 

MEDICO PEDIATRA 01 

TECNICO DE ENFERMAGEM 04 

LABORATÓRIO 
CENTRAL 

22 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

Inexistente Não Insalubre 
Não Periculoso 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 02 

- AUXILIAR DE LABORATORIO 02 Biológico Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 02 Biológico e 

Químico 

BIOQUIMICO 05 
Inexistente Não Insalubre 

Não Periculoso CHEFE DIVISÃO III 
LABORATORIO 01 

TECNICO DE LABORATORIO 02 Biológico Insalubre (20%)
Não Periculoso 

POLICLINICA 

- AUX CONSULTORIO DENTAM() 01 Inexistente Não Insalubre 
Não Periculoso 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01 

. 
Biológico e 

Químico 
Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

.. CHEFE SECAO II DE 
COORDENAÇÃO 01 Inexistente Não Insalubre 

Não Periculoso 

- LAVADEIRA 02 

Biológico Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

23 

MEDICO 07 

ENFERMEIRO 01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 04 

MEDICO CARDIOLOGISTA 02 

MEDICO DERMATOLOGISTA 02 

MEDICO GINECOLOGISTA 01 

MEDICO NEUROLOGISTA 01 

MEDICO UROLOGISTA 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 
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SETOR/LOCAL FUNÇÃO N r 
ENIPPEG.à•DOS 

RISCOS 
AV ALIADOS INSALUBRIDADE 

POLICLINICA 

TECNICO DE RADIOLOGIA 02 
Rad iação
lonizante 

Insalubre (40%)
Periculoso (30%) 

- NUTRICIONISTA 01 
Inexistente Não Insalubre 

Não Periculoso _ RECEPCIONISTA 01 

VIGIA 02 Inexistente Não Insalubre
Periculoso (30%) 

- ARQUIVISTA 01 Inexistente Não Insalubre
Não Periculoso 

SAMMDU 

24 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

Biológico Não Insalubre 
Não Periculoso 1 COORDEN. I PRONTO 

ATENDIMENTO 01

_ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e 
Químico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

COZINHEIRO 01 Inexistente Não Insalubre
Não Periculoso 

25 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 04 

Biológico Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

ENFERMEIRO 02 

MEDICO PLANTONISTA (12HS) 05 

MEDICO PLANTONISTA (5hs) 03 

TECNICO DE ENFERMAGEM 03 

MOTORISTA 06 

VIGIA 02 Inexistente Não Insalubre 
Periculoso (30%) 

SAUDE ORAL - 
POLICLINICA 

26 

AUX CONSULTORIO DENTARIO 09 

Biológico 
Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

CIRURGIA° DENTISTA 09 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 01 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 
 Biológico e 
Químico 

- CHEFE DE SECAO M II DE 
SAUDE 

01 
Inexistente Não Insalubre 

Não Periculoso COORDENADOR 1 
ADMINISTRACAO 

01

F/S/OTERAPJA 27 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 

Biológico Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

TECNICO DE ENFERMAGEM 01 
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SETOPILOCAL GHE F 1J N r; AO N' DE 
EMPREGADOS 

RISC.C.IS 
AVALIADOS INSALUBRIDADE 

FISIOTERAPIA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Biológico e
Químico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

28 
FISIOTERAPEUTA 05 

Biológico 
FONOAUDIOLOGO 03 

ADMINISTRAÇÃO 
SEMSA 

- 
ASSESSOR DE PROGRAMAS DE 
ESPECIAIS 02 

Inexistente Não Insalubre 
Não Periculoso 

29 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 17 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 02 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03 Biológico e 
Químico 

Insalubre (20%)
Não Periculoso 

30 

CHEFE DE DIV. II 
CONT.AVALIACAO 05 

Inexistente Não insalubre 
Não Periculoso 

CHEFE DE SECAO MII DE 01 

CHEFE DEPTO ATENCAO 
PRIMARIA 01 

CHEFE SECAO II 
CONT.EPIDEMIOL. 01 

CHEFE SECAO li PROJ. 
CONVENIOS 01 

- CHEFE SECAO II VIG. 
SAN/TARIA. 01 Biológico Insalubre (20%) 

Não Periculoso 

- COZINHEIRO 01 
Inexistente Não Insalubre 

Não Periculoso 
- FARMACEUTICO 03 

- FISCAL SANITARIO 08 Biológico Insalubre (20%)
Não Periculoso 

- FONOAUDIOLOGO 01 

Biológico Insalubre (20%)
Não Periculoso 

31 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO 02 

MEDICO AUDITOR 01 

MEDICO CARDIOLOGISTA 01 

MEDICO GINECOLOGISTA 01 

MEDICO PEDIATRA 01 
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SETOR:LOCAL 

ADMINISTRAÇÃO 
SEMSA 

GFIÇ 

- 

FUNpAo 

MOTORISTA 

EMPREGADOS 

22 

RISCOS 
AVALIADOS 

Biológico 

INSALUbRIDADE 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

- NUTRICIONISTA 04 

32 

SECRET MUNICIPAL DE SAUDE 01 

Inexistente Não Insalubre 
Não Periculoso 

SECRETARIO ADJUNTO DE 
SAUDE 

01 

TELEFONISTA 01 

- VETERINARIO 01 Biológico Não Insalubre 
Não Periculoso 

- VIGIA 02 Inexistente Não Insalubre 
•Periculoso (30%) 

PACS AGENT 
COMUNITARIO 

DE SAUDE 
- 

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

11 Biológico Não Insalubre 
Não Periculoso 

COMBATE A 
DENGUE 

- AGENTE COMBATE DENGUE 16 
QuimIc Insalubre (20%) 

Não Periculoso 
- AGENTE DE SAÚDE 01 

- AUXILIAR DE LABORATORIO 01 
Biológico e 

Químico 

r 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e 
Químico 

CHEFE SEÇAO //CONTR. 
ENDEMIAS. 

01 

Inexistente 
Não Insalubre 
Não Periculoso 

HEMOMINAS 

33 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 03 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 Biológico e 
Químico 

Insalubre (20%) 
Não Periculoso 

- BIOQUIMICO 01 

Biológico 
34 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 

ENFERMEIRO 01 

MEDICO 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM 06 

- TECNICO DE LABORATORIO 03 Biológico 
Não Insalubre 
Não Periculoso 

- ASSISNTENTE SOCIAL 01 Inexistente Não Insalubre 
Não Periculoso 
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